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ACTA N.º 11 

Mandato 2009-2013 
 

 Data da reunião ordinária : 01-03-2010 

Local da reunião: Sala das Reuniões da Câmara Municipal de Santarém 
 

Início da reunião: 15,15 horas 

Intervalos: das 16,20 horas às 16,40 horas 

Términos da reunião: 18,00 horas 

 

Resumo diário da Tesouraria: 26/02/2010 .......................... 1.842.127,97 ú 

 

Membros da Câmara Municipal que compareceram à reunião: 

 

Presidente: Ricardo Gonçalves Ribeiro Gonçalves 

 

Vereadores: Teresa Catarina Pereira Maia 

 António José da Piedade do Carmo 

 João Francisco Ferreira Teixeira Leite 

 Vitor Manuel da Costa de Oliveira Gaspar 

 Maria Luisa Costa Ferreira Goes Féria  

 Ludgero António de Jesus Mendes 

 António Francisco Baptista Valente 
 

 

Responsável pela elaboração da acta: 
 

Nome: Maria Nazaré de Matos Ferreira Pais da Costa 

Cargo: Coordenadora Técnica 

 

Faltas justificadas: Francisco Maria Moita Flores 

Faltas por justificar :   
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 ------------------------------------ ABERTURA DA ACTA  --------------------------------------  

 --- O senhor Presidente em exercício declarou aberta a reunião, eram quinze horas e 

quinze minutos, dando conhecimento da ausência do senhor Presidente Francisco Maria 

Moita Flores na presente reunião, em virtude de se deslocado a Lisboa para participar 

numa reunião com o senhor Secretário de Estado da Protecção Civil, sobre o problema 

da instabilidade das encostas de Santarém. Submetida pelo senhor Presidente em 

exercício, à votação, foi deliberado, por unanimidade, justificar a respectiva falta. --------  

 --- A seguir deu in²cio ao ñPERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIAò, prestando 

as seguintes informações: ---------------------------------------------------------------------------  

 --- Um ï Deu conhecimento das decisões proferidas durante as últimas semanas de 

acordo com o número três do artigo sessenta e cinco da Lei número cento e sessenta e 

nove/noventa e nove, de dezoito de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei 

número cinco-A/dois mil e dois, de onze de Janeiro. -------------------------------------------  

 --- Dois ï Informou que, devido ao mau tempo que se tem registado nos últimos dias, 

ocorreram várias derrocadas em diversos locais das barreiras de Santarém, pelo que, 

como medida preventiva, foi encerrado ao trânsito o troço da estrada nacional número 

cento e catorze, entre o Convento de Santa Clara e o cruzamento da ponte D. Luís I. -----  

 --- Três ï Solicitou aos senhores Vereadores autorização para incluir na ordem de 

trabalhos os assuntos seguintes, não tendo havido oposição. ----------------------------------  

 --- Senhor Vereador António Valente ï Sublinhou que a situação de instabilidade nas 

barreiras de Santarém é grave e muito preocupante, verificando-se o agravamento deste 

problema nos últimos dias. Referiu que o Executivo está empenhado em resolver este 

problema. ----------------------------------------------------------------------------------------------  

 --- Informou que, ontem, cerca das vinte e uma horas desprenderam-se três pedras de 

grande dimensão tendo uma delas atravessado a estrada nacional cento e catorze, pelo 

que foi decidido o encerramento ao trânsito daquele troço de estrada. -----------------------  

 --- Informou que se irá dar início à demolição de alguns edifícios sitos na Rua de Santa 

Margarida, que estavam devolutos ou em ruínas e, posteriormente, avançar-se-á com 

outro tipo de acções que fazem parte do leque de medidas de aplicação imediata que 
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integram uma recomendação do Laboratório Nacional de Engenharia Civil de que 

tivemos conhecimento através do relatório que acompanhou o projecto de intervenção 

global para estabilização das barreiras. -----------------------------------------------------------  

 --- Disse estar empenhado em resolver o problema, estando a ser desenvolvido o 

projecto de intervenção global, todavia trata-se de um projecto que envolve um 

investimento muito elevado, e incomportável para a Câmara Municipal de Santarém, 

pelo que terão que ser suportadas por outros meios, provavelmente através de 

candidatura ao QREN - Quadro de Referência Estratégico Nacional. ------------------------  

 --- Referiu que das medidas de aplicação imediata recomendadas pelo Laboratório 

Nacional de Engenharia Civil faz parte a demolição dos edifícios que já estavam em 

ruínas. Disse ter mantido uma reunião na Câmara Municipal de Santarém com os 

moradores, onde lhes foi dado conhecimento da necessidade de encontrarem uma 

alternativa para as suas habitações. Referiu a existência de famílias com carências 

económicas, outras que têm ali uma segunda residência e outras que têm as casas 

alugadas, ou sejam as pessoas que residem naquela rua apresentam condições sociais 

diferentes pelo que deverão ser tratadas de forma diferenciada.-------------------------------  

 --- Disse ainda, terem sido sinalizadas algumas hortas e logradouros que não oferecem 

condições de segurança e deu-se início a uma maior vigilância na limpeza e desobstrução 

das linhas de água. -----------------------------------------------------------------------------------  

 --- O senhor Presidente em exercício sublinhou que existe um projecto desenvolvido no 

último mandado para consolidação global das barreiras, com a participação de técnicos 

da Câmara, do Laboratório Nacional de Engenharia Civil, da Direcção Geral de Edifícios 

e Monumentos Nacionais e da REFER e disse esperar que haja agora sensibilidade do 

Governo para avançar com a sua execução. ------------------------------------------------------  

 --- Senhor Vereador João Leite - Deu conhecimento das decisões tomadas sobre 

processos de obras no período de dezassete a vinte e seis do corrente mês e constantes 

dos Editais números vinte e três, vinte e quatro e vinte e cinco/dois mil e dez. -------------  

 --- Senhor Vereador Vítor Gaspar ï Começou por referir que a preocupação da 

Câmara logo de início foi salvaguardar a vida das pessoas na perspectiva de averiguar os 
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agregados familiares que ali habitam e fazer de imediato um levantamento no sentido de 

identificar os problemas e eventuais necessidades de apoio.-----------------------------------  

 --- Deu conhecimento das diligências desenvolvidas pelos Serviços de Acção Social na 

Rua de Santa Margarida estando a ser analisadas as situações caso a caso. Na Travessa 

do Bairro Falcão os Serviços Sociais também estão em contacto com as famílias no 

sentido de fazerem uma avaliação social. ---------------------------------------------------------  

 --- Salientou a existência do projecto global de intervenção nas barreiras de Santarém 

onde existe a possibilidade da candidatura desse projecto incluir também verbas em 

programas próprios para apoiar estas famílias que vão ter que encontrar um alojamento 

definitivo e para ressarcir os proprietários das casas. -------------------------------------------  

 --- Frisou que, neste momento, a prioridade principal da Câmara, aquela que está a 

preocupar a Câmara tem a ver com a segurança das pessoas. ---------------------------------  

 --- Senhor Vereador Ludgero Mendes ï Começou por referir que ñhoje é o Dia 

Mundial da Protecção Civil e, num tempo em que o mundo anda efectivamente assolado 

com catástrofes naturais de grande dimensão, fazer referência às acções da protecção 

civil , nomeadamente aos seus agentes, é imperioso, porque muitas das catástrofes 

naturais não foram previsíveis com tempo suficiente para acautelar a salvaguarda de 

pessoas e de bens e mesmo as que o foram não se perspectivava que a gravidade fosse 

tão grande o que, naturalmente, provocou danos tremendos e exigiu das diversas forças 

que integram a protecção civil um esforço notável, tendo contado na circunstância, no 

caso português, com o apoio louvável de praticamente toda a comunidade envolvente 

menos atingida nesses casos e, também, com todos os cidadãos portugueses que, de uma 

forma ou de outra se associaram aos trabalhos e aos apoios necessários para a 

reabilitação dos espaços degradados e para a recuperação do quotidiano normal das 

pessoas. Se esta circunstância é mais natural em relação à Madeira pela dimensão dos 

prejuízos e pela visibilidade que teve, também no nosso Concelho houve o problema da 

inundação do Rio Tejo e toda a sua bacia hidrográfica e dos seus afluentes e com o 

problema agora mais incidente das barreiras de Santarém naturalmente que nos faz 

reflectir de uma forma talvez mais profunda do que nunca sobre a gravidade do 
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problema. Tem sido uma questão muito presente na nossa região, uma preocupação da 

nossa Câmara, dos sucessivos executivos que honra lhes seja feita têm feito aquilo que 

lhes tem sido possível e bem sabemos que de facto não é tão concretizável quanto 

necessário porque do ponto de vista financeiro é uma obra que pode andar pelos vinte e 

cinco milhões de euros. É uma verba muito elevada mas é uma verba insignificante para 

a gravidade do problema e para a necessidade de o acautelarmos.ò --------------------------  

 --- Saudou o senhor Presidente da Câmara pela reunião que está a ter e desejou que a 

mesma seja efectivamente bem sucedida porque este é um problema que não se pode 

adiar mais. Disse que o que lhe parece significativo é que todos façam um esforço no 

sentido de se criarem condições para sensibilizar quem de direito ao nível do Estado e ao 

nível da União Europeia para que este problema possa ser resolvido com a celeridade 

que se impõe porque não são só as vidas humanas que estão em perigo é também o 

próprio património, o património material das pessoas e o património natural de 

Santarém que naturalmente ficará muito prejudicado com a queda das barreiras. ----------  

 --- Prosseguiu, reafirmando a sua preocupação e grande empenhamento e 

disponibilidade para colaborar em tudo aquilo em que possa ser útil.  -----------------------  

 --- A concluir saudou todos os agentes da protecção civil do Concelho de Santarém pelo 

que têm feito e pelo que estão disponíveis para fazer, exaltando o empenhamento e a 

disponibilidade dos bombeiros, da Cruz Vermelha, de todas as entidades ligadas à 

Polícia de Segurança Pública e Guarda Nacional Republicana que estão no terreno 

quando é preciso e a quem só há uma única forma de pagar que é criando as melhores 

condições para que possam desenvolver o seu trabalho o melhor possível e com o menor 

risco possível. Apelou para que se possa dar um passo significativo na gestão dos 

recursos humanos e materiais ao nível da protecção civil como forma de os racionalizar e 

de optimizar a sua própria aplicação e intervenção. ---------------------------------------------  

 --- Senhor Vereador António Carmo ï Recordou que na passada sexta-feira realizou-

se a Assembleia Municipal e a Bancada do PS ï Partido Socialista apresentou uma 

recomendação referente ao parqueamento no planalto scalabitano, dado que o futuro 

parque subterrâneo em frente ao tribunal irá ter implicações no estacionamento à 
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superfície, ou seja, a quase totalidade do parqueamento no planalto começará a ser pago. 

Esta recomendação referia-se à possibilidade de, numa colaboração com o comércio 

tradicional do nosso Centro Histórico, a cada cidadão que efectue compras no valor igual 

ou superior a vinte euros possa ser concedida uma hora gratuita de estacionamento. ------  

 --- Sublinhou que esta proposta foi apelidada pelo senhor Presidente de populista. Disse 

considerar que esta proposta é um ponto de partida para se poder elaborar uma proposta 

que traga vantagens não só ao comércio tradicional como também à população que 

necessita de parqueamento. -------------------------------------------------------------------------  

 --- Solicitou informação sobre os espaços que irão ter estacionamento gratuito. Disse 

não ter tido acesso ao contrato entre a Câmara e a empresa que está a construir o parque 

subterrâneo, solicitado que lhe seja facultada uma cópia desse contrato. --------------------  

 --- Referiu ainda, que na ¼ltima assembleia Municipal o senhor Presidente disse ñdigam 

aos Amiais de Baixo (digam nós o PS ï Partido Socialista) porque querem acabar com as 

festasò --------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --- Frisou que o PS ï Partido Socialista nunca em tempo algum referiu que queria acabar 

com as festas. Disse ser verdade que votaram contra o pagamento de um artista nas 

festas dos Amiais de Baixo porque têm votado contra aquilo que consideram algum 

exagero e falta de critério, sobretudo ausência de critério. Afirmou não querer acabar 

com as festas, mas sim com os apoios sem critérios a toda e qualquer festa. Solicitou que 

lhe seja entregue um documento que defina os critérios de apoio às festas populares, 

manifestando a sua disponibilidade para analisar este assunto. Considerou que em tempo 

de crise é importante ser-se rigoroso na definição de critérios. --------------------------------  

 --- Senhor Presidente em exercício ï Agradeceu a disponibilidade manifestada no 

sentido de se criarem condições de segurança nas barreiras de Santarém. -------------------  

 --- Referiu que as instalações e condições de trabalho dos bombeiros municipais 

sofreram melhorias significativas já no último mandato. ---------------------------------------  

 --- Relativamente à recomendação lembrou que nenhum Partido se opôs a essa proposta. 

No que se refere ao parqueamento, no Largo do Choupal não deverá ser pago, além de 

estar previsto o parqueamento à superfície com preços diferenciados. Acrescentou que, 
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oportunamente este assunto será presente em reunião. -----------------------------------------  

 --- Afirmou que as cidades não se projectam para hoje mas para daqui a vinte ou trinta 

anos e nessa altura é expectável que os carros no Centro Histórico sejam menos do que 

actualmente. Considerou que este Executivo está a tentar antecipar o futuro de Santarém 

e antecipar o futuro é projectar a cidade para daqui a vinte ou trinta anos. ------------------  

 --- Senhor Vereador João Teixeira Leite ï Disse concordar com as palavras do senhor 

Presidente ao considerar a recomendação apresentada pelo Partido Socialista na 

Assembleia Municipal de ñpopulistaò, acrescentando que, na sua opinião, até é um pouco 

limitada. Considerou todas as ideias bem-vindas, mas a proposta de recomendação 

apresentada, com meia dúzia de linhas, envolve milhares de euros, pelo que gostaria de 

saber qual foi o estudo económico-financeiro em que o Partido Socialista se baseou e 

que análise de custo/benefício é que foi feita. Sublinhou ser nesse sentido que o senhor 

Presidente considerou a recomendação populista. -----------------------------------------------  

 ---  Relativamente à afirmação do senhor Vereador António Carmo referindo que esta 

recomendação pode ser o ponto de partida para elaborar uma proposta mais abrangente, 

o senhor Vereador João Teixeira Leite lembrou que o ponto de partida foi há quatro anos 

atrás, sob uma estratégia bem patente e que foi bem divulgada que era a de requalificar 

os espaços públicos da cidade. Em seu entender, a maior ajuda que se pode dar aos 

comerciantes e ao centro histórico é aquilo que foi concretizado no último mandato e 

aquilo que ainda está em curso que foi a reclassificação do Jardim das Portas do Sol, do 

Jardim da República, do Convento de São Francisco e, agora, o Jardim da Liberdade. ---  

 --- Na sua opinião Santarém tinha um centro histórico completamente cinzento, sem 

vida e esse foi o maior atentado que foi feito a todos os comerciantes do centro histórico 

e, a este propósito, lembrou que foi o Partido Socialista que durante trinta anos permitiu 

que assim fosse. --------------------------------------------------------------------------------------  

 --- Reafirmou que ña nossa estratégia de requalificar o nosso espaço público, é o 

verdadeiro ponto de partida para ajudarmos todos os comerciantes e para termos uma 

cidade digna, porque nós não podemos ter um Concelho e uma cidade forte para 

enfrentar os desafios do futuro se não tiver espaços dignos e apelativos e essa é que é a 
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estratégia que nós definimos há quatro anos atrás, é a estratégia que temos patente neste 

momento e é a estratégia que vai continuar em marchaò, concluiu. --------------------------     

 --- Após mais alguma troca de impressões, a pedido do senhor Presidente em 

exercício, foi guardado um minuto de silêncio em memória das vítimas da tragédia 

ocorrida na Madeira. ---------------------------------------------------------------------------------  

 --- Findo o Per²odo de ñAntes da Ordem do Diaò, deu-se in²cio ao ñPERÍODO DA 

ORDEM DO DIAò: ---------------------------------------------------------------------------------  

 --------------------- LOTEAMENTOS E OBRAS PARTICULARES  ----------------------  

 --- DIVERSOS --------------------------------------------------------------------------------------  

 --- Proposta de redução de taxas devidas e restituição da diferença do valor pago pelo 

requerente no âmbito de pedido de licenciamento para legalização de anexo, sito no 

lugar de Guxerre, Freguesia de Almoster, deste Município, apresentado em nome de 

Adelino Augusto Correia Carvalho. ------------------------------------------------------------  

 --- Pela Divisão Administrativa de Licenciamentos foi prestada a seguinte 

informação: -------------------------------------------------------------------------------------------  

 --- ñO presente processo refere-se a um pedido de licenciamento aprovado, para 

legalização de anexos, sitos no lugar de Guxerre, Freguesia de Almoster deste 

Município, tendo o requerente efectuado o pagamento das taxas devidas pela emissão da 

respectiva licença, no valor de seiscentos e vinte seis euros e quarenta cêntimos, através 

da guia número vinte e um/dois mil e dez, de cinco de Janeiro. -------------------------------  

 --- Posteriormente, verificou-se que o requerente havia solicitado isenção ou redução das 

taxas devidas no âmbito do referido processo. ---------------------------------------------------  

 --- Analisados os documentos apresentados,verifica-se que o senhor Adelino Carvalho é 

portador de uma incapacidade permanente global de sessenta porcento (conforme 

atestado pela Junta Médica da Sub-Região de Saúde de Santarém) e não teve 

rendimentos sujeitos a IRS (conforme certidão emitida pela Direcção de Finanças de 

Santarém). ---------------------------------------------------------------------------------------------  

 --- Face à comprovada insuficiência económica do requerente, e sendo uma situação 

enquadrável no disposto na alínea c) do número dois do artigo vinte e um do 
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Regulamento e Tabela Geral de Taxas do Município de Santarém, de nove de Dezembro 

de dois mil e nove, sugere-se que o presente processo seja remetido à apreciação do 

Executivo Municipal, para apreciar a redução ou isenção das taxas devidas no âmbito do 

licenciamento em causa, e em caso de deliberação favorável, autorizar a restituição da 

diferença entre o valor pago pelo requerente e o valor da eventual redução/isenção de 

taxas.ò --------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --- O senhor Director do Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente propôs 

que o assunto seja presente em reunião de Câmara no sentido de ser deliberada a redução 

das taxas em cinquenta por cento, de acordo com os fundamentos da informação atrás 

transcrita. ----------------------------------------------------------------------------------------------  

 --- A Câmara deliberou, por unanimidade, concordar com a redução das taxas em 

cinquenta por cento devendo agir-se em conformidade com a informação atrás transcrita.  

 --- INFORMAÇÕES PRÉVIAS  -----------------------------------------------------------------  

 --- De ALBERTINA DE JESUS ANTÓNIO LÉGUA , com residência na Rua Doutor 

Ernestino da Conceição Rodrigues, número dezassete ï segundo direito, Almeirim, 

apresentando pedido de informação prévia para construção de uma moradia e anexos, no 

lugar de Serrados, Freguesia de Achete, deste Município. -------------------------------------  

 --- Pela Divisão de Gestão Urbanística foi prestada a seguinte informação: --------------  

 --- ñO requerente pretende saber a viabilidade de construir uma habita­«o unifamiliar e 

anexo na sua propriedade sita na freguesia de Alcanhões. O terreno tem a área de três mil 

metros quadrados e encontra-se em Espaço Agro-florestal, fora da Reserva Ecológica 

Nacional ï REN e fora da Reserva Agrícola Nacional ï RAN, de acordo com as plantas 

constituintes do Plano Director Municipal ï PDM. ---------------------------------------------  

 --- Verifica-se a conformidade da pretensão com a condição do número dois do artigo 

sessenta e seis do PDM - Plano Director Municipal e anexo II do regulamento do PDM - 

Plano Director Municipal ---------------------------------------------------------------------------  

 --- Verifica-se que: ----------------------------------------------------------------------------------  

 --- Um - Cumpre com o estipulado na alínea b) do artigo sessenta e seis (modificado) da 

informação número vinte e cinco/dois mil e nove, do Director do Departamento de 
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Gest«o Urban²stica e Ambiente ñb) Considerando a entrada em vigor do PROTOV que 

proíbe a habitação dispersa, a proposta de viabilidade de construção para habitação deve 

demonstrar que existem outras construções num raio de duzentos e cinquenta metros do 

local de implantação da nova construção, a falta deste pressuposto é razão de 

indeferimento por desrespeito das determinações do PROTOV e com o fundamento do 

número um do artigo vinte e quatro do Decreto-Lei número quinhentos e cinquenta e 

cinco/noventa e nove, de dezasseis de Dezembro com a redacção da Lei sessenta/dois 

mil e sete de quatro de Setembro.ò, verifica-se a existência de uma habitação num raio de 

duzentos e cinquenta metros. -----------------------------------------------------------------------  

 --- Dois - Cumpre com o estipulado na alínea c) do artigo sessenta e seis (modificado) 

da informação número vinte e cinco/dois mil e nove, do Director do Departamento de 

Gest«o Urban²stica e Ambiente. ñA implanta­«o de constru­»es, sempre que as 

condicionantes o permitam, será feita a uma distância mínima de dez metros e máxima 

de vinte metros do eixo da via, para preservar o espaço rural, para reduzir o impacto com 

as infra-estruturas e para reduzir os espa­os impermeabilizados.ò ----------------------------  

 --- Três - Cumpre com o estipulado na alínea f) do artigo sessenta e seis (modificado) da 

informação número vinte e cinco/dois mil e nove do Director do Departamento de 

Gest«o Urban²stica e Ambiente. ñAtendendo ¨s dimens»es dos terrenos n«o ® permitido 

colocar construções coladas aos seus limites, por se considerar que violam o artigo cento 

e vinte e um do RGEU - Regulamento Geral das Edificações Urbanas, ao criar empenas 

voltadas para os vizinhos, o afastamento m²nimo aos limites do terreno ® de tr°s metrosò.

 --- Quatro - Cumpre com o estipulado na alínea i) do artigo sessenta e seis (modificado) 

da informação número vinte e cinco/dois mil e nove, do Director do Departamento de 

Gest«o Urban²stica e Ambiente que ñs«o permitidos anexos de apoio ¨ habita­«o com 

área equivalente a dez porcento da área de construção admitida e outra área idêntica com 

telheiros (espa­os cobertos mas n«o fechados) confinantes ou n«o ¨ habita­«oò. ----------  

 --- Cinco - Cumpre com o estipulado no número dois do artigo sétimo do Regulamento 

Municipal das Edifica­»es urbanas. ñQuando n«o se encontrar definido em plano 

urbanístico ou plano de pormenor, sempre que a propriedade o permita, a construção 
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dever§ ter a fachada principal (pelo menos) paralela ¨ via p¼blica adjacenteò. -------------  

 --- Seis - Relativamente ao estacionamento no interior do lote, garantem o 

estacionamento no interior do terreno, verificando o requerido no número dois do artigo 

setenta e um da Secção XI ï Circulação e Estacionamento Automóvel ï do Regulamento 

do PDM que dita: ñnas moradias unifamiliares ® obrigat·ria a exist°ncia de dois lugares 

de estacionamento no interior do loteò. -----------------------------------------------------------  

 --- Sete - De acordo com o número três do artigo sessenta e seis do Regulamento do 

PDM - Plano Director Municipal ñas autoriza­»es referidas nos pontos anteriores 

dependem de estarem garantidas a obtenção de água e energia eléctrica, a eficaz 

eliminação das águas residuais e o acesso automóvel à edificação, sendo da 

responsabilidade e encargo do interessado a realização das respectivas obras de infra-

estruturas.ò --------------------------------------------------------------------------------------------  

 --- No relatório de recolha de dados acústicos apresentado verifica-se que os valores de 

exposição ao ruído são inferiores aos limites decorrentes do número três do artigo onze 

do Decreto-lei n¼mero nove/dois mil e sete, de dezassete de Janeiro que prev° que ñat® ¨ 

classificação de zonas sensíveis e mistas a que se referem os números dois e três do 

artigo sexto, para efeitos de verificação do valor limite de exposição, aplicam-se aos 

receptores sensíveis os valores limite Lden igual ou inferior a sessenta e três dB (A) e Ln 

igual ou inferior a cinquenta e tr°s dB(A)ò. ------------------------------------------------------  

 --- Mais se informa que ao abrigo do protocolo que esta Câmara celebrou com o 

Instituto Superior Técnico, o requerente pode beneficiar de redução das taxas 

urbanísticas e redução ao preço associado à avaliação, se o edifício vier a merecer 

certificação ambiental no âmbito do Sistema LiderA. ------------------------------------------  

 --- Em fase de licenciamento deverão ser cumpridas todas as normas legais e 

regulamentares aplicáveis, nomeadamente o RGEU - Regulamento Geral das 

Edificações Urbanas, RMEU - Regulamento Municipal das Edificações Urbanas, Lei 

dois mil e dez/sessenta e um, Decreto-lei número cento e sessenta e três/dois mil e seis e 

Decreto-lei número duzentos e vinte/dois mil e oito. -------------------------------------------  

 --- Face ao exposto, considera-se que a presente pretensão é viável nas condições 
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referidas.ò ---------------------------------------------------------------------------------------------  

 --- A Câmara deliberou, por unanimidade, informar o requerente de que a sua pretensão 

é viável, desde que seja dado cumprimento às condições técnicas. ---------------------------  

 --- De ALBERTO LUÍS MADEIRA DA SILVA , com residência em Casal da Coelha, 

no lugar de Aramanha, Freguesia de Várzea, deste Município, apresentando pedido de 

informação prévia para construção de uma moradia, anexos, muro e piscina, no lugar de 

Cacho, Freguesia de Várzea, deste Município. --------------------------------------------------  

 --- A Divisão de Gestão Urbanística informou o seguinte: ----------------------------------  

 --- ñFoi entregue nova planta de implanta­«o onde se verifica que foi reduzida a área dos 

anexos. Relativamente à existência de construções a menos de duzentos e cinquenta 

metros, o requerente vem chamar ¨ aten­«o que ño pedido de informa­«o pr®via 

identificado deu entrada no passado dia trinta de Outubro, tal como vários outros para a 

mesma zona, alguns dos quais à data já aprovados. De acordo com informação do 

Director do Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente, este é motivo suficiente 

para a viabiliza­«o da pretens«o.ò Verificou-se que a menos de duzentos e cinquenta 

metros estão aprovados os pedidos de informação prévia com os números zero oito-dois 

mil e nove/trezentos e trinta e cinco (artigo matricial número cento e quarenta e um mil 

seiscentos e vinte sete-A-cinquenta e cinco) e número zero oito-dois mil e nove/trezentos 

e trinta e oito (artigo matricial número cento e quarenta e um mil seiscentos e vinte sete-

A-sessenta e sete).------------------------------------------------------------------------------------  

 --- PROPOSTA: Nas condições mencionadas nas informações técnicas anteriores, 

considero que a pretensão está de acordo com as normas legais e regulamentares 

aplicáveis, à excepção da alínea b) do número dois do artigo sessenta e seis do 

Regulamento do Plano Director Municipal (modificado, de acordo com informação 

número vinte e cinco/dois mil e nove do Director do Departamento de Gestão 

Urbanística e Ambiente aprovada em reunião de Câmara a catorze de Dezembro de dois 

mil e nove). Contudo, perante os argumentos invocados pelo requerente deixo à 

considera­«o superior a decis«o sobre a viabilidade da pretens«o.ò --------------------------  

 --- A Câmara deliberou, por unanimidade, informar o requerente de que a sua pretensão 
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é viável, desde que seja dado cumprimento às condições técnicas. ---------------------------  

 --- De ALBERTO LUÍS MADEIRA DA SILVA , com residência em Casal da Coelha, 

no lugar de Aramanha, Freguesia de Várzea, deste Município, apresentando pedido de 

informação prévia para construção de uma moradia, anexos, vedação e piscina, no lugar 

de Casal do Cacho Freguesia de Várzea, deste Município. ------------------------------------  

 --- A Divisão de Gestão Urbanística emitiu a seguinte informação: -----------------------  

 --- ñO requerente pretende saber a viabilidade de construir uma habitação unifamiliar, 

anexos e piscina na propriedade sita na freguesia de Várzea. O terreno tem a área de 

onze mil setecentos e sessenta metros quadrados e encontra-se em Espaço Agro-florestal, 

fora da Reserva Ecológica Nacional ï REN e parcialmente em Reserva Agrícola 

Nacional ï RAN, de acordo com as plantas constituintes do Plano Director Municipal ï 

PDM. A implantação das construções não recai na zona parcialmente em Reserva 

Agrícola Nacional ï RAN. --------------------------------------------------------------------------  

 --- Verifica-se que: ----------------------------------------------------------------------------------  

 --- Um - Cumpre com o estipulado na alínea b) do artigo sessenta e seis (modificado) da 

informação número vinte e cinco/dois mil e nove do Director do Departamento de 

Gest«o Urban²stica e Ambiente ñConsiderando a entrada em vigor do PROTOV que 

proíbe a habitação dispersa, a proposta de viabilidade de construção para habitação deve 

demonstrar que existem outras construções num raio de duzentos e cinquenta metros do 

local de implantação da nova construção, a falta deste pressuposto é razão de 

indeferimento por desrespeito das determinações do PROTOV e com o fundamento do 

número um do artigo vinte e quatro do Decreto-Lei quinhentos e cinquenta e 

cinco/noventa e nove, de dezasseis de Dezembro com a redacção da Lei sessenta/dois 

mil e sete, de quatro de Setembro.ò ----------------------------------------------------------------  

 --- Dois - Cumpre com o estipulado na alínea c) do artigo sessenta e seis (modificado) 

da informação número vinte e cinco/dois mil e nove, do Director do Departamento de 

Gest«o Urban²stica e Ambiente ñA implanta­«o de constru­»es, sempre que as 

condicionantes o permitam, será feita a uma distância mínima de dez metros e máxima 

de vinte metros do eixo da via, para preservar o espaço rural, para reduzir o impacto com 
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as infra-estruturas e para reduzir os espa­os impermeabilizados.ò ----------------------------  

 --- Três - Cumpre com o estipulado na alínea f) do artigo sessenta e seis (modificado) da 

informação número vinte e cinco/dois mil e nove do Director do Departamento de 

Gest«o Urban²stica e Ambiente ñAtendendo ¨s dimens»es dos terrenos n«o ® permitido 

colocar construções coladas aos seus limites, por se considerar que violam o artigo cento 

e vinte e um do RGEU - Regulamento Geral das Edificações Urbanas, ao criar empenas 

voltadas para os vizinhos, o afastamento m²nimo aos limites do terreno ® de tr°s metrosò.

 --- Quatro - No que diz respeito ao anexo, define a alínea i) do artigo sessenta e seis 

(modificado) da informação número vinte e cinco/dois mil e nove do Director do 

Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente que ñs«o permitidos anexos de apoio ¨ 

habitação com área equivalente a dez porcento da área de construção admitida e outra 

área idêntica com telheiros (espaços cobertos mas não fechados) confinantes ou não à 

habita­«oò. Como tal, a área de anexos proposta de quatrocentos e cinquenta metros 

quadrados, só são viáveis sessenta metros quadrados fechado e sessenta metros 

quadrados em telheiro, não fechado. --------------------------------------------------------------  

 --- Cinco - Cumpre com o estipulado no número dois do artigo sétimo do Regulamento 

Municipal das Edifica­»es urbanas. ñQuando n«o se encontrar definido em plano 

urbanístico ou plano de pormenor, sempre que a propriedade o permita, a construção 

dever§ ter a fachada principal (pelo menos) paralela ¨ via p¼blica adjacenteò. -------------  

 --- Seis - Relativamente ao estacionamento no interior do lote, garante o estacionamento 

no interior do terreno, verificando o requerido no número dois do artigo setenta e um da 

Secção XI ï Circulação e Estacionamento Automóvel ï do Regulamento do Plano 

Director Municipal que dita: ñnas moradias unifamiliares ® obrigat·ria a exist°ncia de 

dois lugares de estacionamento no interior do loteò. --------------------------------------------  

 --- Sete - De acordo com o número três do artigo sessenta e seis do Regulamento do 

Plano Director Municipal ñas autoriza­»es referidas nos pontos anteriores dependem de 

estarem garantidas a obtenção de água e energia eléctrica, a eficaz eliminação das águas 

residuais e o acesso automóvel à edificação, sendo da responsabilidade e encargo do 

interessado a realização das respectivas obras de infra-estruturas.ò --------------------------  
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 --- No relatório de recolha de dados acústicos apresentado verifica-se que os valores de 

exposição ao ruído são inferiores aos limites decorrentes do número três do artigo onze 

do Decreto-lei n¼mero nove/dois mil e sete, de dezassete de Janeiro que prev° que ñat® ¨ 

classificação de zonas sensíveis e mistas a que se referem os números dois e três do 

artigo sexto, para efeitos de verificação do valor limite de exposição, aplicam-se aos 

receptores sensíveis os valores limite Lden igual ou inferior a sessenta e três dB (A) e Ln 

igual ou inferior a cinquenta e tr°s dB(A)ò. ------------------------------------------------------  

 --- Mais se informa que ao abrigo do protocolo que esta Câmara celebrou com o 

Instituto Superior Técnico, o requerente pode beneficiar de redução das taxas 

urbanísticas e redução ao preço associado à avaliação, se o edifício vier a merecer 

certificação ambiental no âmbito do Sistema LiderA. ------------------------------------------  

 --- Em fase de licenciamento deverão ser cumpridas todas as normas legais e 

regulamentares aplicáveis, nomeadamente o RGEU - Regulamento Geral das 

Edificações Urbanas, RMEU - Regulamento Municipal das Edificações Urbanas, Lei 

dois mil cento e dez/sessenta e um, Decreto-lei número cento e sessenta e três/dois mil e 

seis e Decreto-lei número duzentos e vinte/dois mil e oito. ------------------------------------  

 --- O requerente da pretensão é arrendatário do terreno, deverá notificar-se o proprietário 

do inicio do procedimento.--------------------------------------------------------------------------  

 --- Relativamente à identificação do artigo do terreno rústico, foram solicitados 

esclarecimentos relativamente à área do mesmo e ao artigo, uma vez que não existem 

evidências de que a certidão corresponda ao artigo cinquenta e quatro-A. Pela caderneta 

predial rústica, não se consegue aferir esta situação. Os elementos entregues não 

acrescem em nada para os esclarecimentos solicitados, e para que o requerente não seja 

lesado e utilizando o principio da boa fé, aceita-se as declarações efectuadas pelo 

requerente no requerimento inicial relativamente ao artigo e ao proprietário do terreno, 

pelo que irá notificar-se o proprietário senhor Manuel Duarte Veloso, do inicio do 

procedimento deste pedido. Sendo certo que se se verificar que o requerente prestou 

falsas declarações, acção punível pela legislação em vigor, o presente pedido fica sem 

efeito. --------------------------------------------------------------------------------------------------  
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 --- Face ao exposto, considera-se que a presente pretensão é viável, condicionada em 

fase de licenciamento ao cumprimento do estipulado na informação técnica, no entanto 

deixa-se à consideração superior o entendimento sobre o último parágrafo desta 

informa­«o.ò ------------------------------------------------------------------------------------------  

 --- A Câmara deliberou, por unanimidade, informar o requerente de que a sua pretensão 

é viável, desde que seja dado cumprimento às condições técnicas. ---------------------------  

 --- De ALBERTO LUÍS MADEIRA DA SILVA , com residência em Casal da Coelha, 

no lugar de Aramanha, Freguesia de Várzea, deste Município, apresentando pedido de 

informação prévia para construção de uma moradia, anexos, muro e piscina, no lugar de 

Casais do Cacho, Freguesia de Várzea, deste Município. --------------------------------------  

 --- Pela Divisão de Gestão Urbanística foi emitida a seguinte informação: ---------------  

 --- ñO requerente pretende saber a viabilidade de construir uma habita­«o unifamiliar, 

anexos e piscina na propriedade sita na freguesia de Várzea. O terreno tem a área de sete 

mil novecentos e vinte metros quadrados e encontra-se em Espaço Agro-florestal, fora da 

Reserva Ecológica Nacional ï REN e fora da Reserva Agrícola Nacional ï RAN, de 

acordo com as plantas constituintes do Plano Director Municipal ï PDM. ------------------  

 --- Verifica-se que: ----------------------------------------------------------------------------------  

 --- Um - Cumpre com o estipulado na alínea b) do artigo sessenta e seis (modificado) da 

informação número vinte e cinco/dois mil e nove do Director do Departamento de 

Gestão Urbanística e Ambiente ñConsiderando a entrada em vigor do PROTOV que 

proíbe a habitação dispersa, a proposta de viabilidade de construção para habitação deve 

demonstrar que existem outras construções num raio de duzentos e cinquenta metros do 

local de implantação da nova construção, a falta deste pressuposto é razão de 

indeferimento por desrespeito das determinações do PROTOV e com o fundamento do 

número um do artigo vinte e quatro do Decreto-Lei quinhentos e cinquenta e 

cinco/noventa e nove, de dezasseis de Dezembro com a redacção da Lei sessenta/dois 

mil e sete, de quatro de Setembro.ò Tem processos zero oito-dois mil e nove/trezentos e 

trinta e três, zero oito-dois mil e nove/trezentos e trinta e quatro e zero oito-dois mil e 

nove/trezentos e trinta e cinco. ---------------------------------------------------------------------  
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 --- Dois - No que diz respeito à implantação das construções, define a alínea c) do artigo 

sessenta e seis (modificado) da informação número vinte cinco/dois mil e nove do 

Director do Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente ñA implanta­«o de 

construções, sempre que as condicionantes o permitam, será feita a uma distância 

mínima de dez metros e máxima de vinte metros do eixo da via, para preservar o espaço 

rural, para reduzir o impacto com as infra-estruturas e para reduzir os espaços 

impermeabilizados.ò Pelo que em fase de licenciamento deverá dar cumprimento. -------  

 --- Três - Cumpre com o estipulado na alínea f) do artigo sessenta e seis (modificado) da 

informação número vinte e cinco/dois mil e nove, do Director do Departamento de 

Gest«o Urban²stica e Ambiente. ñAtendendo ¨s dimens»es dos terrenos n«o ® permitido 

colocar construções coladas aos seus limites, por se considerar que violam o artigo cento 

e vinte e um do RGEU - Regulamento Geral das Edificações Urbanas, ao criar empenas 

voltadas para os vizinhos, o afastamento m²nimo aos limites do terreno ® de tr°s metrosò.

 --- Quatro - No que diz respeito ao anexo, define a alínea i) do artigo sessenta e seis 

(modificado) da informação número vinte e cinco/dois mil e nove, do Director do 

Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente que ñs«o permitidos anexos de apoio ¨ 

habitação com área equivalente a dez porcento da área de construção admitida e outra 

área idêntica com telheiros (espaços cobertos mas não fechados) confinantes ou não à 

habita­«oò. Como tal, a área de anexos proposta de trezentos e dezasseis vírgula oitenta 

metros quadrados, só são viáveis sessenta metros quadrados fechado e sessenta metros 

quadrados em telheiro, não fechado. --------------------------------------------------------------  

 --- Cinco - Não possui nenhum caminho público ou servidão registada na certidão da 

conservatória do registo predial, pelo que em fase de licenciamento deverá apresentar 

uma certidão actualizada com caminho ou servidão registado. --------------------------------  

 --- Seis - Relativamente ao estacionamento no interior do lote, garante o estacionamento 

no interior do terreno, verificando o requerido no número dois do artigo setenta e um da 

Secção XI ï Circulação e Estacionamento Automóvel ï do Regulamento do Plano 

Director Municipal que dita: ñnas moradias unifamiliares ® obrigat·ria a exist°ncia de 

dois lugares de estacionamento no interior do loteò. --------------------------------------------  
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 --- Sete - De acordo com o número três do artigo sessenta e seis do Regulamento do 

Plano Director Municipal ñas autoriza­»es referidas nos pontos anteriores dependem de 

estarem garantidas a obtenção de água e energia eléctrica, a eficaz eliminação das águas 

residuais e o acesso automóvel à edificação, sendo da responsabilidade e encargo do 

interessado a realização das respectivas obras de infra-estruturas.ò --------------------------  

 --- No relatório de recolha de dados acústicos apresentado verifica-se que os valores de 

exposição ao ruído são inferiores aos limites decorrentes do número três do artigo onze 

do Decreto-lei n¼mero nove/dois mil e sete, de dezassete de Janeiro que prev° que ñat® ¨ 

classificação de zonas sensíveis e mistas a que se referem os números dois e três do 

artigo sexto, para efeitos de verificação do valor limite de exposição, aplicam-se aos 

receptores sensíveis os valores limite Lden igual ou inferior a sessenta e três dB (A) e Ln 

igual ou inferior a cinquenta e tr°s dB(A)ò. ------------------------------------------------------  

 --- Mais se informa que ao abrigo do protocolo que esta Câmara celebrou com o 

Instituto Superior Técnico, o requerente pode beneficiar de redução das taxas 

urbanísticas e redução ao preço associado à avaliação, se o edifício vier a merecer 

certificação ambiental no âmbito do Sistema LiderA. ------------------------------------------  

 --- Em fase de licenciamento deverão ser cumpridas todas as normas legais e 

regulamentares aplicáveis, nomeadamente o RGEU - Regulamento Geral das 

Edificações Urbanas, RMEU - Regulamento Municipal das Edificações Urbanas, Lei 

dois mil cento e dez/sessenta e um, Decreto-lei número cento e sessenta e três/dois mil e 

seis e Decreto-lei número duzentos e vinte/dois mil e oito. ------------------------------------  

 --- O requerente da pretensão é arrendatário do terreno, deverá notificar-se o proprietário 

do inicio do procedimento. -------------------------------------------------------------------------  

 --- Relativamente à identificação do artigo do terreno rústico, foram solicitados 

esclarecimentos relativamente à área do mesmo e ao artigo, uma vez que não existem 

evidências que a certidão corresponda ao artigo cinquenta e três-A. Pela caderneta 

predial rústica, não se consegue aferir esta situação. Os elementos entregues não 

acrescem em nada para os esclarecimentos solicitados, e para que o requerente não seja 

lesado e utilizando o principio da boa fé, aceita-se as declarações efectuadas pelo 
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requerente no requerimento inicial relativamente ao artigo e ao proprietário do terreno, 

pelo que irá notificar-se o proprietário senhor Manuel Duarte Veloso, do inicio do 

procedimento deste pedido. Sendo certo que se se verificar que o requerente prestou 

falsas declarações, acção punível pela legislação em vigor, o presente pedido fica sem 

efeito. --------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --- Face ao exposto, considera-se que a presente pretensão é viável, condicionada em 

fase de licenciamento ao cumprimento do estipulado na informação técnica, no entanto 

deixa-se à consideração superior o entendimento sobre o último parágrafo desta 

informa­«o.ò ------------------------------------------------------------------------------------------  

 --- A Câmara deliberou, por unanimidade, informar o requerente de que a sua pretensão 

é viável, desde que seja dado cumprimento às condições técnicas. ---------------------------  

 --- De ALCIDES MADEIRA VICENTE , com residência na Estrada Nacional três, 

número oitenta e oito, Portela das Padeiras, Freguesia de São Salvador, nesta Cidade, 

apresentando pedido de informação prévia para construção de uma moradia e anexos, no 

lugar de Vale Freire, Lamarosa, Freguesia de Abitureiras, deste Município. ----------------  

 --- A Divisão de Gestão Urbanística prestou a seguinte informação: ----------------------  

 --- ñO requerente pretende saber a viabilidade de construir uma habitação unifamiliar e 

anexos na sua propriedade sita na freguesia de Abitureiras. A certidão da conservatória 

do registo predial apresentada (artigo cem-J) possui uma área de seis mil e quarenta 

metros quadrados e encontra-se em Espaço Agro-florestal, parcialmente em Reserva 

Ecológica Nacional ï REN e em Reserva Agrícola Nacional ï RAN, de acordo com as 

plantas constituintes do Plano Director Municipal ï PDM. A certidão da conservatória 

do registo predial apresentada (artigo noventa e cinco-J) possui uma área de dezanove 

mil oitocentos e sessenta metros quadrados e encontra-se em Espaço Agro-florestal, 

parcialmente em Reserva Ecológica Nacional ï REN e em Reserva Agrícola Nacional ï 

RAN, de acordo com as plantas constituintes do Plano Director Municipal ï PDM. ------  

 --- Verifica-se que o requerente pretende saber a viabilidade de construir sobre as duas 

parcelas que pretende anexar futuramente, e ainda efectuar o destaque duma parcela 

designada com a letra ñbò, conforme indicado na planta (desenho um), no entanto, é uma 
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situação de meras intenções, das quais não possui ainda direitos adquiridos, e não se 

pode avaliar uma pretensão de viabilidade que dá direitos sobre suposições que poderão 

ou não vir a concretizar-se. -------------------------------------------------------------------------  

 --- No entanto, poderá viabilizar-se uma habitação unifamiliar e anexo no artigo noventa 

e cinco-J, cumprindo as disposições constantes na informação número vinte e cinco/dois 

mil e nove, do Director do Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente, 

nomeadamente: ---------------------------------------------------------------------------------------  

 --- c) A implantação das construções, sempre que as condicionantes o permitam, será 

feita a uma distância mínima de dez metros e máxima de vinte metros do eixo da via, 

para preservar o espaço rural, para reduzir o impacto com infra-estruturas e para reduzir 

os espaços impermeabilizados. ---------------------------------------------------------------------  

 --- No que diz respeito a este ponto, a implantação da moradia deverá ficar situada 

obrigatoriamente à distância mínima de dez metros e máxima de vinte metros do eixo da 

via. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --- d) São permitidos anexos para a habitação com área equivalente a dez porcento da 

área de construção e outra área idêntica com telheiros (espaços cobertos mas não 

fechados). ---------------------------------------------------------------------------------------------  

 --- De acordo com o ponto acima referido a área coberta fechada do anexo só poderá ser 

de sessenta metros quadrados, com outros sessenta metros quadrados em telheiros, 

devendo o mesmo ser implantado próximo da habitação. --------------------------------------  

 --- Quanto ao relatório de avaliação acústica apresentado, em conformidade com o 

disposto no número seis do artigo doze do Decreto-Lei número nove/dois mil e sete de 

dezassete de Janeiro, ñSeis - É interdito o licenciamento ou a autorização de novos 

edifícios habitacionais, bem como de novas escolas, hospitais ou similares e espaços de 

lazer enquanto se verifique violação dos valores limite fixados no artigo anteriorò, 

consideram-se garantidos o cumprimento dos requisitos aplicáveis nomeadamente dos 

valores previstos no número três do artigo sexto do decreto acima referido. ----------------  

 --- Face ao exposto, considera-se que a presente informação prévia é viável para o artigo 

noventa e cinco-J, condicionada ao cumprimento em fase de licenciamento da demais 
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legislação aplicável, e em particular das seguintes condições:  --------------------------------  

 --- a) A implantação da habitação deverá ser feita a uma distância mínima de dez metros 

e máxima de vinte metros do eixo da via. --------------------------------------------------------  

 --- b) A área dos anexos fechada não poderá ser superior sessenta metros quadrados, 

com outros sessenta metros quadrados em telheiros.ò ------------------------------------------  

 --- Ainda pelo Director Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente foi 

prestada a seguinte informação: --------------------------------------------------------------------  

 --- ñSenhor Vereador Dr. Jo«o Leite o processo est§ em condições de ser remetido para 

reunião de Câmara para deferimento da viabilidade de construção, de acordo e nas 

condições da informação técnica, devendo respeitar as determinações da informação 

vinte e cinco/dois mil e nove do Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente, 

quando da elabora­«o do projecto de arquitectura.ò ---------------------------------------------  

 --- A Câmara deliberou, por unanimidade, informar o requerente de que a sua pretensão 

é viável, desde que seja dado cumprimento às condições técnicas transcritas. --------------  

 --- De ALCIDES MADEIRA VICENTE , com residência na Estrada Nacional três, 

número oitenta e oito, Portela das Padeiras, Freguesia de São Salvador, nesta Cidade, 

apresentando pedido de informação prévia para construção de uma moradia e anexos, no 

lugar de Matotinho Freguesia de Abitureiras, deste Município. -------------------------------  

 --- Pela Divisão de Gestão Urbanística foi emitida a seguinte informação: ---------------  

 --- ñRefere-se a presente informação técnica ao pedido de informação prévia de obras de 

edificação de uma moradia unifamiliar com dois pisos, anexos e muro de vedação, num 

terreno localizado na freguesia de Abitureiras deste município. ------------------------------  

 --- DESCRIÇÃO DA PRETENSÃO -----------------------------------------------------------  

 --- O terreno onde se insere a presente pretensão possui seis mil metros quadrados, 

sendo que os parâmetros urbanísticos propostos são os seguintes: Moradia com uma área 

de implantação de duzentos e noventa e sete vírgula zero seis metros quadrados, uma 

área de construção de quinhentos e noventa e quatro metros quadrados distribuída por 

dois pisos, altura máxima de sete vírgula cinco metros e dois anexos com área de 

implantação/construção total de duzentos metros quadrados. ---------------------------------  
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 --- O terreno é confinante com a estrada municipal EM quinhentos e noventa e um-um, 

existindo na proximidade infra-estruturas de electricidade e águas. As águas residuais 

domésticas serão encaminhadas para uma fossa estanque. -------------------------------------  

 --- ENQUADRAMENTO COM O PDM - PLANO DIRECTOR MUNIC IPAL, 

RMEU - REGULAMENTO MUNICIPA L DAS EDIFICAÇÕES UR BANAS E 

RGEU - REGULAMENTO GERAL DA S EDIFICAÇÕES URBANAS ---------------  

 --- O terreno em causa, com uma área de seis mil metros quadrados, encontra-se inserido 

em território Agro-florestal, fora da Reserva Ecológica Nacional ï REN e da Reserva 

Agrícola Nacional ï RAN, de acordo com as plantas constituintes do Plano Director 

Municipal ï PDM. -----------------------------------------------------------------------------------  

 --- Relativamente ao enquadramento com o Anexo II do Regulamento do PDM ï 

Quadro de Compatibilidades ï Classes de Espaço, considera-se que a presente pretensão 

cumpre o disposto no mesmo, uma vez que o uso requerido é o habitacional. --------------  

 --- Relativamente ao cumprimento do número dois do artigo setenta e um do 

Regulamento do Plano Director Municipal (Circulação e Estacionamento Automóvel de 

Edifícios para habitação) deverão ser previstos dois lugares de estacionamento, conforme 

disposto no referido artigo. -------------------------------------------------------------------------  

 --- De referir que é da responsabilidade do requerente a obtenção de água e energia 

eléctrica, a eficaz eliminação das águas residuais e o acesso automóvel à edificação, 

sendo da responsabilidade e encargo do interessado a realização das respectivas obras de 

infra-estruturas, de acordo com o número três do artigo sessenta e seis do Regulamento 

do Plano Director Municipal. -----------------------------------------------------------------------  

 --- Relativamente ao cumprimento das disposições constantes no RMEU - Regulamento 

Municipal das Edificações Urbanas, publicado pelo Aviso número novecentos e 

cinquenta e cinco/dois mil e dez, deverá ser dado cumprimento aos artigos quarenta e 

nove, sessenta e seis e sessenta e sete. ------------------------------------------------------------  

 --- O arruamento confinante com o terreno do requerente está classificado como Estrada 

Municipal EM quinhentos e noventa e um-um, devendo ser cumprido o disposto na Lei 

número dois mil cento e dez, de dezanove de Agosto de mil novecentos e sessenta e um, 
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artigo cinquenta e oito: ñDentro das zonas de servid«o non-aedificandi limitadas de 

cada lado da estrada por uma linha que dista do seu eixo seis metros e quatro vírgula 

cinco metros, respectivamente para as estradas e caminhos municipais.ò ------------------  

 --- Relativamente às disposições da informação número vinte e cinco/dois mil e nove, do 

Director do Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente deverá ser dado 

cumprimento, em fase de licenciamento, às disposições constantes no mesmo. ------------  

 --- Quanto ao relatório de avaliação acústica apresentado, em conformidade com o 

disposto no número seis do artigo doze do Decreto-Lei número nove/dois mil e sete, de 

dezassete de Janeiro, ñSeis - É interdito o licenciamento ou a autorização de novos 

edifícios habitacionais, bem como de novas escolas, hospitais ou similares e espaços de 

lazer enquanto se verifique violação dos valores limite fixados no artigo anteriorò, 

consideram-se garantidos o cumprimento dos requisitos aplicáveis nomeadamente dos 

valores previstos no número três do artigo sexto do decreto acima referido. ----------------  

 --- CONCLUSÃO ----------------------------------------------------------------------------------  

 --- Face ao exposto, considera-se que a proposta da presente pretensão é viável nas 

condições acima referidas, condicionada ao cumprimento da demais legislação em fase 

de licenciamento e em especial da informação número vinte e cinco/dois mil e nove, do 

Director do Departamento de Gest«o Urban²stica e Ambiente.ò ------------------------------  

 --- Ainda pelo Director do Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente foi 

prestada a seguinte informação: --------------------------------------------------------------------  

 --- ñSenhor Vereador Dr. Jo«o Leite o processo est§ em condi­»es de ser remetido para 

Reunião de Câmara para deferimento da viabilidade de construção, de acordo com o 

parecer do Chefe da Divisão de Gestão Urbanística, devendo respeitar as determinações 

da informação vinte e cinco/dois mil e nove, do Departamento de Gestão Urbanística e 

Ambiente, quando da elabora­«o do projecto de arquitectura.ò -------------------------------  

 --- A Câmara deliberou por unanimidade, informar o requerente de que a sua pretensão é 

viável, desde que seja dado cumprimento às condições técnicas. -----------------------------  

 --- De ALCINDO DUARTE CORDEIRO , com residência na Avenida Madre 

Andaluz, número três ï terceiro direito, Freguesia de Marvila, nesta Cidade, 
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apresentando pedido de informação prévia para construção de uma moradia, anexo muro 

e piscina, no lugar de Folha - Secorio, Freguesia de Moçarria, deste Município. -----------  

 --- A Divisão de Gestão Urbanística informou o seguinte: ----------------------------------  

 --- ñRefere-se a presente informação técnica ao pedido de informação prévia de obras de 

edificação de uma moradia unifamiliar com dois pisos e anexo, no local acima indicado.  

 --- DESCRIÇÃO DA PRETENSÃO -----------------------------------------------------------  

 --- O terreno onde se insere a presente pretensão possui trinta e seis mil e oitenta metros 

quadrados, sendo que os parâmetros urbanísticos propostos os seguintes: ------------------  

 Área Coberta Altura Máxima  N.º de Pisos 

Moradia 300,00m
2
 7,50m 2 

Anexo 60,00m
2 
+

 
60,00m

2
 ---- 1 

 --- O terreno é confinante com uma serventia equiparada a caminho municipal. O local 

possui na proximidade infra-estruturas de electricidade e águas, sendo as águas residuais 

domésticas encaminhadas para uma fossa estanque. --------------------------------------------  

 --- ENQUADRAMENTO COM O PDM - PLANO DIRECTOR MUNIC IPAL, 

RMEU - REGULAMENTO MUNICIPA L DAS EDIFICAÇÕES UR BANAS E 

RGEU - REGULAMENTO GERAL DA S EDIFICAÇÕES URBANAS ---------------  

 --- O terreno em causa, com uma área de trinta e seis mil e oitenta metros quadrados, 

encontra-se inserido em território Agro-florestal, fora da Reserva Ecológica Nacional ï 

REN e parcialmente inserido em Reserva Agrícola Nacional ï RAN, de acordo com as 

plantas constituintes do Plano Director Municipal ï PDM. No entanto a implantação 

proposta é fora da RAN - Reserva Agrícola Nacional. -----------------------------------------  

 --- Relativamente ao enquadramento com o Anexo II do Regulamento do Plano Director 

Municipal ï Quadro de Compatibilidades ï Classes de Espaço, considera-se que a 

presente pretensão cumpre o disposto no mesmo, uma vez que o uso requerido é o 

habitacional. Quanto ao cumprimento dos parâmetros urbanísticos previstos no número 

dois do artigo sessenta e seis da Secção VII (Espaços Agro-Florestais) do Regulamento 

do Plano Director Municipal, considera-se que os mesmos são cumpridos, bem como o 

número dois do artigo setenta e um do Regulamento do Plano Director Municipal 
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(Circulação e Estacionamento Automóvel de Edifícios para habitação). --------------------  

 --- De referir que é da responsabilidade do requerente a obtenção de água e energia 

eléctrica, a eficaz eliminação das águas residuais e o acesso automóvel à edificação, 

sendo da responsabilidade e encargo do interessado a realização das respectivas obras de 

infra-estruturas, de acordo com o número três do artigo sessenta e seis do Regulamento 

do Plano Director Municipal. -----------------------------------------------------------------------  

 --- O arruamento de acesso ao terreno do requerente pode ser equiparado a Caminho 

Municipal, sendo cumprido o disposto na Lei número dois mil cento e dez, de dezanove 

de Agosto de mil novecentos e sessenta e um, artigos cinquenta e oito e sessenta.---------  

 --- No que diz respeito ao número dois do artigo sétimo do RMEU - Regulamento 

Municipal das Edificações Urbanas, é dado cumprimento ao mesmo, uma vez que as 

construções estão paralelas à via pública.---------------------------------------------------------  

 --- Quanto ao relatório de avaliação acústica apresentado, em conformidade com o 

disposto no número seis do artigo doze do Decreto-Lei número nove/dois mil e sete, de 

dezassete de Janeiro, ñSeis - É interdito o licenciamento ou a autorização de novos 

edifícios habitacionais, bem como de novas escolas, hospitais ou similares e espaços de 

lazer enquanto se verifique violação dos valores limite fixados no artigo anteriorò, 

consideram-se garantidos o cumprimento dos requisitos aplicáveis. -------------------------  

 --- Relativamente ao disposto na informação número vinte e cinco/dois mil e nove do 

Director do Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente, é dado cumprimento à 

mesma, à excepção da alínea d). Em fase de licenciamento deverá ser garantido o 

cumprimento da alínea d) do número vinte e cinco/dois mil e nove, do Director do 

Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente (Alinhamento). ----------------------------  

 --- CONCLUSÃO ----------------------------------------------------------------------------------  

 --- Face ao exposto, considera-se que a presente pretensão é viável nas condições acima 

referidas, e condicionada ao cumprimento das demais disposições regulamentares em 

fase de licenciamento.ò ------------------------------------------------------------------------------  

 --- Ainda pelo Director Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente foi 

prestada a seguinte informação: --------------------------------------------------------------------  
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 --- ñSenhor Vereador Dr. Jo«o Leite o processo est§ em condi­»es de ser remetido para 

Reunião de Câmara para deferimento da viabilidade de construção, de acordo com o 

parecer do Chefe da Divisão de Gestão Urbanística, devendo respeitar as determinações 

da informação vinte e cinco/dois mil e nove do Departamento de Gestão Urbanística e 

Ambiente, quando da elabora­«o do projecto de arquitectura.ò -------------------------------  

 --- A Câmara deliberou, por unanimidade, informar o requerente de que a sua pretensão 

é viável, desde que seja dado cumprimento às condições técnicas. ---------------------------  

 --- De ALCINDO DUARTE CORDEIRO , com residência na Avenida Madre 

Andaluz, número três ï terceiro direito, Freguesia de Marvila, nesta Cidade, 

apresentando pedido de informação prévia para construção de uma moradia, anexo, muro 

e piscina, no lugar de Casal Velho, Freguesia de Moçarria, deste Município. --------------  

 --- Pela Divisão de Gestão Urbanística foi prestada a seguinte informação ---------------  

 --- ñRefere-se a presente informação técnica ao pedido de informação prévia de obras de 

edificação de uma moradia unifamiliar com dois pisos e anexo, no local acima indicado.  

 --- DESCRIÇÃO DA PRETENSÃO -----------------------------------------------------------  

 --- O terreno onde se insere a presente pretensão possui dezasseis mil e oitenta metros 

quadrados, sendo que os parâmetros urbanísticos propostos os seguintes: ------------------  

 Área Coberta Altura Máxima  N.º de Pisos 

Moradia 300,00m
2
 7,50m 2 

Anexo 60,00m
2 
+

 
60,00m

2
 ---- 1 

 --- O terreno é confinante com uma serventia equiparada a caminho municipal. O local 

possui na proximidade infra-estruturas de electricidade e águas, sendo as águas residuais 

domésticas encaminhadas para uma fossa estanque. --------------------------------------------  

 --- ENQUADRAMENTO COM O PDM - PLANO DIRECTOR MUNIC IPAL, 

RMEU - REGULAMENTO MUNICIPA L DAS EDIFICAÇÕES UR BANAS E 

RGEU - REGULAMENTO GERAL DA S EDIFICAÇÕES URBANAS ---------------  

 --- O terreno em causa, com uma área de dezasseis mil e oitenta metros quadrados, 

encontra-se inserido em território Agro-florestal, fora Reserva Ecológica Nacional ï 

REN e parcialmente inserido em Reserva Agrícola Nacional ï RAN, de acordo com as 
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plantas constituintes do Plano Director Municipal ï PDM. No entanto a implantação 

proposta é fora da RAN - Reserva Agrícola Nacional. -----------------------------------------  

 --- Relativamente ao enquadramento com o Anexo II do Regulamento do Plano Director 

Municipal ï Quadro de Compatibilidades ï Classes de Espaço, considera-se que a 

presente pretensão cumpre o disposto no mesmo, uma vez que o uso requerido é o 

habitacional.-------------------------------------------------------------------------------------------  

 --- Quanto ao cumprimento dos parâmetros urbanísticos previstos no número dois do 

artigo sessenta e seis da Secção VII (Espaços Agro-Florestais) do Regulamento do Plano 

Director Municipal, considera-se que os mesmos são cumpridos, bem como o número 

dois do artigo setenta e um do Regulamento do Plano Director Municipal (Circulação e 

Estacionamento Automóvel de Edifícios para habitação). -------------------------------------  

 --- De referir que é da responsabilidade do requerente a obtenção de água e energia 

eléctrica, a eficaz eliminação das águas residuais e o acesso automóvel à edificação, 

sendo da responsabilidade e encargo do interessado a realização das respectivas obras de 

infra-estruturas, de acordo com o número três do artigo sessenta e seis do Regulamento 

do Plano Director Municipal. -----------------------------------------------------------------------  

 --- O arruamento de acesso ao terreno do requerente pode ser equiparado a Caminho 

Municipal, sendo cumprido o disposto na Lei número dois mil cento e dez, de dezanove 

de Agosto de mil novecentos e sessenta e um, artigos cinquenta e oito e sessenta.---------  

 --- No que diz respeito ao número dois do artigo sétimo do RMEU - Regulamento 

Municipal das Edificações Urbanas, é dado cumprimento ao mesmo, uma vez que as 

construções estão paralelas à via pública.---------------------------------------------------------  

 --- Quanto ao relatório de avaliação acústica apresentado, em conformidade com o 

disposto no número seis do artigo doze do Decreto-Lei número nove/dois mil e sete, de 

dezassete de Janeiro, ñSeis - É interdito o licenciamento ou a autorização de novos 

edifícios habitacionais, bem como de novas escolas, hospitais ou similares e espaços de 

lazer enquanto se verifique viola­«o dos valores limite fixados no artigo anteriorò, 

consideram-se garantidos o cumprimento dos requisitos aplicáveis. -------------------------  

 --- Relativamente ao disposto na informação número vinte e cinco/dois mil e nove, do 



ACTA N.º 11 

Mandato 2009-2013 

Reunião de 1 de Março de 2010 

 

 

28 

Director do Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente, deverá ser dado 

cumprimento, às alíneas c) e d).--------------------------------------------------------------------  

 --- ñc) A implantação das construções, sempre que as condicionantes o permitam, será 

feita a uma distância mínima de dez metros e máxima de vinte metros do eixo da via, 

para preservar o espaço rural, para reduzir o impacto com infra-estruturas e para 

reduzir os espaços impermeabilizados. -----------------------------------------------------------  

 --- d) Sempre que existam construções ao longo da via que dá acesso ao terreno, nos 

artigos confinantes, a implantação deve respeitar o alinhamento assim definido, 

cumprindo os afastamentos regulamentares.ò. --------------------------------------------------  

 --- Considera-se que a via a considerar para efeitos do cumprimento das disposições 

acima referidas, é a via situada a Este do terreno. -----------------------------------------------  

 --- CONCLUSÃO ----------------------------------------------------------------------------------  

 --- Face ao exposto, considera-se que a presente pretensão é viável condicionada à 

alteração da implantação dos edifícios de modo a dar cumprimento às alíneas c) e d) da 

informação número vinte e cinco/dois mil e nove, do Director do Departamento de 

Gest«o Urban²stica e Ambiente.ò ------------------------------------------------------------------  

 --- Ainda pelo Director Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente, foi prestada a 

seguinte informação:---------------------------------------------------------------------------------  

 --- ñSenhor Vereador Dr. Jo«o Leite o processo est§ em condi­»es de ser remetido para 

Reunião de Câmara para deferimento da viabilidade de construção, de acordo e nas 

condições da informação técnica, devendo respeitar as determinações da informação 

vinte e cinco/dois mil e nove do Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente, 

quando da elabora­«o do projecto de arquitectura.ò --------------------------------------------  

 --- A Câmara deliberou por unanimidade, informar o requerente de que a sua pretensão é 

viável, desde que seja dado cumprimento às condições técnicas. -----------------------------  

 --- De ALCINDO DUARTE CORDEIRO , com residência na Avenida Madre 

Andaluz, número três ï terceiro direito, Freguesia de Marvila, nesta Cidade, 

apresentando pedido de informação prévia para construção de uma moradia, anexo, 

piscina e muro, no lugar de Casal Velho, Freguesia de Moçarria, deste Município. -------  
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 --- A Divisão de Gestão Urbanística informou o seguinte: ----------------------------------  

 --- ñO requerente vem solicitar informa­«o relativamente ¨ viabilidade de constru­«o de 

uma habitação unifamiliar, anexo e piscina, bem como a demolição de uma edificação 

existente, numa parcela de terreno localizada em Casal Velho - Secorio, Freguesia de 

Moçarria, neste Concelho. --------------------------------------------------------------------------  

 --- O terreno em causa, com uma área de quinze mil cento e vinte metros quadrados, 

encontra-se classificado como território Agro-florestal, parcialmente inserido em 

Reserva Agrícola Nacional ï RAN e fora da Reserva Ecológica Nacional ï REN, de 

acordo com as plantas constituintes do Plano Director Municipal ï PDM. ------------------  

 --- Importa salientar que a implantação proposta não se encontra na área da parcela 

afecta à RAN - Reserva Agrícola Nacional. ------------------------------------------------------  

 --- De acordo com o disposto no artigo sessenta e seis do PDM - Plano Director 

Municipal, os pontos a cumprir são os seguintes: -----------------------------------------------  

 --- Dois - Nos espaços agro-florestais não integrados na RAN - Reserva Agrícola 

Nacional a Câmara Municipal poderá autorizar a edificação de uma habitação isolada 

unifamiliar e anexos, desde que a parcela tenha uma dimensão igual ou superior à 

unidade mínima de cultura, sem prejuízo das parcelas, de menor dimensão, com área não 

inferior a três mil metros quadrados, devidamente registadas à data da entrada em vigor 

deste PDM - Plano Director Municipal, obedecendo aos seguintes parâmetros 

urbanísticos:  ------------------------------------------------------------------------------------------  

 --- Área coberta ï trezentos metros quadrados --------------------------------------------------  

 --- Número máximo de pisos: dois ----------------------------------------------------------------  

 --- Altura máxima das construções: sete vírgula cinco metros --------------------------------  

 --- Anexos: ATC menor que zero vírgula zero quatro, com o máximo de dois mil metros 

quadrados ----------------------------------------------------------------------------------------------  

 --- Três - As autorizações referidas nos pontos anteriores dependem de estarem 

garantidas a obtenção de água e energia eléctrica, a eficaz eliminação das águas residuais 

e o acesso automóvel à edificação, sendo da responsabilidade e encargo do interessado a 

realização das respectivas obras de infra-estruturas. --------------------------------------------  
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 --- Quatro - O tratamento e destino final dos efluentes das construções previstas no 

presente artigo deverão salvaguardar a qualidade ambiental, tendo em conta 

nomeadamente as características hidrogeológicas dos terrenos em que se implantam. ----  

 --- Ainda em cumprimento ao Plano Director Municipal, relativamente ao 

estacionamento: --------------------------------------------------------------------------------------  

 --- Artigo setenta e um ----------------------------------------------------------------------------  

 --- Dois - Nas moradias unifamiliares é obrigatória a existência de dois lugares de 

estacionamento no interior do lote. Quando a área bruta edificada for inferior a cento e 

cinquenta metros quadrados admite-se a existência de um só lugar de estacionamento no 

interior do lote. ---------------------------------------------------------------------------------------  

 --- Relativamente ao Regulamento Geral das Edificações Urbanas ï RGEU, deverá ser 

cumprido o seguinte: --------------------------------------------------------------------------------  

 --- Artigo cinquenta e nove -----------------------------------------------------------------------  

 --- A altura de qualquer edificação será fixada de forma que em todos os planos verticais 

perpendiculares à fachada nenhum dos seus elementos, com excepção de chaminés e 

acessórios decorativos, ultrapasse o limite definido pela linha recta a quarenta e cinco 

graus, traçada em cada um desses planos a partir do alinhamento da edificação fronteira, 

definido pela intersecção do seu plano com o terreno exterior. -------------------------------  

 --- Artigo setenta e três ----------------------------------------------------------------------------  

 --- As janelas dos compartimentos das habitações deverão ser sempre dispostas de forma 

que o seu afastamento de qualquer muro ou fachada fronteiros, medido 

perpendicularmente ao plano da janela e atendendo ao disposto no artigo setenta e cinco, 

não seja inferior a metade da altura desse muro ou fachada acima do nível do pavimento 

do compartimento, com o mínimo de três metros. Além disso não deverá haver a um e 

outro lado do eixo vertical da janela qualquer obstáculo à iluminação a distância inferior 

a dois metros, devendo garantir-se, em toda esta largura, o afastamento mínimo de três 

metros acima fixado.---------------------------------------------------------------------------------  

 --- Do afastamento às vias há a cumprir a Lei dois mil cento e dez/sessenta e um, 

nomeadamente o artigo cinquenta e oito: ---------------------------------------------------------  



ACTA N.º 11 

Mandato 2009-2013 

Reunião de 1 de Março de 2010 

 

 

31 

 --- Não é permitido efectuar qualquer construção nos terrenos à margem das vias 

municipais: --------------------------------------------------------------------------------------------  

 --- Primeiro : Dentro das zonas de servidão non aedificandi, limitadas de cada lado da 

estrada por uma linha que dista do seu eixo seis metros e quatro vírgula cinco metros, 

respectivamente para as estradas e caminhos municipais. --------------------------------------  

 --- Deverá ser ainda respeitada a área de servidão à linha de água existente, regulada no 

número quatro do artigo onze e no número dois do artigo vinte e um da Lei número 

cinquenta e quatro/dois mil e cinco, de quinze de Novembro, que especifica o seguinte: -  

 --- Artigo onze ---------------------------------------------------------------------------------------  

 --- Quatro - A margem das águas não navegáveis nem flutuáveis, nomeadamente 

torrentes, barrancos e córregos de caudal descontínuo, tem a largura de dez metros. ------  

 --- Artigo vinte e um -------------------------------------------------------------------------------  

 --- Dois - Nas parcelas privadas de leitos ou margens de águas públicas, bem como no 

respectivo subsolo ou no espaço aéreo correspondente, não é permitida a execução de 

quaisquer obras permanentes ou temporárias sem autorização da entidade a quem couber 

a jurisdição sobre a utilização das águas públicas correspondentes. --------------------------  

 --- Da análise da proposta apresentada, considera-se que as condicionantes referidas se 

encontram cumpridas, no que se refere à habitação, anexo e piscina, dado se tratar de 

uma proposta de implantação e se localizar fora da área da parcela afecta à RAN - 

Reserva Agrícola Nacional. -------------------------------------------------------------------------  

 --- Relativamente ao muro de vedação descrito em Memória descritiva e Justificativa, 

verifica-se que este não se encontra definido em planta de implantação. Assim, 

considera-se que em fase de licenciamento este deverá ser definido de acordo com o 

disposto no Regulamento Municipal das Edificações Urbanas - RMEU, dando ainda 

cumprimento às considerações vertidas na informação número vinte e cinco/dois mil e 

nove, de dois de Dezembro de dois mil e nove, aprovada em deliberação camarária de 

catorze do referido mês. -----------------------------------------------------------------------------  

 --- No que se refere ao relatório de recolha de dados acústicos apresentado verifica-se 

que os valores de exposição ao ruído são inferiores aos limites regulados no número três 
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do artigo onze do Decreto-lei número nove/dois mil e sete, de dezassete de Janeiro que 

prevê o seguinte: -------------------------------------------------------------------------------------  

 ---  ñat® ¨ classifica­«o de zonas sens²veis e mistas a que se referem os n¼meros dois e 

três do artigo sexto, para efeitos de verificação do valor limite de exposição, aplicam-se 

aos receptores sensíveis os valores limite Lden igual ou inferior a sessenta e três dB (A) 

e Ln igual ou inferior a cinquenta e três dB(A)ò. ------------------------------------------------  

 --- Mais se informa, que existe mais legislação a cumprir no acto do licenciamento, 

nomeadamente o Decreto-lei cento e sessenta e três/dois mil e seis, de oito de Agosto, 

Decreto-lei duzentos e vinte/dois mil e oito, de doze de Novembro, Plano Director 

Municipal - PDM, Regulamento Geral das Edificações Urbanas -RGEU, Lei número 

dois mil cento e dez/sessenta e um e demais legislação em vigor. ----------------------------  

 --- Face ao exposto, considera-se que a pretensão é viável condicionado ao cumprimento 

da informação número vinte e cinco/dois mil e nove, de dois de Dezembro do ano findo, 

aprovada em deliberação camarária de catorze do referido mês, e demais legislação em 

vigor.ò -------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --- Ainda pelo Director Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente, foi 

prestada a seguinte informação: --------------------------------------------------------------------  

 --- ñSenhor Vereado Dr. Jo«o Leite o processo est§ em condi­»es de ser remetido para 

Reunião de Câmara para deferimento da viabilidade de construção, de acordo com o 

parecer do Chefe da Divisão de Gestão Urbanística, devendo respeitar as determinações 

da informação vinte e cinco/dois mil e nove do Departamento de Gestão Urbanística e 

Ambiente, quando da elabora­«o do projecto de arquitectura.ò -------------------------------  

 --- A Câmara deliberou por unanimidade, informar o requerente de que a sua pretensão é 

viável, desde que seja dado cumprimento às condições técnicas. -----------------------------  

 --- De ALCINDO DUARTE CORDEIRO , com residência na Avenida Madre 

Andaluz, número três ï terceiro direito, Freguesia de Marvila, nesta Cidade, 

apresentando pedido de informação prévia para construção de uma moradia, anexo, 

piscina e muro, no lugar de Casal Velho, Freguesia de Moçarria, deste Município. -------  

 --- Pela Divisão de Gestão Urbanística foi informado o seguinte: --------------------------  
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 --- ñRefere-se a presente informação técnica ao pedido de informação prévia de obras de 

edificação de uma moradia unifamiliar com dois pisos e anexo, no local acima indicado.  

 --- DESCRIÇÃO DA PRETENSÃO -----------------------------------------------------------  

 --- O terreno onde se insere a presente pretensão possui dezasseis mil e quarenta metros 

quadrados, sendo que os parâmetros urbanísticos propostos os seguintes: ------------------  

 Área Coberta Altura Máxima  N.º de Pisos 

Moradia 300,00m
2
 7,50m 2 

Anexo 60,00 m
2 
+

 
60,00m

2
 ---- 1 

 --- O terreno é confinante com uma serventia equiparada a caminho municipal. O local 

possui na proximidade infra-estruturas de electricidade e águas, sendo as águas residuais 

domésticas encaminhadas para uma fossa estanque. --------------------------------------------  

 --- ENQUADRAMENTO COM O PDM - PLANO DIRECTOR MUNICIPAL, 

RMEU - REGULAMENTO MUNICIPA L DAS EDIFICAÇÕES UR BANAS E 

RGEU - REGULAMENTO GERAL DA S EDIFICAÇÕES URBANAS ---------------  

 --- O terreno em causa, com uma área de dezasseis mil e quarenta metros quadrados, 

encontra-se inserido em território Agro-florestal, fora da Reserva Ecológica Nacional ï 

REN e parcialmente inserido em Reserva Agrícola Nacional ï RAN, de acordo com as 

plantas constituintes do Plano Director Municipal ï PDM. No entanto a implantação 

proposta é fora da RAN - Reserva Agrícola Nacional. -----------------------------------------  

 --- Relativamente ao enquadramento com o Anexo II do Regulamento do Plano Director 

Municipal ï Quadro de Compatibilidades ï Classes de Espaço, considera-se que a 

presente pretensão cumpre o disposto no mesmo, uma vez que o uso requerido é o 

habitacional. Quanto ao cumprimento dos parâmetros urbanísticos previstos no número 

dois do artigo sessenta e seis da Secção VII (Espaços Agro-Florestais) do Regulamento 

do Plano Director Municipal, considera-se que os mesmos são cumpridos, bem como o 

número dois do artigo setenta e um do Regulamento do Plano Director Municipal 

(Circulação e Estacionamento Automóvel de Edifícios para habitação). --------------------  

 --- De referir que é da responsabilidade do requerente a obtenção de água e energia 

eléctrica, a eficaz eliminação das águas residuais e o acesso automóvel à edificação, 
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sendo da responsabilidade e encargo do interessado a realização das respectivas obras de 

infra-estruturas, de acordo com o número três do artigo sessenta e seis do Regulamento 

do Plano Director Municipal. -----------------------------------------------------------------------  

 --- O arruamento de acesso ao terreno do requerente pode ser equiparado a Caminho 

Municipal, sendo cumprido o disposto na Lei número dois mil cento e dez, de dezanove 

de Agosto de mil novecentos e sessenta e um, artigos cinquenta e oito e sessenta. --------  

 --- No que diz respeito ao número dois do artigo sétimo do RMEU - Regulamento 

Municipal das Edificações Urbanas, é dado cumprimento ao mesmo, uma vez que as 

construções estão paralelas à via pública. --------------------------------------------------------  

 --- Quanto ao relatório de avaliação acústica apresentado, em conformidade com o 

disposto no número seis do artigo doze do Decreto-Lei número nove/dois mil e sete, de 

dezassete de Janeiro, ñSeis - É interdito o licenciamento ou a autorização de novos 

edifícios habitacionais, bem como de novas escolas, hospitais ou similares e espaços de 

lazer enquanto se verifique viola­«o dos valores limite fixados no artigo anteriorò, 

consideram-se garantidos o cumprimento dos requisitos aplicáveis. -------------------------  

 --- Relativamente ao disposto na informação número vinte e cinco/dois mil e nove, do 

Director do Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente, é dado cumprimento à 

mesma, à excepção da alínea d). Em fase de licenciamento deverá ser garantido o 

cumprimento da alínea d) do número vinte e cinco/dois mil e nove, do Director do 

Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente (Alinhamento). ----------------------------  

 --- CONCLUSÃO ----------------------------------------------------------------------------------  

 --- Face ao exposto, considera-se que a presente pretensão é viável nas condições acima 

referidas, e condicionada ao cumprimento das demais disposições regulamentares em 

fase de licenciamento.ò ------------------------------------------------------------------------------  

 --- Ainda pelo Director Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente, foi 

prestada a seguinte informação: --------------------------------------------------------------------  

 --- Senhor Vereador Dr. João Leite o processo está em condições de ser remetido para 

Reunião de Câmara para deferimento da viabilidade de construção, de acordo com o 

parecer do Chefe Divisão de Gestão Urbanística, devendo respeitar as determinações da 
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informação vinte e cinco dois mil e nove, do Departamento de Gestão Urbanística e 

Ambiente, quando da elabora­«o do projecto de arquitectura.ò -------------------------------  

 --- A Câmara deliberou, por unanimidade, informar o requerente de que a sua pretensão 

é viável, desde que seja dado cumprimento às condições técnicas. ---------------------------  

 --- De ALFREDO ANACLETO OLIVEIRA BRANCO , com residência na Rua 

Principal, no lugar de Laramarosa, Freguesia de Abitureiras, deste Município, 

apresentando pedido de informação prévia para construção de uma moradia, no lugar de 

Terra da Chota, Freguesia de Abitureiras, deste Município. -----------------------------------  

 --- A Divisão de Gestão Urbanística prestou a seguinte informação: ----------------------  

 --- ñO requerente pretende informar-se relativamente à viabilidade de construção de uma 

edificação para habitação numa parcela de um terreno localizada na Lamarosa, Santarém 

ï freguesia de Abitureiras. O terreno em causa localiza-se em espaço Agro-florestal, fora 

da Reserva Agrícola Nacional ï RAN e da Reserva Ecológica Nacional ï REN. ----------  

 --- Quanto ao cumprimento dos parâmetros urbanísticos previstos no número dois do 

artigo sessenta e seis da Secção VII (Espaços Agro-Florestais) do Regulamento do Plano 

Director Municipal, considera-se que os mesmos são cumpridos, estando garantido o 

enquadramento com o Anexo II do Regulamento do Plano Director Municipal ï Quadro 

de Compatibilidades ï Classes de Espaço. -------------------------------------------------------  

 --- Relativamente ao cumprimento do número dois do artigo setenta e um do 

Regulamento do Plano Director Municipal (Circulação e Estacionamento Automóvel de 

Edifícios para habitação) são previstos lugares de estacionamento. --------------------------  

 --- De referir que é da responsabilidade do requerente a obtenção de água e energia 

eléctrica, a eficaz eliminação das águas residuais e o acesso automóvel à edificação, 

sendo da responsabilidade e encargo do interessado a realização das respectivas obras de 

infra-estruturas, de acordo com o número três do artigo sessenta e seis do Regulamento 

do Plano Director Municipal. -----------------------------------------------------------------------  

 --- No relatório de recolha de dados acústicos apresentado verifica-se que os valores de 

exposição ao ruído são inferiores aos limites decorrentes do número três do artigo onze 

do Decreto-lei n¼mero nove/dois mil e sete, de dezassete de Janeiro que prev° que ñat® ¨ 
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classificação de zonas sensíveis e mistas a que se referem os números dois e três do 

artigo sexto, para efeitos de verificação do valor limite de exposição, aplicam-se aos 

receptores sensíveis os valores limite Lden igual ou inferior a cinquenta e cincodB (A) e 

Ln igual ou inferior a quarenta e cincodB(A)ò. --------------------------------------------------  

 --- Mais se acrescenta que, tendo em conta a informação número vinte e cinco/dois mil e 

nove, do Director de Departamento do Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente 

temos: --------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --- c) A implantação das construções, sempre que as condicionantes o permitam, será 

feita a uma distância mínima de dez metros e máxima de vinte metros do eixo da via, 

para preservar o espaço rural, para reduzir o impacto com infra-estruturas e para reduzir 

os espaços impermeabilizados. ---------------------------------------------------------------------  

 --- d) Sempre que existam construções ao longo da via que dá acesso ao terreno, nos 

artigos confinantes, a implantação deve respeitar o alinhamento assim definido, 

respeitando os afastamentos regulamentares. ----------------------------------------------------  

 --- e) As construções têm de ser implantadas no terreno de forma harmoniosa e 

concentradas numa ¼nica unidade habitacional, n«o sendo permitido ñsemearò 

construções no terreno. ------------------------------------------------------------------------------  

 --- f) Atendendo às dimensões dos terrenos não é permitido colocar construções coladas 

aos seus limites, por se considerar que violam o artigo cento e vinte e um do RGEU - 

Regulamento Geral das Edificações Urbanas, ao criar empenas voltadas para os vizinhos, 

o afastamento mínimo aos limites do terreno é de três: -----------------------------------------  

 --- Artigo cento e vinte e um ---------------------------------------------------------------------  

 --- As construções em zonas urbanas ou rurais, seja qual for a sua natureza e o fim a que 

se destinem, deverão ser delineadas, executadas e mantidas de forma que contribuam 

para dignificação e valorização estética do conjunto em que venham a integrar-se. Não 

poderão erigir-se quaisquer construções susceptíveis de comprometerem, pela 

localização, aparência ou proporções, o aspecto das povoações ou dos conjuntos 

arquitectónicos, edifícios e locais de reconhecido interesse histórico ou artístico ou de 

prejudicar a beleza das paisagens. -----------------------------------------------------------------  
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 --- c) A área impermeabilizada não pode ultrapassar vinte e cinco porcento da área do 

terreno, com o máximo de mil metros quadrados, não podendo constituir-se numa única 

plataforma e inclui habitação, anexos e acessibilidades. ---------------------------------------  

 --- d) Só são permitidos muros no limite do terreno que confina com a via pública. ------  

 --- i. Se o acesso for através de serventia não são permitidos muros; -----------------------  

 --- ii.  Os limites do terreno que não tiverem muro só podem usar vedações naturais ou 

em rede e pilares de madeira com uma altura máxima de um vírgula cinco metros. ------  

 --- d) São permitidos anexos para a habitação com área equivalente a dez porcento da 

área de construção e outra área idêntica com telheiros (espaços cobertos mas não 

fechados.-----------------------------------------------------------------------------------------------  

 --- e) Para os usos não habitacionais é permitida uma área coberta complementar ao 

edifício principal com área máxima de vinte e cinco porcento da §rea de constru­«o.ò ---  

 --- Considera-se que foi dado cumprimento às disposições constantes na informação 

número vinte e cinco/dois mil e nove, do Director do Departamento de Gestão 

Urbanística e Ambiente a ter em conta também em fase de licenciamento. -----------------  

 --- Mais se informa que para o abate ou transplante das oliveiras será necessário pedir 

licença à entidade competente, ao abrigo do decreto-lei cento e vinte/oitenta e seis, de 

vinte e oito de Maio.ò --------------------------------------------------------------------------------  

 --- Ainda pelo Director Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente, foi 

prestada a seguinte informação: --------------------------------------------------------------------  

 --- ñSenhor Vereador Dr. Jo«o Leite o processo est§ em condi­»es de ser remetido para 

Reunião de Câmara para deferimento da viabilidade de construção, de acordo com o 

parecer do Chefe da Divisão de Gestão Urbanística, devendo respeitar as determinações 

da informação vinte e cinco/dois mil e nove, do Departamento de Gestão Urbanística e 

Ambiente, quando da elabora­«o do projecto de arquitectura.ò -------------------------------  

 --- A Câmara deliberou por unanimidade, informar o requerente de que a sua pretensão é 

viável, desde que seja dado cumprimento às condições técnicas. -----------------------------  

 --- De AMÉRICO FERNANDO DE OLIVEIRA TAVARES , com residência na Rua 

Eça de Queiroz, número quinze, Bairro do Girão, Freguesia de São Salvador, nesta 
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Cidade, apresentando pedido de informação prévia para construção de moradia e anexo, 

no lugar de Vale das Éguas, Freguesia de Romeira, deste Município. -----------------------  

 --- A Divisão de Gestão Urbanística emitiu o seguinte parecer: ----------------------------  

 --- ñRefere-se a presente informação técnica ao pedido de informação prévia de obras de 

edificação de uma moradia unifamiliar com dois pisos e anexo, no local acima indicado.  

 --- O terreno é confinante com um caminho municipal estando servido de infra-

estruturas de electricidade, telefone e abastecimento de água. A drenagem das águas 

residuais será efectuada para uma fossa estanque. ----------------------------------------------  

 --- A morado do co-proprietário, senhor Celestino Mouco é a seguinte: Rua de Setúbal, 

Edifício Porto Moniz ï quarto B, dois mil e quatrocentos Leiria. -----------------------------  

 --- ENQUADRAMENTO COM O PDM - PLANO DIRECTOR MUNICIPAL, 

RMEU - REGULAMENTO MUNICIPA L DAS EDIFICAÇÕES UR BANAS E 

DEMAIS LEGISLAÇÃO AP LICAVÉL -------------------------------------------------------  

 --- O terreno em causa, com uma área de dezoito mil novecentos e sessenta metros 

quadrados, encontra-se inserido em território Agro-florestal, fora da Reserva Ecológica 

Nacional ï REN e fora da Reserva Agrícola Nacional ï RAN, de acordo com as plantas 

constituintes do Plano Director Municipal ï PDM. ---------------------------------------------  

 --- Quanto ao cumprimento dos parâmetros urbanísticos previstos no número dois do 

artigo sessenta e seis da Secção VII (Espaços Agro-Florestais) do Regulamento do Plano 

Director Municipal, considera-se que os mesmos são cumpridos, estando garantido o 

enquadramento com o Anexo II do Regulamento do Plano Director Municipal ï Quadro 

de Compatibilidades ï Classes de Espaço. -------------------------------------------------------  

 --- Relativamente ao cumprimento do número dois do artigo setenta e um do 

Regulamento do Plano Director Municipal (Circulação e Estacionamento Automóvel de 

Edifícios para habitação) são previstos dois lugares de estacionamento. --------------------  

 --- Relativamente às disposições da informação número vinte e cinco/dois mil e nove, do 

Director do Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente deverá ser dado 

cumprimento, em fase de licenciamento, às disposições constantes no mesmo, com 

especial relevância ao cumprimento da área máxima de anexos permitida (sessenta 



ACTA N.º 11 

Mandato 2009-2013 

Reunião de 1 de Março de 2010 

 

 

39 

metros quadrados mais sessenta metros quadrados). --------------------------------------------  

 --- De referir que é da responsabilidade do requerente a obtenção de água e energia 

eléctrica, a eficaz eliminação das águas residuais e o acesso automóvel à edificação, 

sendo da responsabilidade e encargo do interessado a realização das respectivas obras de 

infra-estruturas, de acordo com o número três do artigo sessenta e seis do Regulamento 

do Plano Director Municipal. -----------------------------------------------------------------------  

 --- O arruamento confinante com o terreno do requerente é um Caminho Municipal, 

sendo cumprido o disposto na Lei número dois mil cento e dez, de dezanove de Agosto 

de mil novecentos e sessenta e um, artigo cinquenta e oito e sessenta. -----------------------  

 --- Quanto ao relatório de avaliação acústica apresentado, em conformidade com o 

disposto no número seis do artigo doze do Decreto-Lei número nove/dois mil e sete, de 

dezassete de Janeiro, ñSeis - É interdito o licenciamento ou a autorização de novos 

edifícios habitacionais, bem como de novas escolas, hospitais ou similares e espaços de 

lazer enquanto se verifique viola­«o dos valores limite fixados no artigo anteriorò, 

consideram-se garantidos o cumprimento dos requisitos aplicáveis nomeadamente dos 

valores previstos no número três do artigo sexto do decreto acima referido. ----------------  

 --- CONCLUSÃO ----------------------------------------------------------------------------------  

 --- Face ao exposto, considera-se que a proposta da presente pretensão é viável nas 

condições acima referidas, condicionada ao cumprimento da demais legislação em fase 

de licenciamento e das Disposições constantes na informação número vinte e cinco/dois 

mil e nove, do Director do Departamento de Gest«o Urban²stica e Ambiente.ò ------------  

 --- Ainda pelo Director Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente, foi 

prestada a seguinte informação: --------------------------------------------------------------------  

 --- ñSenhor Vereador Dr. Jo«o Leite o processo est§ em condi­»es de ser remetido para 

Reunião de Câmara para deferimento da viabilidade de construção, de acordo com o 

parecer do Chefe da Divisão de Gestão Urbanística, devendo respeitar as determinações 

da informação vinte e cinco/dois mil e nove do Departamento de Gestão Urbanística e 

Ambiente, quando da elabora­«o do projecto de arquitectura.ò -------------------------------  

 --- A Câmara deliberou, por unanimidade, informar o requerente de que a sua pretensão 
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é viável, desde que seja dado cumprimento às condições técnicas. ---------------------------  

 --- De ANA MARIA DE ASSUNÇÃO GONÇALVES DAS NEVES, com residência 

na Rua Professor Vitor Manuel Morais, número nove ï sexto frente, Póvoa de Santa Iria, 

apresentando pedido de informação prévia para construção de uma moradia e anexo, no 

lugar de Casais da Mariana, Freguesia de Casével, deste Município. ------------------------  

 --- A Divisão de Gestão Urbanística informou o seguinte: ----------------------------------  

 --- ñRefere-se a presente informação técnica ao pedido de informação prévia de obras de 

edificação de uma moradia unifamiliar com dois pisos e anexo, no local acima indicado.  

 --- DESCRIÇÃO DA PRETENSÃO -----------------------------------------------------------  

 --- O terreno onde se insere a presente pretensão possui vinte e um mil cento e dezanove 

metros quadrados, sendo proposta uma área de implantação de trezentos metros 

quadrados e cércea máxima de seis metros. ------------------------------------------------------  

 --- O terreno é confinante com o caminho público, não classificado, possuindo infra-

estruturas de electricidade e águas, sendo as águas residuais domésticas encaminhadas 

para uma fossa estanque. ----------------------------------------------------------------------------  

 --- Tendo em conta a existência de RAN - Reserva Agrícola Nacional, na área do 

conjunto edificado na envolvente, o requerente alterou a implantação inicialmente 

proposta, salvaguardando deste modo a área RAN - Reserva Agrícola Nacional. ----------  

 --- ENQUADRAMENTO COM O PDM - PLANO DIRECTOR MUNIC IPAL, 

RMEU - REGULAMENTO MUNICIPA L DAS EDIFICAÇÕES UR BANAS E 

RGEU - REGULAMENTO GERA L DAS EDIFICAÇÕES UR BANAS ---------------  

 --- O terreno em causa, com uma área de vinte e um mil cento e dezanove metros 

quadrados, encontra-se inserido em território Agro-florestal, fora da Reserva Ecológica 

Nacional ï REN e da Reserva Agrícola Nacional ï RAN, de acordo com as plantas 

constituintes do Plano Director Municipal ï PDM. ---------------------------------------------  

 --- Relativamente ao enquadramento com o Anexo II do Regulamento do PDM ï 

Quadro de Compatibilidades ï Classes de Espaço, considera-se que a presente pretensão 

cumpre o disposto no mesmo, uma vez que o uso requerido é o habitacional. --------------  

 --- Quanto ao cumprimento dos parâmetros urbanísticos previstos no número dois do 
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artigo sessenta e seis da Secção VII (Espaços Agro-Florestais) do Regulamento do Plano 

Director Municipal, considera-se que os mesmos são cumpridos, bem como o número 

dois do artigo setenta e um do Regulamento do Plano Director Municipal (Circulação e 

Estacionamento Automóvel de Edifícios para habitação). -------------------------------------  

 --- De referir que é da responsabilidade do requerente a obtenção de água e energia 

eléctrica, a eficaz eliminação das águas residuais e o acesso automóvel à edificação, 

sendo da responsabilidade e encargo do interessado a realização das respectivas obras de 

infra-estruturas, de acordo com o número três do artigo sessenta e seis do Regulamento 

do Plano Director Municipal. -----------------------------------------------------------------------  

 --- É cumprido o disposto na Lei número dois mil cento e dez, de dezanove de Agosto 

de mil novecentos e sessenta e um, artigo cinquenta e oito, referente à distância de quatro 

vírgula cinco metros ao eixo da via relativamente a construções. -----------------------------  

 --- É dado cumprimento ao artigo quarenta e nove do RMEU - Regulamento Municipal 

das Edificações Urbanas. ----------------------------------------------------------------------------  

 --- Quanto ao relatório de avaliação acústica apresentado, em conformidade com o 

disposto no número seis do artigo doze do Decreto-Lei número nove/dois mil e sete, de 

dezassete de Janeiro, ñSeis - É interdito o licenciamento ou a autorização de novos 

edifícios habitacionais, bem como de novas escolas, hospitais ou similares e espaços de 

lazer enquanto se verifique violação dos valores limite fixados no artigo anteriorò, 

consideram-se garantidos o cumprimento dos requisitos aplicáveis. -------------------------  

 --- No entanto, e de acordo com a informação número vinte e cinco/dois mil e nove, do 

Director do Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente, temos que: ------------------  

 --- c) A implantação das construções, sempre que as condicionantes o permitam, será 

feita a uma distância mínima de dez metros e máxima de vinte metros do eixo da via, 

para preservar o espaço rural, para reduzir o impacto com infra-estruturas e para 

reduzir os espaços impermeabilizados. -----------------------------------------------------------  

 --- (é) ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 --- i) São permitidos anexos de apoio à habitação com área equivalente a dez porcento 

da área de construção admitida e outra área idêntica com telheiros (espaços cobertos 



ACTA N.º 11 

Mandato 2009-2013 

Reunião de 1 de Março de 2010 

 

 

42 

mas não fechados) confinantes ou não à habitação. --------------------------------------------  

 --- De acordo com o ponto acima referido a área coberta do anexo só poderá ser de 

sessenta metros quadrados, com outros sessenta metros quadrados em telheiros. ----------  

 --- CONCLUSÃO ----------------------------------------------------------------------------------  

 --- Face ao exposto, considera-se que a presente informação prévia é viável, 

condicionada ao cumprimento em fase de licenciamento da demais legislação aplicável, 

e em particular das seguintes condições: ---------------------------------------------------------  

 --- a) A área dos anexos não poderá ser superior sessenta metros quadrados, com outros 

sessenta metros quadrados em telheiros. ----------------------------------------------------------  

 --- b) A implantação da edificação principal deverá ficar compreendida entre os dez 

metros e os vinte metros.ò --------------------------------------------------------------------------  

 --- Ainda pelo Director Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente, foi prestada a 

seguinte informação:---------------------------------------------------------------------------------  

 --- ñSenhor Vereador Dr. Jo«o Leite o processo est§ em condi­»es de ser remetido para 

Reunião de Câmara para deferimento da viabilidade de construção, de acordo com o 

parecer do Chefe da Divisão de Gestão Urbanística, devendo respeitar as determinações 

da informação vinte e cinco/dois mil e nove do Departamento de Gestão Urbanística e 

Ambiente, quando da elabora­«o do projecto de arquitectura.ò -------------------------------  

 --- A Câmara deliberou por unanimidade, informar o requerente de que a sua pretensão é 

viável, desde que seja dado cumprimento às condições técnicas. -----------------------------  

 --- De ANA MARIA MARCELINO RODRIGUES SÁ  CAETANO , com residência 

na Rua Mariano Carvalho, número quarenta e dois, Vila Chã de Ourique, apresentando 

pedido de informação prévia para construção de moradia, anexos e muro de vedação, no 

lugar de Vale Madeiro, Freguesia de Póvoa da Isenta, deste Município. --------------------  

 --- A Divisão de Gestão Urbanística, informou o seguinte: ---------------------------------  

 --- ñA requerente pretende saber a viabilidade de construir uma habita­«o unifamiliar e 

anexo na sua propriedade sita na freguesia de Póvoa da Isenta. O terreno tem a área de 

seis mil setecentos e sessenta metros quadrados e encontra-se em Espaço Agro-florestal, 

fora da Reserva Ecológica Nacional ï REN e fora da Reserva Agrícola Nacional ï RAN, 
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de acordo com as plantas constituintes do Plano Director Municipal ï PDM. --------------  

 --- Verifica-se que: ----------------------------------------------------------------------------------  

 --- Um - Cumpre com o estipulado na alínea c) do artigo sessenta e seis (modificado) da 

informação número vinte e cinco/dois mil e nove, do Director do Departamento de 

Gest«o Urban²stica e Ambiente ñA implanta­«o de constru­»es, sempre que as 

condicionantes o permitam, será feita a uma distância mínima de dez metros e máxima 

de vinte metros do eixo da via, para preservar o espaço rural, para reduzir o impacto com 

as infra-estruturas e para reduzir os espa­os impermeabilizados.ò  ---------------------------  

 --- Dois - Cumpre com o estipulado na alínea f) do artigo sessenta e seis (modificado) da 

informação número vinte e cinco/dois mil e nove, do Director do Departamento de 

Gest«o Urban²stica e Ambiente. ñAtendendo ¨s dimens»es dos terrenos n«o ® permitido 

colocar construções coladas aos seus limites, por se considerar que violam o artigo cento 

e vinte e um do RGEU - Regulamento Geral das Edificações Urbanas, ao criar empenas 

voltadas para os vizinhos, o afastamento m²nimo aos limites do terreno ® de tr°s metrosò.

 --- Três - No que diz respeito ao anexo, define a alínea i) do artigo sessenta e seis 

(modificado) da informação número vinte e cinco/dois mil e nove, do Director do 

Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente que ñs«o permitidos anexos de apoio ¨ 

habitação com área equivalente a dez porcento da área de construção admitida e outra 

área idêntica com telheiros (espaços cobertos mas não fechados) confinantes ou não à 

habita­«oò. Como tal, a área de anexo proposta de cento e vinte metros quadrados, só 

será viável se for sessenta metros quadrados fechado e sessenta metros quadrados em 

telheiro, não fechado. --------------------------------------------------------------------------------  

 --- Quatro - Cumpre com o estipulado no número dois do artigo sétimo do Regulamento 

Municipal das Edifica­»es urbanas. ñQuando n«o se encontrar definido em plano 

urbanístico ou plano de pormenor, sempre que a propriedade o permita, a construção 

dever§ ter a fachada principal (pelo menos) paralela ¨ via p¼blica adjacenteò. -------------  

 --- Cinco -Relativamente ao estacionamento no interior do lote, garante o 

estacionamento no interior do terreno, verificando o requerido no número dois do artigo 

setenta e um da Secção XI ï Circulação e Estacionamento Automóvel ï do Regulamento 
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do Plano Director Municipal que dita: ñnas moradias unifamiliares ® obrigat·ria a 

existência de dois lugares de estacionamento no interior do loteò. ---------------------------  

 --- Seis - De acordo com o número três do artigo sessenta e seis do Regulamento do 

Plano Director Municipal ñas autoriza­»es referidas nos pontos anteriores dependem de 

estarem garantidas a obtenção de água e energia eléctrica, a eficaz eliminação das águas 

residuais e o acesso automóvel à edificação, sendo da responsabilidade e encargo do 

interessado a realização das respectivas obras de infra-estruturas.ò --------------------------  

 --- No relatório de recolha de dados acústicos apresentado verifica-se que os valores de 

exposição ao ruído são inferiores aos limites decorrentes do número três do artigo onze, 

do Decreto-lei número nove/dois mil e sete, de dezassete de Janeiro que prev° que ñat® ¨ 

classificação de zonas sensíveis e mistas a que se referem os números dois e três do 

artigo sexto, para efeitos de verificação do valor limite de exposição, aplicam-se aos 

receptores sensíveis os valores limite Lden igual ou inferior a sessenta e trêsdB (A) e Ln 

igual ou inferior a cinquenta e três dB(A)ò. ------------------------------------------------------  

 --- Mais se informa que ao abrigo do protocolo que esta Câmara celebrou com o 

Instituto Superior Técnico, o requerente pode beneficiar de redução das taxas 

urbanísticas e redução ao preço associado à avaliação, se o edifício vier a merecer 

certificação ambiental no âmbito do Sistema LiderA. ------------------------------------------  

 --- Em fase de licenciamento deverão ser cumpridas todas as normas legais e 

regulamentares aplicáveis, nomeadamente o RGEU - Regulamento Geral das 

Edificações Urbanas, RMEU - Regulamento Municipal das Edificações Urbanas, Lei 

dois mil cento e dez/sessenta e um, Decreto-lei número cento e sessenta e três/dois mil e 

seis e Decreto-lei número duzentos e vinte/dois mil e oito. ------------------------------------  

 --- Face ao exposto, considera-se que a presente pretensão é viável nas condições 

referidas.ò ---------------------------------------------------------------------------------------------  

 --- Ainda pelo Director Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente, foi 

prestada a seguinte informação: --------------------------------------------------------------------  

 --- ñSenhor Vereador Dr. Jo«o Leite o processo est§ em condi­»es de ser remetido para 

Reunião de Câmara para deferimento da viabilidade de construção, de acordo com o 
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parecer do Chefe da Divisão de Gestão Urbanística, devendo respeitar as determinações 

da informação vinte e cinco/dois mil e nove, do Departamento de Gestão Urbanística e 

Ambiente, quando da elabora­«o do projecto de arquitectura.ò -------------------------------  

 --- A Câmara deliberou por unanimidade, informar o requerente de que a sua pretensão é 

viável, desde que seja dado cumprimento às condições técnicas. -----------------------------  

 --- De ANA PEREIRA DUARTE E OUTRA , com residência na Estrada Nacional 

número três, Portela das Padeiras, Freguesia de São Salvador, nesta Cidade, 

apresentando pedido de informação prévia para construção de moradia e anexos, no 

lugar de Talho, Freguesia de Abitureiras, deste Município. ------------------------------------  

 --- A Divisão de Gestão Urbanística prestou a seguinte informação: ----------------------  

 --- ñA requerente pretende saber a viabilidade de construir uma habita­«o unifamiliar e 

anexo na sua propriedade sita na freguesia de Abitureiras. O terreno tem a área de três 

mil cento e vinte metros quadrados e encontra-se em Espaço Agro-florestal, fora da 

Reserva Ecológica Nacional ï REN e da Reserva Agrícola Nacional ï RAN, de acordo 

com as plantas constituintes do Plano Director Municipal ï PDM. ---------------------------  

 --- Verifica-se que: ----------------------------------------------------------------------------------  

 --- Um - Cumpre com o estipulado na alínea c) do artigo sessenta e seis (modificado) da 

informação número vinte e cinco/dois mil e nove, do Director do Departamento de 

Gest«o Urban²stica e Ambiente ñA implanta­«o de constru­»es, sempre que as 

condicionantes o permitam, será feita a uma distância mínima de dez metros e máxima 

de vinte metros do eixo da via, para preservar o espaço rural, para reduzir o impacto com 

as infra-estruturas e para reduzir os espa­os impermeabilizados.ò ----------------------------  

 --- Dois - Cumpre com o estipulado na alínea f) do artigo sessenta e seis (modificado) da 

informação número vinte e cinco/dois mil e nove, do Director do Departamento de 

Gestão Urbanística e Ambiente, ñAtendendo ¨s dimens»es dos terrenos n«o ® permitido 

colocar construções coladas aos seus limites, por se considerar que violam o artigo cento 

e vinte e um do RGEU - Regulamento Geral das Edificações Urbanas, ao criar empenas 

voltadas para os vizinhos, o afastamento m²nimo aos limites do terreno ® de tr°s metrosò.

 --- Três - No que diz respeito ao anexo, define a alínea i) do artigo sessenta e seis 
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(modificado) da informação número vinte e cinco/dois mil e nove, do Director do 

Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente que ñs«o permitidos anexos de apoio ¨ 

habitação com área equivalente a dez porcento da área de construção admitida e outra 

área idêntica com telheiros (espaços cobertos mas não fechados) confinantes ou não à 

habita­«oò. Como tal, só será viável sessenta metros quadrados fechado e sessenta 

metros quadrados em telheiro, não fechado. -----------------------------------------------------  

 --- Quatro - No que diz respeito ao cumprimento do estipulado no número dois do 

artigo s®timo do Regulamento Municipal das Edifica­»es Urbanas. ñQuando n«o se 

encontrar definido em plano urbanístico ou plano de pormenor, sempre que a 

propriedade o permita, a construção deverá ter a fachada principal (pelo menos) paralela 

¨ via p¼blica adjacenteò. Deverá em fase de licenciamento cumprir com este ponto. ------  

 --- Cinco - Relativamente ao estacionamento no interior do lote, garante o 

estacionamento no interior do terreno, verificando o requerido no número dois do artigo 

setenta e um da Secção XI ï Circulação e Estacionamento Automóvel ï do Regulamento 

do Plano Director Municipal que dita: ñnas moradias unifamiliares ® obrigat·ria a 

exist°ncia de dois lugares de estacionamento no interior do loteò. ---------------------------  

 --- Seis - De acordo com o número três do artigo sessenta e seis do Regulamento do 

Plano Director Municipal ñas autoriza­»es referidas nos pontos anteriores dependem de 

estarem garantidas a obtenção de água e energia eléctrica, a eficaz eliminação das águas 

residuais e o acesso automóvel à edificação, sendo da responsabilidade e encargo do 

interessado a realização das respectivas obras de infra-estruturas.ò --------------------------  

 --- No relatório de recolha de dados acústicos apresentado verifica-se que os valores de 

exposição ao ruído são inferiores aos limites decorrentes do número três do artigo onze 

do Decreto-lei número nove/dois mil e sete, de dezassete de Janeiro que prev° que ñat® ¨ 

classificação de zonas sensíveis e mistas a que se referem os números dois e três do 

artigo sexto, para efeitos de verificação do valor limite de exposição, aplicam-se aos 

receptores sensíveis os valores limite Lden igual ou inferior a sessenta e três dB (A) e Ln 

igual ou inferior a cinquenta e tr°s dB(A)ò. ------------------------------------------------------  

 --- Mais se informa que ao abrigo do protocolo que esta Câmara celebrou com o 
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Instituto Superior Técnico, o requerente pode beneficiar de redução das taxas 

urbanísticas e redução ao preço associado à avaliação, se o edifício vier a merecer 

certificação ambiental no âmbito do Sistema LiderA. ------------------------------------------  

 --- Em fase de licenciamento deverão ser cumpridas todas as normas legais e 

regulamentares aplicáveis, nomeadamente o RGEU - Regulamento Geral das 

Edificações Urbanas, RMEU - Regulamento Municipal das Edificações Urbanas, Lei 

dois mil cento e dez/sessenta e um, Decreto-lei número cento e sessenta e três/dois mil e 

seis e Decreto-lei número duzentos e vinte/dois mil e oito. ------------------------------------  

 --- Deverá comunicar-se o inicio de procedimento à proprietária senhora Maria Lisete 

Vicente, conforme previsto no número quatro do artigo catorze do Decreto-Lei número 

quinhentos e cinquenta e cinco/noventa e nove, de dezasseis de Dezembro, com a 

redacção que lhe foi conferida pela Lei número sessenta/dois mil e sete, de quatro de 

Setembro. ----------------------------------------------------------------------------------------------  

 --- Face ao exposto, considera-se que a presente pretensão é viável, condicionada em 

fase de licenciamento ao cumprimento do estipulado na informa­«o t®cnica.ò -------------  

 --- Ainda pelo Director Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente, foi 

prestada a seguinte informação: --------------------------------------------------------------------  

 --- ñSenhor Vereador Dr. Jo«o Leite o processo est§ em condi­»es de ser remetido para 

Reunião de Câmara para deferimento da viabilidade de construção, de acordo e nas 

condições da informação técnica, devendo respeitar as determinações da informação 

vinte e cinco/dois mil e nove, do Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente, 

quando da elabora­«o do projecto de arquitectura.ò ---------------------------------------------  

 --- A Câmara deliberou por unanimidade, informar o requerente de que a sua pretensão é 

viável, desde que seja dado cumprimento às condições técnicas. -----------------------------  

 --- De ANA PEREIRA DUARTE E OUTRA , com residência na Estrada Nacional 

três, número oitenta e oito, Portela das Padeiras, Freguesia de São Salvador, nesta 

Cidade, apresentando pedido de informação prévia para construção de moradia, anexos e 

muro, no lugar de Terra da Cruz, Freguesia de Abitureiras, deste Município. --------------  

 --- A Divisão de Gestão Urbanística informou o seguinte: ----------------------------------  
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 --- ñA requerente pretende saber a viabilidade de construir uma habitação unifamiliar e 

anexo na sua propriedade sita na freguesia de Abitureiras. O terreno tem a área de treze 

mil oitocentos e oitenta metros quadrados e encontra-se em Espaço Agro-florestal, fora 

da Reserva Ecológica Nacional ï REN e da Reserva Agrícola Nacional ï RAN, de 

acordo com as plantas constituintes do Plano Director Municipal ï PDM. ------------------  

 --- Verifica-se que: ----------------------------------------------------------------------------------  

 --- Um - Cumpre com o estipulado na alínea c) do artigo sessenta e seis (modificado) da 

informação número vinte e cinco/dois mil e nove, do Director do Departamento de 

Gest«o Urban²stica e Ambiente, ñA implanta­«o de constru­»es, sempre que as 

condicionantes o permitam, será feita a uma distância mínima de dez metros e máxima 

de vinte metros do eixo da via, para preservar o espaço rural, para reduzir o impacto com 

as infra-estruturas e para reduzir os espa­os impermeabilizados.ò  ---------------------------  

 --- Dois - No que diz respeito ao afastamento ao limite do terreno, conforme estipulado 

na alínea f) do artigo sessenta e seis (modificado) da informação número vinte e 

cinco/dois mil e nove, do Director do Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente. 

ñAtendendo ¨s dimens»es dos terrenos n«o ® permitido colocar constru­»es coladas aos 

seus limites, por se considerar que violam o artigo cento e vinte e um do RGEU - 

Regulamento Geral das Edificações Urbanas, ao criar empenas voltadas para os vizinhos, 

o afastamento m²nimo aos limites do terreno ® de tr°s metrosò. Na fase de licenciamento 

o anexo deverá distar três metros do limite do terreno. -----------------------------------------  

 --- Três - No que diz respeito ao anexo, define a alínea i) do artigo sessenta e seis 

(modificado) da informação número vinte e cinco/dois mil e nove, do Director do 

Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente que ñs«o permitidos anexos de apoio ¨ 

habitação com área equivalente a dez porcento da área de construção admitida e outra 

área idêntica com telheiros (espaços cobertos mas não fechados) confinantes ou não à 

habita­«oò. Na fase de licenciamento apenas será viável sessenta metros quadrados 

fechado e sessenta metros quadrados em telheiro, não fechado. ------------------------------  

 --- Quatro - No que diz respeito ao cumprimento do estipulado no número dois do 

artigo s®timo do Regulamento Municipal das Edifica­»es Urbanas. ñQuando n«o se 
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encontrar definido em plano urbanístico ou plano de pormenor, sempre que a 

propriedade o permita, a construção deverá ter a fachada principal (pelo menos) paralela 

¨ via p¼blica adjacenteò. Deverá em fase de licenciamento cumprir com este ponto. ------  

 --- Cinco - Relativamente ao estacionamento no interior do lote, garante o 

estacionamento no interior do terreno, verificando o requerido no número dois do artigo 

setenta e um da Secção XI ï Circulação e Estacionamento Automóvel ï do Regulamento 

do Plano Director Municipal que dita: ñnas moradias unifamiliares ® obrigat·ria a 

existência de dois lugares de estacionamento no interior do loteò. ----------------------------  

 --- Seis - De acordo com o número três do artigo sessenta e seis do Regulamento do 

Plano Director Municipal ñas autoriza­»es referidas nos pontos anteriores dependem de 

estarem garantidas a obtenção de água e energia eléctrica, a eficaz eliminação das águas 

residuais e o acesso automóvel à edificação, sendo da responsabilidade e encargo do 

interessado a realização das respectivas obras de infra-estruturas.ò --------------------------  

 --- No relatório de recolha de dados acústicos apresentado verifica-se que os valores de 

exposição ao ruído são inferiores aos limites decorrentes do número três do artigo onze 

do Decreto-lei n¼mero nove/dois mil e sete, de dezassete de Janeiro que prev° que ñat® ¨ 

classificação de zonas sensíveis e mistas a que se referem os números dois e três do 

artigo sexto, para efeitos de verificação do valor limite de exposição, aplicam-se aos 

receptores sensíveis os valores limite Lden igual ou inferior a sessenta e três dB (A) e Ln 

igual ou inferior a cinquenta e tr°s dB(A)ò. ------------------------------------------------------  

 --- Em fase de licenciamento deverá ser apresentado levantamento topográfico com a 

identificação das espécies arbóreas existentes no terreno. Mais se informa que se for 

necessário o transplante (ou abate) de árvores protegidas, deverá ser solicitada 

autorização à Direcção Regional de Agricultura e Pescas ï Lisboa e Vale do Tejo. -------  

 --- Mais se informa que ao abrigo do protocolo que esta Câmara celebrou com o 

Instituto Superior Técnico, o requerente pode beneficiar de redução das taxas 

urbanísticas e redução ao preço associado à avaliação, se o edifício vier a merecer 

certificação ambiental no âmbito do Sistema LiderA. ------------------------------------------  

 --- Em fase de licenciamento deverão ser cumpridas todas as normas legais e 
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regulamentares aplicáveis, nomeadamente o RGEU - Regulamento Geral das 

Edificações Urbanas, RMEU - Regulamento Municipal das Edificações Urbanas, Lei 

dois mil cento e dez/sessenta e um, Decreto-lei número cento e sessenta e três/dois mil e 

seis e Decreto-lei número duzentos e vinte/dois mil e oito. ------------------------------------  

 --- Deverá comunicar-se o inicio de procedimento à proprietária senhora Maria Lisete 

Vicente, conforme previsto no número quatro do artigo catorze do Decreto-Lei número 

quinhentos e cinquenta e cinco/noventa e nove, de dezasseis de Dezembro, com a 

redacção que lhe foi conferida pela Lei número sessenta/dois mil e sete, de quatro de 

Setembro. ----------------------------------------------------------------------------------------------  

 --- Face ao exposto, considera-se que a presente pretensão é viável, condicionada em 

fase de licenciamento ao cumprimento do estipulado na informa­«o t®cnica.ò -------------  

 --- Ainda pelo Director Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente, foi 

prestada a seguinte informação. --------------------------------------------------------------------  

 --- ñSenhor Vereador Dr. Jo«o Leite o processo est§ em condi­»es de ser remetido para 

Reunião de Câmara para deferimento de viabilidade de construção, de acordo com o 

parecer do Chefe da Divisão de Gestão Urbanística, devendo respeitar as determinações 

da informação vinte e cinco/dois mil e nove do Departamento de Gestão Urbanística e 

Ambiente, quando da elabora­«o do projecto de arquitectura.ò -------------------------------  

 --- A Câmara deliberou por unanimidade, informar o requerente de que a sua pretensão é 

viável, desde que seja dado cumprimento às condições técnicas. -----------------------------  

 --- De ANA PEREIRA DUARTE E OUTRA , com residência na Estrada Nacional 

três, número oitenta e oito, Portela das Padeiras, Freguesia de São Salvador, nesta 

Cidade, apresentando pedido de informação prévia para construção de moradia e anexos, 

no lugar de Vale do Coito, Freguesia de Abitureiras, deste Município. ----------------------  

 --- Pela Divisão de Gestão Urbanística foi prestada a seguinte informação: --------------   

 --- ñRefere-se a presente informação técnica ao pedido de informação prévia de obras de 

edificação de uma moradia unifamiliar com dois pisos, anexo e muro de vedação, num 

terreno localizado em Lamarosa, freguesia de Abitureiras deste município. ----------------  

 --- DESCRIÇÃO DA PRETENSÃO -----------------------------------------------------------  
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 --- O terreno onde se insere a presente pretensão possui oito mil e duzentos metros 

quadrados, sendo que os parâmetros urbanísticos propostos os seguintes: ------------------  

 Área Coberta Altura Máxima  N.º de Pisos 

Moradia 300m
2
 7,50m 2 

Anexos 197,45m2 ----- 1 

 --- O terreno é confinante com uma serventia, equiparada a caminho municipal, e será 

implantado a quatro vírgula cinco metros do eixo do arruamento, com uma altura 

constante de um vírgula vinte metros, totalmente em rede tipo ovelheira. As águas 

residuais domésticas serão encaminhadas para uma fossa estanque, existindo nas 

proximidades infra-estruturas de electricidade e telefones. ------------------------------------  

 --- Foi identificada a existência de duas linhas de água no terreno de acordo com as 

cartas militares de dois mil e quatro, sendo salvaguardado a área non-aedificandi relativa 

à servidão do domínio hídrico. ---------------------------------------------------------------------  

 --- ENQUADRAMENTO COM O PDM - PLANO DIRECTOR MUNIC IPAL, 

RMEU - REGULAMENTO MUNICIPA L DAS EDIFICAÇÕES UR BANAS E 

RGEU - REGULAMENTO GERAL DA S EDIFICAÇÕES URBANAS ---------------  

 --- O terreno em causa, com uma área de doze mil oitocentos e oitenta metros 

quadrados, encontra-se inserido em território Agro-florestal, fora dos domínios da 

Reserva Ecológica Nacional ï REN e da Reserva Agrícola Nacional ï RAN, de acordo 

com as plantas constituintes do Plano Director Municipal ï PDM. Relativamente ao 

enquadramento com o Anexo II do Regulamento do Plano Director Municipal ï Quadro 

de Compatibilidades ï Classes de Espaço, considera-se que a presente pretensão cumpre 

o disposto no mesmo, uma vez que o uso requerido é o habitacional. ------------------------  

 --- Relativamente às disposições da informação número vinte e cinco/dois mil e nove, do 

Director do Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente deverá ser dado 

cumprimento, às disposições constantes no mesmo, com especial relevância ao 

cumprimento da área máxima de anexos permitida (sessenta metros quadrados fechado 

mais sessenta metros quadrados
 
aberto). ----------------------------------------------------------  

 --- Deverá ser dado cumprimento do número dois do artigo setenta e um do 
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Regulamento do PDM - Plano Director Municipal (Circulação e Estacionamento 

Automóvel de Edifícios para habitação). ---------------------------------------------------------  

 --- De referir que é da responsabilidade do requerente a obtenção de água e energia 

eléctrica, a eficaz eliminação das águas residuais e o acesso automóvel à edificação, 

sendo da responsabilidade e encargo do interessado a realização das respectivas obras de 

infra-estruturas, de acordo com o número três do artigo sessenta e seis do Regulamento 

do Plano Director Municipal. -----------------------------------------------------------------------  

 --- O arruamento confinante com o terreno do requerente é equiparado a caminho 

municipal, sendo cumprido o disposto na Lei número dois mil cento e dez, de dezanove 

de Agosto de mil novecentos e sessenta e um. Relativamente ao cumprimento das 

disposições constantes no RMEU - Regulamento Municipal das Edificações Urbanas, 

publicado pelo Aviso número novecentos e cinquenta e cinco/dois mil e dez, deverá ser 

dado cumprimento aos artigos sessenta e seis e sessenta e sete. -------------------------------  

 --- Quanto ao relatório de avaliação acústica apresentado, em conformidade com o 

disposto no número seis do artigo doze do Decreto-Lei número nove/dois mil e sete, de 

dezassete de Janeiro, ñSeis - É interdito o licenciamento ou a autorização de novos 

edifícios habitacionais, bem como de novas escolas, hospitais ou similares e espaços de 

lazer enquanto se verifique viola­«o dos valores limite fixados no artigo anteriorò, 

consideram-se garantidos o cumprimento dos requisitos aplicáveis nomeadamente dos 

valores previstos no número três do artigo sexto do decreto acima referido. ----------------  

 --- CONCLUSÃO ----------------------------------------------------------------------------------  

 --- Face ao exposto, considera-se que a proposta da presente pretensão é viável nas 

condições acima referidas, condicionada ao cumprimento da demais legislação em fase 

de licenciamento e em particular: ------------------------------------------------------------------  

 --- a) Cumprimento integral das disposições constantes na informação número vinte e 

cinco/dois mil e nove, do Director do Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente;  

 --- b) Cumprimento das disposições constantes no RMEU - Regulamento Municipal das 

Edificações Urbanas, publicado pelo Aviso número novecentos e cinquenta e cinco/dois 

mil e dez, deverá ser dado cumprimento aos artigos sessenta e seis e sessenta e sete. -----  
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 --- c) O acesso à moradia deverá respeitar a área non aedificandi da linha de água 

identificada.ò ------------------------------------------------------------------------------------------  

 --- Ainda pelo Director Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente, foi prestada a 

seguinte informação. ---------------------------------------------------------------------------------  

 --- ñSenhor Vereador Dr. Jo«o Leite o processo está em condições de ser remetido para 

Reunião de Câmara para deferimento da viabilidade de construção, de acordo com o 

parecer do Chefe da Divisão de Gestão Urbanística, devendo respeitar as determinações 

da informação vinte e cinco/dois mil e nove, do Departamento de Gestão Urbanística e 

Ambiente, quando da elabora­«o do projecto de arquitectura.ò -------------------------------  

 --- A Câmara deliberou, por unanimidade, informar o requerente de que a sua pretensão 

é viável, desde que seja dado cumprimento às condições técnicas. ---------------------------  

 --- De ANDRÉ NEVES TOMÉ CORDEIRO , com residência na Rua Padre José Poças 

Ribeiro, número trinta e cinco ï rés-do-chão esquerdo, Freguesia de São Salvador, nesta 

Cidade, apresentando pedido de informação prévia para construção de uma moradia, 

anexos, vedação e piscina, no lugar de Cacho, Freguesia de Várzea, deste Município. ----  

 --- A Divisão de Gestão Urbanística emitiu a seguinte informação: -----------------------  

 --- ñO requerente pretende saber a viabilidade de construir uma habita­«o unifamiliar, 

anexos e piscina na sua propriedade sita em Aramanha, na freguesia de Várzea. O 

terreno tem a área de vinte e sete mil quatrocentos e quarenta metros quadrados e 

encontra-se em Espaço Agro-florestal, fora da Reserva Ecológica Nacional ï REN e 

parcialmente em Reserva Agrícola Nacional ï RAN, de acordo com as plantas 

constituintes do Plano Director Municipal ï PDM. A implantação das construções não 

recai na zona parcialmente em Reserva Agrícola Nacional ï RAN. --------------------------  

 --- Verifica-se que: ----------------------------------------------------------------------------------  

 --- Um - O requerente apresenta novos elementos, em resposta ao ofício número 

quinhentos e cinquenta mil novecentos e setenta e dois, após análise, verifica-se que o 

processo número zero oito-dois mil e nove/trezentos e trinta e seis, referente à 

viabilidade de uma habitação foi aprovado na reunião de Câmara de dezassete de 

Fevereiro findo, pelo que julga-se que cumpre com o estipulado na alínea b) do artigo 
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sessenta e seis (modificado) da informação número vinte e cinco/dois mil e nove, do 

Director do Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente ñb) Considerando a 

entrada em vigor do PROTOV que proíbe a habitação dispersa, a proposta de 

viabilidade de construção para habitação deve demonstrar que existem outras 

construções num raio de duzentos e cinquenta metros do local de implantação da nova 

construção, a falta deste pressuposto é razão de indeferimento por desrespeito das 

determinações do PROTOV e com o fundamento do número um do artigo vinte e quatro 

do Decreto-Lei quinhentos e cinquenta e cinco/noventa e nove, de dezasseis de 

Dezembro com a redacção da Lei sessenta/dois mil e sete, de quatro de Setembro.ò, no 

entanto deixa-se à consideração superior o entendimento sobre este ponto.  ----------------  

 --- Dois - Cumpre com o estipulado na alínea c) do artigo sessenta e seis (modificado) 

da informação número vinte e cinco/dois mil e nove, do Director do Departamento de 

Gest«o Urban²stica e Ambiente. ñA implanta­«o de constru­»es, sempre que as 

condicionantes o permitam, será feita a uma distância mínima de dez metros e máxima 

de vinte metros do eixo da via, para preservar o espaço rural, para reduzir o impacto com 

as infra-estruturas e para reduzir os espa­os impermeabilizados.ò  ---------------------------  

 --- Três - Cumpre com o estipulado na alínea f) do artigo sessenta e seis (modificado) da 

informação número vinte e cinco/dois mil e nove do Director do Departamento de 

Gest«o Urban²stica e Ambiente. ñAtendendo ¨s dimens»es dos terrenos n«o ® permitido 

colocar construções coladas aos seus limites, por se considerar que violam o artigo cento 

e vinte e um do RGEU - Regulamento Geral das Edificações Urbanas, ao criar empenas 

voltadas para os vizinhos, o afastamento m²nimo aos limites do terreno ® de tr°s metrosò.

 --- Quatro - Cumpre com o estipulado na alínea i) do artigo sessenta e seis (modificado) 

da informação número vinte e cinco/dois mil e nove, do Director do Departamento de 

Gest«o Urban²stica e Ambiente que ñs«o permitidos anexos de apoio ¨ habita­«o com 

área equivalente a dez porcento da área de construção admitida e outra área idêntica com 

telheiros (espa­os cobertos mas n«o fechados) confinantes ou n«o ¨ habita­«oò. ----------  

 --- Cinco - Cumpre com o estipulado no número dois do artigo sétimo do Regulamento 

Municipal das Edifica­»es urbanas. ñQuando n«o se encontrar definido em plano 
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urbanístico ou plano de pormenor, sempre que a propriedade o permita, a construção 

deverá ter a fachada principal (pelo menos) paralela ¨ via p¼blica adjacenteò. -------------  

 --- Seis - Relativamente ao estacionamento no interior do lote, garante o estacionamento 

no interior do terreno, verificando o requerido no número dois do artigo setenta e um da 

Secção XI ï Circulação e Estacionamento Automóvel ï do Regulamento do Plano 

Director Municipal que dita: ñnas moradias unifamiliares ® obrigat·ria a exist°ncia de 

dois lugares de estacionamento no interior do loteò. --------------------------------------------  

 --- Sete - De acordo com o número três do artigo sessenta e seis do Regulamento do 

Plano Director Municipal ñas autoriza­»es referidas nos pontos anteriores dependem de 

estarem garantidas a obtenção de água e energia eléctrica, a eficaz eliminação das águas 

residuais e o acesso automóvel à edificação, sendo da responsabilidade e encargo do 

interessado a realização das respectivas obras de infra-estruturas.ò --------------------------  

 --- No relatório de recolha de dados acústicos apresentado verifica-se que os valores de 

exposição ao ruído são inferiores aos limites decorrentes do número três do artigo onze 

do Decreto-lei número nove/dois mil e sete, de dezassete de Janeiro que prev° que ñat® ¨ 

classificação de zonas sensíveis e mistas a que se referem os números dois e três do 

artigo sexto, para efeitos de verificação do valor limite de exposição, aplicam-se aos 

receptores sensíveis os valores limite Lden igual ou inferior a sessenta e três dB (A) e Ln 

igual ou inferior a cinquenta e três dB(A)ò. ------------------------------------------------------  

 --- Mais se informa que ao abrigo do protocolo que esta Câmara celebrou com o 

Instituto Superior Técnico, o requerente pode beneficiar de redução das taxas 

urbanísticas e redução ao preço associado à avaliação, se o edifício vier a merecer 

certificação ambiental no âmbito do Sistema LiderA. ------------------------------------------ 

 --- Em fase de licenciamento deverão ser cumpridas todas as normas legais e 

regulamentares aplicáveis, nomeadamente o RGEU - Regulamento Geral das 

Edificações Urbanas, RMEU - Regulamento Municipal das Edificações Urbanas, Lei 

dois mil e cento e dez/sessenta e um, Decreto-lei número cento e sessenta e três/dois mil 

e seis e Decreto-lei número duzentos e vinte/dois mil e oito. ----------------------------------  

 --- Face ao exposto, considera-se que a presente pretensão poderá ser viável nas 
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condições referidas se o entendimento sobre ponto um for favorável.ò ----------------------  

 --- Ainda pelo Director Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente, foi prestada a 

seguinte informação:---------------------------------------------------------------------------------  

 --- ñSenhor Vereador Dr. Jo«o Leite o processo est§ em condi­»es de ser remetido para 

Reunião de Câmara para deferimento da viabilidade de construção, de acordo com o 

parecer do Chefe da Divisão de Gestão Urbanística, devendo respeitar as determinações 

da informação vinte e cinco/dois mil e nove, do Departamento de Gestão Urbanística e 

Ambiente, quando da elabora­«o do projecto de arquitectura.ò -------------------------------  

 --- A Câmara deliberou por unanimidade, informar o requerente de que a sua pretensão é 

viável, desde que seja dado cumprimento às condições técnicas. -----------------------------  

 --- De ANDRÉ NEVES TOMÉ CORDEIRO , com residência na Rua Padre José Poças 

Ribeiro, número trinta e cinco ï rés-do-chão esquerdo, Freguesia de São Salvador, nesta 

Cidade, apresentando pedido de informação prévia para construção de uma moradia, 

anexos, vedação e piscina, no lugar de Casal do Cacho, Freguesia de Várzea, deste 

Município. ---------------------------------------------------------------------------------------------  

 --- Pela Divisão de Gestão Urbanística foi informado o seguinte: --------------------------  

 --- ñANĆLISE: Foi apresentada nova planta de implantação e adenda à memória 

descritiva. O requerente informa que ñderam entrada no passado dia trinta de Outubro 

pedidos de informação prévia (...) para terrenos confinantes, estando alguns deles já 

aprovados. De acordo com a informação do Director do Departamento de Gestão 

Urban²stica e Ambiente, isto ® motivo suficiente para viabiliza­«o da pretens«o.ò --------  

 --- Verifica-se agora a conformidade com as demais imposições do artigo sessenta e seis 

do Regulamento do Plano Director Municipal (modificado, de acordo com informação 

número vinte e cinco/dois mil e nove, do Director do Departamento de Gestão 

Urbanística e Ambiente aprovada em reunião de Câmara a catorze de Dezembro, de dois 

mil e nove). Considero que a implantação da moradia pode ser revista em fase de 

licenciamento, dado a alinhamento proposto parecer desvirtuar a relação com a 

orientação via pública.-------------------------------------------------------------------------------  

 --- Uma vez que permite o estacionamento no interior do terreno, verifica o requerido no 
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número dois do artigo setenta e um da Secção XI ï Circulação e Estacionamento 

Automóvel ï do Regulamento do Plano Director Municipal que dita: ñnas moradias 

unifamiliares é obrigatória a existência de dois lugares de estacionamento no interior do 

loteò. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --- No relatório de recolha de dados acústicos apresentado verifica-se que os valores de 

exposição ao ruído são inferiores aos limites decorrentes do número três do artigo onze 

do Decreto-lei n¼mero nove/dois mil e sete, de dezassete de Janeiro que prev° que ñat® ¨ 

classificação de zonas sensíveis e mistas a que se referem os números dois e três do 

artigo sexto, para efeitos de verificação do valor limite de exposição, aplicam-se aos 

receptores sensíveis os valores limite Lden igual ou inferior a sessenta e trêsdB (A) e Ln 

igual ou inferior a cinquenta e tr°sdB(A)ò. -------------------------------------------------------  

 --- CONDIÇÕES: De acordo com o número três do artigo sessenta e seis do 

Regulamento do Plano Director Municipal ñas autoriza­»es referidas nos pontos 

anteriores dependem de estarem garantidas a obtenção de água e energia eléctrica, a 

eficaz eliminação das águas residuais e o acesso automóvel à edificação, sendo da 

responsabilidade e encargo do interessado a realização das respectivas obras de infra-

estruturas.ò --------------------------------------------------------------------------------------------  

 --- Em fase de licenciamento deverá ser apresentado levantamento topográfico com a 

identificação das espécies arbóreas existentes no terreno. Mais se informa que se for 

necessário o transplante (ou abate) de árvores protegidas, deverá ser solicitada 

autorização à Direcção Regional de Agricultura e Pescas ï Lisboa e Vale do Tejo. -------  

 --- Deverão ainda ser cumpridas todas as normas legais e regulamentares aplicáveis, 

nomeadamente o RGEU - Regulamento Geral das Edificações Urbanas, RMEU - 

Regulamento Municipal das Edificações Urbanas, Lei dois mil cento e dez/sessenta e 

um, Decreto-lei número cento e sessenta e três/dois mil e seis e Decreto-lei número 

duzentos e vinte/dois mil e oito.--------------------------------------------------------------------  

 --- OUTROS: Mais se informa que ao abrigo do protocolo que esta Câmara celebrou 

com o Instituto Superior Técnico, o requerente pode beneficiar de redução das taxas 

urbanísticas e redução ao preço associado à avaliação, se o edifício vier a merecer 
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certificação ambiental no âmbito do Sistema LiderA. ------------------------------------------  

 --- PROPOSTA: Nas condições mencionadas nas informações técnicas anteriores, 

considero que a pretensão está de acordo com as normas legais e regulamentares 

aplicáveis, à excepção da alínea b) do número dois do artigo sessenta e seis do 

Regulamento do Plano Director Municipal (modificado, de acordo com informação 

número vinte e cinco/dois mil e nove, do Director do Departamento de Gestão 

Urbanística e Ambiente aprovada em reunião de Câmara a catorze de Dezembro de dois 

mil e nove). Contudo, perante os argumentos invocados pelo requerente deixo à 

considera­«o superior a decis«o sobre a viabilidade da pretens«o.ò --------------------------  

 --- Ainda pelo Director Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente, foi prestada a 

seguinte informação:---------------------------------------------------------------------------------  

 --- ñSenhor Vereador Dr. Jo«o Leite o processo est§ em condi­»es de ser remetido para 

Reunião de Câmara para deferimento da viabilidade de construção, de acordo com o 

parecer do Chefe da Divisão de Gestão Urbanística, devendo respeitar as determinações 

da informação vinte e cinco/dois mil e nove do Departamento de Gestão Urbanística e 

Ambiente, quando da elaboração do projecto de arquitectura. --------------------------------  

 --- A condição no que se refere à serventia é condição para o deferimento da 

arquitectura.ò -----------------------------------------------------------------------------------------  

 --- A Câmara deliberou por unanimidade, informar o requerente de que a sua pretensão é 

viável, desde que seja dado cumprimento às condições técnicas. -----------------------------  

 --- De ANDRÉ NEVES TOMÉ CORDEIRO , com residência na Rua Padre José Poças 

Ribeiro, número trinta e cinco ï rés-do-chão Esquerdo, Freguesia de São Salvador, nesta 

Cidade, apresentando pedido de informação prévia para construção de uma moradia, 

anexos, vedação e piscina, no lugar de Casal do Cacho, Freguesia de Várzea, deste 

Município. ---------------------------------------------------------------------------------------------  

 --- A Divisão de Gestão Urbanística informou o seguinte: ----------------------------------  

 --- ñO requerente pretende saber a viabilidade de construir uma habita­«o unifamiliar, 

anexos e piscina na sua propriedade sita na freguesia de Várzea. O terreno tem a área de 

onze mil e duzentos metros quadrados e encontra-se em Espaço Agro-florestal, fora da 
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Reserva Ecológica Nacional ï REN e fora da Reserva Agrícola Nacional ï RAN, de 

acordo com as plantas constituintes do Plano Director Municipal ï PDM. ------------------  

 --- Verifica-se que: ----------------------------------------------------------------------------------  

 --- Um - Não cumpre com o estipulado na alínea c) do artigo sessenta e seis 

(modificado) da informação número vinte e cinco/dois mil e nove, do Director do 

Departamento de Gest«o Urban²stica e Ambiente ñA implanta­«o de constru­»es, sempre 

que as condicionantes o permitam, será feita a uma distância mínima de dez metros e 

máxima de vinte metros do eixo da via, para preservar o espaço rural, para reduzir o 

impacto com as infra-estruturas e para reduzir os espa­os impermeabilizados.ò A 

implantação das construções deverá estar próximo da serventia, e cumulativamente 

respeitar o afastamento à linha de água. ----------------------------------------------------------  

 --- Dois - Cumpre com o estipulado na alínea f) do artigo sessenta e seis (modificado) da 

informação número vinte e cinco/dois mil e nove, do Director do Departamento de 

Gestão Urbanística e Ambiente ñAtendendo ¨s dimens»es dos terrenos n«o ® permitido 

colocar construções coladas aos seus limites, por se considerar que violam o artigo 

cento e vinte e um do RGEU - Regulamento Geral das Edificações Urbanas, ao criar 

empenas voltadas para os vizinhos, o afastamento mínimo aos limites do terreno é de 

tr°s metrosò. ------------------------------------------------------------------------------------------  

 --- Três - Cumpre com o estipulado na alínea i) do artigo sessenta e seis (modificado) da 

informação número vinte e cinco/dois mil e nove, do Director do Departamento de 

Gestão Urban²stica e Ambiente que ñs«o permitidos anexos de apoio ¨ habita­«o com 

área equivalente a dez porcento da área de construção admitida e outra área idêntica com 

telheiros (espa­os cobertos mas n«o fechados) confinantes ou n«o ¨ habita­«oò. Como 

tal, a área de anexo proposta de cento e vinte metros quadrados, sendo sessenta metros 

quadrados fechado e sessenta metros quadrados em telheiro, não fechado. -----------------  

 --- Quatro - Relativamente ao estacionamento no interior do lote, garante o 

estacionamento no interior do terreno, verificando o requerido no número dois do artigo 

setenta e um da Secção XI ï Circulação e Estacionamento Automóvel ï do Regulamento 

do Plano Director Municipal que dita: ñnas moradias unifamiliares ® obrigat·ria a 
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existência de dois lugares de estacionamento no interior do loteò. ---------------------------  

 --- Cinco - De acordo com o número três do artigo sessenta e seis do Regulamento do 

Plano Director Municipal ñas autoriza­»es referidas nos pontos anteriores dependem de 

estarem garantidas a obtenção de água e energia eléctrica, a eficaz eliminação das águas 

residuais e o acesso automóvel à edificação, sendo da responsabilidade e encargo do 

interessado a realização das respectivas obras de infra-estruturas.ò --------------------------  

 --- No relatório de recolha de dados acústicos apresentado verifica-se que os valores de 

exposição ao ruído são inferiores aos limites decorrentes do número três do artigo onze 

do Decreto-lei n¼mero nove/dois mil e sete, de dezassete de Janeiro que prev° que ñat® ¨ 

classificação de zonas sensíveis e mistas a que se referem os números dois e três do 

artigo sexto, para efeitos de verificação do valor limite de exposição, aplicam-se aos 

receptores sensíveis os valores limite Lden igual ou inferior a sessenta e três dB (A) e Ln 

igual ou inferior a cinquenta e tr°s dB(A)ò. ------------------------------------------------------  

 --- Mais se informa que ao abrigo do protocolo que esta Câmara celebrou com o 

Instituto Superior Técnico, o requerente pode beneficiar de redução das taxas 

urbanísticas e redução ao preço associado à avaliação, se o edifício vier a merecer 

certificação ambiental no âmbito do Sistema LiderA. ------------------------------------------  

 --- Em fase de licenciamento deverão ser cumpridas todas as normas legais e 

regulamentares aplicáveis, nomeadamente o RGEU - Regulamento Geral das 

Edificações Urbanas, RMEU - Regulamento Municipal das Edificações Urbanas, Lei 

dois mil cento e dez/sessenta e um, Decreto-lei número cento e sessenta e três/dois mil e 

seis e Decreto-lei número duzentos e vinte/dois mil e oito. ------------------------------------  

 --- No entanto, não existindo qualquer acesso registado ao terreno, considera-se que a 

presente pretensão não é viável, deixando-se à consideração superior o entendimento 

sobre esta questão. -----------------------------------------------------------------------------------  

 --- Caso a mesma seja considerada viável, ainda assim não é dado cumprimento às 

disposições aplicáveis constantes na informação número vinte e cinco/dois mil e nove, 

do Director do Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente, nomeadamente:  -------  

 --- c) A implantação das construções, sempre que as condicionantes o permitam, será 
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feita a uma distância mínima de dez metros e máxima de vinte metros do eixo da via, 

para preservar o espaço rural, para reduzir o impacto com infra-estruturas e para reduzir 

os espaços impermeabilizados. ---------------------------------------------------------------------  

 --- d) As construções têm de ser implantadas no terreno de forma harmoniosa e 

concentradas numa ¼nica unidade habitacional, n«o sendo permitido ñsemearò 

construções no terreno. ------------------------------------------------------------------------------  

 --- Face ao exposto, considera-se que a presente informação prévia não é viável, por 

incumprimento de:  ----------------------------------------------------------------------------------  

 --- a) Inexistência de acesso registado na certidão do registo da conservatória. ------------  

 --- b) Incumprimento das disposições, acima indicadas e constantes na informação 

número vinte e cinco/dois mil e nove, do Director do Departamento de Gestão 

Urban²stica e Ambiente.ò ---------------------------------------------------------------------------  

 --- Ainda pelo Director Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente, foi prestada a 

seguinte informação: ---------------------------------------------------------------------------------  

 --- ñSenhor Vereador Dr. Jo«o Leite o processo está em condições de ser remetido para 

Reunião de Câmara para deferimento da viabilidade de construção, de acordo com o 

parecer do Chefe da Divisão de Gestão Urbanística, devendo respeitar as determinações 

da informação vinte e cinco/dois mil e nove do Departamento de Gestão Urbanística e 

Ambiente, quando da elabora­«o do projecto de arquitectura.ò -------------------------------  

 --- A Câmara deliberou por unanimidade, informar o requerente de que a sua pretensão é 

viável, desde que seja dado cumprimento às condições técnicas. -----------------------------  

 --- De ANI BAL JORGE CARVALHO LUÍS , com residência na Rua António Sérgio, 

número vinte e cinco, Freguesia de São Salvador, nesta Cidade, apresentando pedido de 

informação prévia para construção de moradia e anexo, no lugar de Matotinho, Freguesia 

de Tremês, deste Município. ------------------------------------------------------------------------  

 --- A Divisão de Gestão Urbanística informou o seguinte: ----------------------------------  

 --- ñO requerente vem apresentar altera­»es ¨ implanta­«o e ao projecto de arquitectura.   

 --- ANÁLISE: Verifica-se que estão ultrapassados os incumprimentos anteriormente 

referidos à excepção do número quatro ponto nove ponto seis (por remissão do número 
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três ponto três ponto oito) das normas técnicas anexas ao Decreto-lei número cento e 

sessenta e três/dois mil e seis, de oito de Agosto ï a porta da instalação sanitária deverá 

garantir uma zona de manobra com, pelo menos zero vírgula trinta metros de largura 

para além do raio de abertura da porta. -----------------------------------------------------------  

 --- Uma vez que permite o estacionamento no interior do terreno, verifica o requerido no 

número dois do artigo setenta e um da Secção XI ï Circulação e Estacionamento 

Automóvel ï do Regulamento do Plano Director Municipal que dita: ñnas moradias 

unifamiliares é obrigatória a existência de dois lugares de estacionamento no interior do 

loteò. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --- No relatório de recolha de dados acústicos apresentado verifica-se que os valores de 

exposição ao ruído são inferiores aos limites decorrentes do número três do artigo onze 

do Decreto-lei n¼mero nove/dois mil e sete, de dezassete de Janeiro que prev° que ñat® ¨ 

classificação de zonas sensíveis e mistas a que se referem os números dois e três do 

artigo sexto, para efeitos de verificação do valor limite de exposição, aplicam-se aos 

receptores sensíveis os valores limite Lden igual ou inferior a sessenta e três dB (A) e Ln 

igual ou inferior a cinquenta e tr°s dB(A)ò. ------------------------------------------------------  

 --- CONDIÇÕES: O anexo não poderá ter mais de sessenta metros quadrados de área 

fechada, no sentido de dar cumprimento à alínea i) do número dois do artigo sessenta e 

seis (modificado). ------------------------------------------------------------------------------------  

 --- De acordo com o número três do artigo sessenta e seis do Regulamento do Plano 

Director Municipal ñas autoriza­»es referidas nos pontos anteriores dependem de 

estarem garantidas a obtenção de água e energia eléctrica, a eficaz eliminação das águas 

residuais e o acesso automóvel à edificação, sendo da responsabilidade e encargo do 

interessado a realização das respectivas obras de infra-estruturas.ò --------------------------  

 --- Em fase de licenciamento deverá ser apresentado levantamento topográfico com a 

identificação das espécies arbóreas existentes no terreno. Mais se informa que se for 

necessário o transplante (ou abate) de árvores protegidas, deverá ser solicitada 

autorização à Direcção Regional de Agricultura e Pescas ï Lisboa e Vale do Tejo. -------  

 --- Deverão ainda ser cumpridas todas as normas legais e regulamentares aplicáveis, 
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nomeadamente o RGEU - Regulamento Geral das Edificações Urbanas, RMEU - 

Regulamento Municipal das Edificações Urbanas, Lei dois mil cento e dez/sessenta e 

um, Decreto-lei número cento e sessenta e três/dois mil e seis e Decreto-lei número 

duzentos e vinte/dois mil e oito.--------------------------------------------------------------------  

 --- OUTROS: Mais se informa que ao abrigo do protocolo que esta Câmara celebrou 

com o Instituto Superior Técnico, o requerente pode beneficiar de redução das taxas 

urbanísticas e redução ao preço associado à avaliação, se o edifício vier a merecer 

certificação ambiental no âmbito do Sistema LiderA. ------------------------------------------  

 --- Segundo a fotografia aérea de dois mil e sete, existem três construções a menos de 

duzentos e cinquenta metros do local de implantação da habitação. --------------------------  

 --- PROPOSTA: Nas condições acima expostas, considero que a pretensão é viável. -----  

 --- Sugiro que o deferimento da pretens«o seja comunicado ¨ Junta de Freguesia.ò -------  

 --- Ainda pelo Director Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente, foi prestada a 

seguinte informação: ---------------------------------------------------------------------------------  

 --- ñSenhor Vereador Dr. Jo«o Leite o processo est§ em condi­»es de ser remetido para 

Reunião de Câmara para deferimento da viabilidade de construção, de acordo e nas 

condições da informação técnica, devendo respeitar as determinações da informação 

vinte e cinco/dois mil e nove do Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente, 

quando da elabora­«o do projecto de arquitectura.ò ---------------------------------------------  

 --- A Câmara deliberou por unanimidade, informar o requerente de que a sua pretensão é 

viável, desde que seja dado cumprimento às condições técnicas. -----------------------------  

 --- De ANTÓNIO ALBERTO DIAS FRAZÃO , com residência na Rua Cidade de 

Santarém, Freguesia de Alcanede, deste Município, apresentando pedido de informação 

prévia para construção de moradia, anexo e piscina, no lugar de Colos, Freguesia de 

Alcanede, deste Município. -------------------------------------------------------------------------  

 --- Pela Divisão de Gestão Urbanística foi emitida a seguinte informação: ---------------  

 --- ñO requerente pretende saber a viabilidade de construir uma habita­«o unifamiliar, 

anexo e piscina na sua propriedade sita na freguesia de Alcanede. O terreno tem a área 

de quatro mil oitocentos e cinquenta metros quadrados e encontra-se em Espaço Agro-
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florestal, parcialmente inserido em Reserva Ecológica Nacional ï REN e fora da Reserva 

Agrícola Nacional ï RAN, de acordo com as plantas constituintes do Plano Director 

Municipal ï PDM. Importa salientar que a implantação proposta se encontra fora da área 

da parcela afecta à REN - Reserva Ecológica Nacional. ---------------------------------------  

 --- Verifica-se a conformidade da pretensão com a condição do número dois do artigo 

sessenta e seis do PDM - Plano Director Municipal e anexo II do Regulamento do Plano 

Director Municipal. ----------------------------------------------------------------------------------  

 --- Verifica-se que: ----------------------------------------------------------------------------------  

 --- Um - Cumpre com o estipulado na alínea f) do artigo sessenta e seis (modificado) da 

informação número vinte e cinco/dois mil e nove, do Director do Departamento de 

Gest«o Urban²stica e Ambiente ñAtendendo ¨s dimens»es dos terrenos n«o é permitido 

colocar construções coladas aos seus limites, por se considerar que violam o artigo cento 

e vinte e um do RGEU - Regulamento Geral das Edificações Urbanas, ao criar empenas 

voltadas para os vizinhos, o afastamento mínimo aos limites do terreno ® de tr°s metrosò.

 --- Dois - No que diz respeito ao anexo, define a alínea i) do artigo sessenta e seis 

(modificado) da informação número vinte e cinco/dois mil e nove, do Director do 

Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente que ñs«o permitidos anexos de apoio à 

habitação com área equivalente a dez porcento da área de construção admitida e outra 

área idêntica com telheiros (espaços cobertos mas não fechados) confinantes ou não à 

habita­«oò. Como tal, só será viável sessenta metros quadrados fechado e sessenta 

metros quadrados em telheiro, não fechado. -----------------------------------------------------  

 --- Três - Relativamente ao estacionamento no interior do lote, garante o estacionamento 

no interior do terreno, verificando o requerido no número dois do artigo setenta e um da 

Secção XI ï Circulação e Estacionamento Automóvel ï do Regulamento do Plano 

Director Municipal que dita: ñnas moradias unifamiliares ® obrigat·ria a exist°ncia de 

dois lugares de estacionamento no interior do loteò. --------------------------------------------  

 --- Quatro - De acordo com o número três do artigo sessenta e seis do Regulamento do 

Plano Director Municipal ñas autoriza­»es referidas nos pontos anteriores dependem de 

estarem garantidas a obtenção de água e energia eléctrica, a eficaz eliminação das águas 
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residuais e o acesso automóvel à edificação, sendo da responsabilidade e encargo do 

interessado a realização das respectivas obras de infra-estruturas.ò --------------------------  

 --- No relatório de recolha de dados acústicos apresentado verifica-se que os valores de 

exposição ao ruído são inferiores aos limites decorrentes do número três do artigo onze 

do Decreto-lei número nove/dois mil e sete, de dezassete de Janeiro que prev° que ñat® ¨ 

classificação de zonas sensíveis e mistas a que se referem os números dois e três do 

artigo sexto, para efeitos de verificação do valor limite de exposição, aplicam-se aos 

receptores sensíveis os valores limite Lden igual ou inferior a sessenta e três dB (A) e Ln 

igual ou inferior a cinquenta e três dB(A)ò. ------------------------------------------------------  

 --- Mais se informa que ao abrigo do protocolo que esta Câmara celebrou com o 

Instituto Superior Técnico, o requerente pode beneficiar de redução das taxas 

urbanísticas e redução ao preço associado à avaliação, se o edifício vier a merecer 

certificação ambiental no âmbito do Sistema LiderA. ------------------------------------------  

 --- Em fase de licenciamento deverão ser cumpridas todas as normas legais e 

regulamentares aplicáveis, nomeadamente o RGEU - Regulamento Geral das 

Edificações Urbanas, RMEU - Regulamento Municipal das Edificações Urbanas, Lei 

dois mil cento e dez/sessenta e um, Decreto-lei número cento e sessenta e três/dois mil e 

seis e Decreto-lei número duzentos e vinte/dois mil e oito. ------------------------------------  

 --- No entanto o acesso à edificação, ocorre por área afecta à REN - Reserva Ecológica 

Nacional, e de acordo com o anexo II do PDM - Plano Director Municipal ï Quadro de 

Compatibilidades ï Classes de Espaços, as infra-estruturas em REN - Reserva Ecológica 

Nacional são compatíveis, contudo não pode o acesso ser impermeabilizado, no entanto 

não se encontra fundamento na legislação da Reserva Ecológica Nacional, Decreto-Lei 

número cento e sessenta e seis/dois mil e oito, de vinte e dois de Agosto, onde apenas 

são citados caminhos públicos, assim sendo, solicitou-se parecer à CCDRLVT ï 

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento da Região de Lisboa e Vale do Tejo, 

sobre a compatibilidade do uso de um acesso de automóvel por espaço integrado em 

REN - Reserva Ecológica Nacional. ---------------------------------------------------------------  

 --- A resposta da CCDRLVT ï Comissão de Coordenação e Desenvolvimento da Região 
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de Lisboa e Vale do Tejo indica que são necessários mais elementos para análise do 

pedido, devendo para o efeito o requerente instruir um processo junto daqueles serviços.  

 --- A viabilidade da edificação fica dependente do acesso à mesma, pelo que condiciona-

se à fase de licenciamento a apresentação do parecer favorável da CCDRLVT ï 

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento da Região de Lisboa e Vale do Tejo. -----  

 --- Face ao exposto, considera-se que a presente informação prévia é viável, 

condicionada ao cumprimento em fase de licenciamento da demais legislação aplicável, 

e em particular das seguintes condições: ---------------------------------------------------------  

 --- a) A viabilidade da edificação fica dependente do acesso à mesma, pelo que 

condiciona-se à fase de licenciamento a apresentação do parecer favorável da 

CCDRLVT ï Comissão de Coordenação e Desenvolvimento da Região de Lisboa e Vale 

do Tejo; ------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --- b) A área dos anexos fechada não poderá ser superior sessenta metros quadrados, 

com outros sessenta metros quadrados em telheiros.ò ------------------------------------------  

 --- Ainda pelo Director Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente, foi prestada a 

seguinte informação:---------------------------------------------------------------------------------  

 --- ñSenhor Vereador Dr. Jo«o Leite o processo est§ em condições de ser remetido para 

Reunião de Câmara para deferimento da viabilidade de construção, de acordo com o 

parecer do Chefe da Divisão de Gestão Urbanística, devendo respeitar as determinações 

da informação vinte e cinco/dois mil e nove do Departamento de Gestão Urbanística e 

Ambiente, quando da elabora­«o do projecto de arquitectura.ò -------------------------------  

 --- A Câmara deliberou por unanimidade, informar o requerente de que a sua pretensão é 

viável, desde que seja dado cumprimento às condições técnicas. -----------------------------  

 --- De ANTÓNIO FERNANDO NOG UEIRA MIRANDA E OUTRA , com 

residência na Rua dezasseis de Novembro, número sete, Cartaxo, apresentando pedido 

de informação prévia para construção de moradia e anexos, no lugar de Marecos, 

Freguesia de Vale de Santarém, deste Município. -----------------------------------------------  

 --- Pela Divisão de Gestão Urbanística foi prestada a seguinte informação: --------------  

 --- ñRefere-se a presente informação técnica ao pedido de informação prévia de obras de 
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edificação de uma moradia unifamiliar com dois pisos, anexo e muro de vedação, num 

terreno localizado no Alto dos Esfolgados ï Casal de Além, freguesia de Almoster deste 

município. ---------------------------------------------------------------------------------------------  

 --- A presente pretensão é implantado sobre duas parcelas de mil e seiscentos metros 

quadrados cada, totalizando os três mil e duzentos metros quadrados. Segundo o número 

dois do artigo sessenta e seis do Regulamento do Plano Director Municipal temos: ò 

Dois. Nos espaços agro-florestais não integrados na RAN - Reserva Agrícola Nacional a 

Câmara Municipal poderá autorizar a edificação de uma habitação isolada unifamiliar 

e anexos, desde que a parcela tenha uma dimensão igual ou superior à unidade mínima 

de cultura, sem prejuízo das parcelas, de menor dimensão, com área não inferior a três 

mil metros quadrados, devidamente registadas à data da entrada em vigor deste PDM - 

Plano Director Municipal, obedecendo aos seguintes par©metros urban²sticos.ò ---------  

 --- Assim sendo deixa-se à consideração superior o entendimento sobre os factos 

referidos, tendo em conta a exposição apresentada pelo requerente. -------------------------  

 --- DESCRIÇÃO DA PRETENSÃO -----------------------------------------------------------  

 --- O terreno onde se insere a presente pretensão possui três mil metros quadrados, sendo 

que os parâmetros urbanísticos propostos os seguintes: ----------------------------------------  

 Área Coberta Altura Máxima  N.º de Pisos 

Moradia 300m
2
 7,50m 2 

Anexos 120m2 ----- 1 

 --- O muro é confinante com uma serventia, equiparada a caminho municipal, e será 

implantado a quatro vírgula cinco metros do eixo do arruamento, com uma altura 

constante de um vírgula vinte metros, sendo que zero vírgula sessenta metros serão em 

alvenaria e os restantes zero vírgula sessenta metros em gradeamento. As águas residuais 

domésticas serão encaminhadas para uma fossa estanque. -------------------------------------  

 --- ENQUADRAMENTO COM O PDM - PLANO DIRECTOR MUNIC IPAL, 

RMEU - REGULAMENTO MUNICIPA L DAS EDIFICAÇÕES UR BANAS E 

RGEU - REGULAMENTO GERAL DA S EDIFICAÇÕES URBANAS ---------------  

 --- O terreno em causa, com uma área de quatro mil cento e vinte metros quadrados, 
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encontra-se inserido em território Agro-florestal, fora dos domínios da Reserva 

Ecológica Nacional ï REN e da Reserva Agrícola Nacional ï RAN, de acordo com as 

plantas constituintes do Plano Director Municipal ï PDM. Relativamente ao 

enquadramento com o Anexo II do Regulamento do Plano Director Municipal ï Quadro 

de Compatibilidades ï Classes de Espaço, considera-se que a presente pretensão cumpre 

o disposto no mesmo, uma vez que o uso requerido é o habitacional. ------------------------  

 --- Relativamente às disposições da informação número vinte e cinco/dois mil e nove, do 

Director do Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente deverá ser dado 

cumprimento, em fase de licenciamento, às disposições constantes no mesmo, com 

especial relevância ao cumprimento da área máxima de anexos permitida (sessenta 

metros quadrados fechado + sessenta metros quadrados
 
aberto). -----------------------------  

 --- É dado cumprimento do número dois do artigo setenta e um do Regulamento do 

Plano Director Municipal (Circulação e Estacionamento Automóvel de Edifícios para 

habitação). ---------------------------------------------------------------------------------------------  

 --- De referir que é da responsabilidade do requerente a obtenção de água e energia 

eléctrica, a eficaz eliminação das águas residuais e o acesso automóvel à edificação, 

sendo da responsabilidade e encargo do interessado a realização das respectivas obras de 

infra-estruturas, de acordo com o número três do artigo sessenta e seis do Regulamento 

do Plano Director Municipal. -----------------------------------------------------------------------  

 --- O arruamento confinante com o terreno do requerente é equiparado a caminho 

municipal, sendo cumprido o disposto na Lei número dois mil cento e dez, de dezanove 

de Agosto de mil novecentos e sessenta e um. Relativamente ao cumprimento do 

disposto no artigo oitavo do RMEU - Regulamento Municipal das Edificações Urbanas ï 

Muros e Vedações, são cumpridas as disposições constantes nos números um e dois do 

referido artigo: ----------------------------------------------------------------------------------------  

 --- Quanto ao relatório de avaliação acústica apresentado, em conformidade com o 

disposto no número seis do artigo doze do Decreto-Lei número nove/dois mil e sete de 

dezassete de Janeiro, ñSeis - É interdito o licenciamento ou a autorização de novos 

edifícios habitacionais, bem como de novas escolas, hospitais ou similares e espaços de 
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lazer enquanto se verifique viola­«o dos valores limite fixados no artigo anteriorò, 

consideram-se garantidos o cumprimento dos requisitos aplicáveis nomeadamente dos 

valores previstos no número três do artigo sexto do decreto acima referido. ----------------  

 --- CONCLUSÃO ----------------------------------------------------------------------------------  

 --- Face ao exposto, considera-se que a proposta da presente pretensão é viável nas 

condições acima referidas, condicionada ao cumprimento da demais legislação em fase 

de licenciamento e: -----------------------------------------------------------------------------------  

 --- a) Entendimento superior sobre o descrito no número dois do artigo sessenta e seis do 

Regulamento do Plano Director Municipal, nomeadamente sobre a dimensão mínima dos 

terrenos.------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --- b) Cumprimento das disposições constantes na informação número vinte e cinco/dois 

mil e nove, do Director do Departamento de Gest«o Urban²stica e Ambiente.ò ------------  

 --- Ainda pelo Director Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente, foi prestada a 

seguinte informação: ---------------------------------------------------------------------------------  

 --- ñSenhor Vereador Dr. Jo«o Leite o processo est§ em condi­»es de ser remetido para 

Reunião de Câmara para deferimento da viabilidade de construção, de acordo com o 

parecer do Chefe da Divisão de Gestão Urbanística, devendo respeitar as determinações 

da informação vinte e cinco/dois mil e nove do Departamento de Gestão Urbanística e 

Ambiente, quando da elabora­«o do projecto de arquitectura.ò -------------------------------  

 --- A Câmara deliberou por unanimidade, informar o requerente de que a sua pretensão é 

viável, desde que seja dado cumprimento às condições técnicas. -----------------------------  

 --- De ANTÓNIO JOSÉ DA CONCEIÇÃO LUÍS , com residência na Rua São 

Vicente, Freguesia de São Vicente do Paúl, nesta Cidade, apresentando pedido de 

informação prévia para construção de uma moradia, no lugar de Sobral, Freguesia da sua 

residência. ---------------------------------------------------------------------------------------------  

 --- A Divisão de Gestão Urbanística emitiu a seguinte informação: -----------------------  

 --- ñRefere-se a presente informação técnica ao pedido de informação prévia de obras de 

edificação de uma moradia unifamiliar com dois pisos e anexo, no local acima indicado.  

 --- Para o mesmo terreno já foi submetido um pedido de informação prévia (Processo 
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número zero oito - mil novecentos e noventa e nove/cento e quatro), o qual foi 

viabilizado, sendo que implantação proposta (diferente da actual proposta de 

implantação) se encontrava na RAN - Reserva Agrícola Nacional, tendo sido obtido 

parecer favorável da CRRARO - Comissão Regional da Reserva Agrícola do Ribatejo e 

Oeste. --------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --- Vem requerente solicitar a reapreciação da pretensão nas condições inicialmente 

apresentadas, tendo em conta que não é possível alterar a implantação uma vez que o 

terreno não possui dimensão igual ou superior à unidade mínima de cultura, conforme 

previsto no número um do artigo sessenta e seis do Regulamento do PDM - Plano 

Director Municipal. ----------------------------------------------------------------------------------  

 --- DESCRIÇÃO DA PRETENSÃO -----------------------------------------------------------  

 --- O terreno onde se insere a presente pretensão possui doze mil seiscentos e quarenta 

metros quadrados, sendo confinante com um caminho não classificado. O local possui 

infra-estruturas de electricidade e águas, sendo as águas residuais domésticas 

encaminhadas para uma fossa estanque. ----------------------------------------------------------  

 --- É proposta a edificação de uma moradia com uma área de implantação de trezentos 

metros quadrados, área de construção de seiscentos metros quadrados, altura máxima de 

sete vírgula cinquenta metros e um anexo com quinhentos metros quadrados de área de 

implantação. ------------------------------------------------------------------------------------------  

 --- ENQUADRAMENTO COM O PDM - PLANO DIRECTOR MUNIC IPAL, 

RMEU - REGULAMENTO MUNICIPA L DAS EDIFICAÇÕES UR BANAS E 

RGEU - REGULAMENTO GERAL DA S EDIFICAÇÕES URBANAS ---------------  

 --- O terreno em causa, com uma área de doze mil seiscentos e quarenta metros 

quadrados, encontra-se inserido em território Agro-florestal, fora Reserva Ecológica 

Nacional ï REN e parcialmente inserido em Reserva Agrícola Nacional ï RAN, de 

acordo com as plantas constituintes do Plano Director Municipal ï PDM, sendo a 

implantação proposta fora da RAN - Reserva Agrícola Nacional e REN - Reserva 

Ecológica Nacional. ---------------------------------------------------------------------------------  

 --- Relativamente ao enquadramento com o Anexo II do Regulamento do Plano Director 
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Municipal ï Quadro de Compatibilidades ï Classes de Espaço, considera-se que a 

presente pretensão cumpre o disposto no mesmo, uma vez que o uso requerido é o 

habitacional. Quanto ao cumprimento dos parâmetros urbanísticos previstos no número 

dois do artigo sessenta e seis da Secção VII (Espaços Agro-Florestais) do Regulamento 

do Plano Director Municipal, considera-se que os mesmos são cumpridos, bem como o 

número dois do artigo setenta e um do Regulamento do Plano Director Municipal 

(Circulação e Estacionamento Automóvel de Edifícios para habitação). --------------------  

 --- De referir que é da responsabilidade do requerente a obtenção de água e energia 

eléctrica, a eficaz eliminação das águas residuais e o acesso automóvel à edificação, 

sendo da responsabilidade e encargo do interessado a realização das respectivas obras de 

infra-estruturas, de acordo com o número três do artigo sessenta e seis do Regulamento 

do Plano Director Municipal. -----------------------------------------------------------------------  

 --- O arruamento de acesso ao terreno do requerente pode ser equiparado a Caminho 

Municipal, sendo cumprido o disposto na Lei número dois mil cento e dez, de dezanove 

de Agosto de mil novecentos e sessenta e um, artigo cinquenta e oito. O acesso aos 

edifícios. -----------------------------------------------------------------------------------------------  

 --- Quanto ao relatório de avaliação acústica apresentado, em conformidade com o 

disposto no número seis do artigo doze do Decreto-Lei número nove/dois mil e sete de 

dezassete de Janeiro, ñSeis - É interdito o licenciamento ou a autorização de novos 

edifícios habitacionais, bem como de novas escolas, hospitais ou similares e espaços de 

lazer enquanto se verifique violação dos valores limite fixados no artigo anteriorò, 

consideram-se garantidos o cumprimento dos requisitos aplicáveis. -------------------------  

 --- Relativamente ao disposto na informação número vinte cinco/dois mil e nove, do 

Director do Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente, deverá ser dado 

cumprimento, em fase de licenciamento, à alínea i). --------------------------------------------  

 --- i) São permitidos anexos de apoio à habitação com área equivalente a dez porcento 

da área de construção admitida e outra área idêntica com telheiros (espaços cobertos 

mas não fechados) confinantes ou não à habitação. --------------------------------------------  

 --- CONCLUSÃO ----------------------------------------------------------------------------------  
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 --- Face ao exposto, considera-se que a proposta da presente pretensão é viável, 

condicionada ao cumprimento da demais legislação aplicável e ao cumprimento, em fase 

de licenciamento da alínea i) da informação número vinte e cinco/dois mil e nove, do 

Director do Departamento de Gest«o Urban²stica e Ambiente.ò ------------------------------  

 --- Ainda pelo Director Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente, foi prestada a 

seguinte informação:---------------------------------------------------------------------------------  

 --- ñSenhor Vereador Dr. Jo«o Leite o processo est§ em condi­»es de ser remetido para 

Reunião de Câmara para deferimento da viabilidade de construção, de acordo e nas 

condições da informação técnica, devendo respeitar as determinações da informação 

vinte e cinco/dois mil e nove do Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente, 

quando da elabora­«o do projecto de arquitectura.ò --------------------------------------------  

 --- A Câmara deliberou por unanimidade, informar o requerente de que a sua pretensão é 

viável, desde que seja dado cumprimento às condições técnicas. -----------------------------  

 --- De ANTÓNIO JOSÉ RODRIGUES, com residência na Rua Doutor Joaquim 

Gonçalves Isabelinha, número sete ï primeiro esquerdo, Freguesia de São Salvador, 

nesta Cidade, apresentando pedido de informação prévia para construção de uma 

moradia e anexo, no lugar de Arneiro do Telho, Freguesia de Alcanede, deste Município.  

 --- A Divisão de Gestão Urbanística informou o seguinte: ----------------------------------  

 --- ñO requerente vem solicitar informa­«o relativamente ¨ viabilidade de constru­«o de 

uma habitação unifamiliar e anexo, numa parcela de terreno localizada em Arneiro do 

Telho, Freguesia de Alcanede, neste Concelho. -------------------------------------------------  

 --- O terreno em causa, com uma área de quatro mil e oitenta metros quadrados, 

encontra-se inserido em território Agro-florestal, fora da Reserva Agrícola Nacional ï 

RAN e da Reserva Ecológica Nacional ï REN, de acordo com as plantas constituintes do 

Plano Director Municipal ï PDM. Importa salientar a existência de uma linha de água 

junto à estrema nascente da parcela. ---------------------------------------------------------------  

 --- De acordo com o disposto no artigo sessenta e seis do PDM - Plano Director 

Municipal, os pontos a cumprir são os seguintes: -----------------------------------------------  

 --- Dois - Nos espaços agro-florestais não integrados na RAN - Reserva Agrícola 
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Nacional a Câmara Municipal poderá autorizar a edificação de uma habitação isolada 

unifamiliar e anexos, desde que a parcela tenha uma dimensão igual ou superior à 

unidade mínima de cultura, sem prejuízo das parcelas, de menor dimensão, com área não 

inferior a três mil metros quadrados, devidamente registadas à data da entrada em vigor 

deste PDM - Plano Director Municipal, obedecendo aos seguintes parâmetros 

urbanísticos: -------------------------------------------------------------------------------------------  

 --- Área coberta ï trezentos metros quadrados --------------------------------------------------  

 --- Número máximo de pisos: dois ----------------------------------------------------------------  

 --- Altura máxima das construções: sete vírgula cinco metros --------------------------------  

 --- Anexos: ATC menor que zero vírgula zero quatro, com o máximo de dois mil metros 

quadrados ----------------------------------------------------------------------------------------------  

 --- Três - As autorizações referidas nos pontos anteriores dependem de estarem 

garantidas a obtenção de água e energia eléctrica, a eficaz eliminação das águas residuais 

e o acesso automóvel à edificação, sendo da responsabilidade e encargo do interessado a 

realização das respectivas obras de infra-estruturas. --------------------------------------------  

 --- Quatro - O tratamento e destino final dos efluentes das construções previstas no 

presente artigo deverão salvaguardar a qualidade ambiental, tendo em conta 

nomeadamente as características hidrogeológicas dos terrenos em que se implantam.  

 --- Ainda em cumprimento ao Plano Director Municipal, relativamente ao 

estacionamento: --------------------------------------------------------------------------------------  

 --- Artigo setenta e um-----------------------------------------------------------------------------  

 --- Dois - Nas moradias unifamiliares é obrigatória a existência de dois lugares de 

estacionamento no interior do lote. Quando a área bruta edificada for inferior a cento e 

cinquenta metros quadrados admite-se a existência de um só lugar de estacionamento no 

interior do lote. ---------------------------------------------------------------------------------------  

 --- Relativamente ao Regulamento Geral das Edificações Urbanas ï RGEU, deverá ser 

cumprido o seguinte: --------------------------------------------------------------------------------  

 --- Artigo cinquenta e nove -----------------------------------------------------------------------  

 --- A altura de qualquer edificação será fixada de forma que em todos os planos verticais 
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perpendiculares à fachada nenhum dos seus elementos, com excepção de chaminés e 

acessórios decorativos, ultrapasse o limite definido pela linha recta a quarenta e cinco 

graus, traçada em cada um desses planos a partir do alinhamento da edificação fronteira, 

definido pela intersecção do seu plano com o terreno exterior. -------------------------------  

 --- Artigo setenta e três ----------------------------------------------------------------------------  

 --- As janelas dos compartimentos das habitações deverão ser sempre dispostas de forma 

que o seu afastamento de qualquer muro ou fachada fronteiros, medido 

perpendicularmente ao plano da janela e atendendo ao disposto no artigo setenta e cinco, 

não seja inferior a metade da altura desse muro ou fachada acima do nível do pavimento 

do compartimento, com o mínimo de três metros. Além disso não deverá haver a um e 

outro lado do eixo vertical da janela qualquer obstáculo à iluminação a distância inferior 

a dois metros, devendo garantir-se, em toda esta largura, o afastamento mínimo de três 

metros acima fixado.---------------------------------------------------------------------------------  

 --- Deverá ser ainda respeitada a área de servidão à linha de água existente, regulada no 

número quatro do artigo onze e no número dois do artigo vinte e um da Lei número 

cinquenta e quatro/dois mil e cinco, de quinze de Novembro, que especifica o seguinte: -  

 --- Artigo onze ---------------------------------------------------------------------------------------  

 --- Quatro - A margem das águas não navegáveis nem flutuáveis, nomeadamente 

torrentes, barrancos e córregos de caudal descontínuo, tem a largura de dez metros. ------  

 --- Artigo vinte e um -------------------------------------------------------------------------------  

 --- Dois - Nas parcelas privadas de leitos ou margens de águas públicas, bem como no 

respectivo subsolo ou no espaço aéreo correspondente, não é permitida a execução de 

quaisquer obras permanentes ou temporárias sem autorização da entidade a quem couber 

a jurisdição sobre a utilização das águas públicas correspondentes. --------------------------  

 --- Da análise da proposta apresentada, considera-se o seguinte: -----------------------------  

 --- Um - Deverá ser identificado em planta de implantação a linha de água existente, 

bem como referenciada a distância da edificação à respectiva linha de água, como já 

solicitado em fase de saneamento liminar; -------------------------------------------------------  

 --- Dois - No que se refere ao anexo, verifica-se discrepância entre o proposto e as 
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determinações vertidas na informação número vinte e cinco/dois mil e nove, de dois de 

Dezembro do ano findo, aprovada em deliberação camarária de catorze do referido mês, 

nomeadamente a alínea i), relativa á área máxima permitida (cento e vinte metros 

quadrados de área coberta, sendo que sessenta metros quadrados dessa área deverá ser 

um espaço coberto e aberto); -----------------------------------------------------------------------  

 --- Três - É de referir ainda que se encontra identificada em planta de implantação uma 

serventia de acesso à propriedade, não existindo registo desta na Certidão da 

Conservatória do Registo Predial. Assim, a presente pretensão encontra-se condicionada 

a que, em fase de Licenciamento, seja registada a servidão de passagem em causa. -------  

 --- Caso entenda, poderá o requerente apresentar correcção ao proposto, tendo em 

consideração o exposto na presente informação técnica. ---------------------------------------  

 --- No que se refere ao relatório de recolha de dados acústicos apresentado verifica-se 

que os valores de exposição ao ruído são inferiores aos limites regulados no número três 

do artigo onze do Decreto-lei número nove/dois mil e sete, de dezassete de Janeiro que 

prevê o seguinte: -------------------------------------------------------------------------------------  

 --- ñat® ¨ classifica­«o de zonas sens²veis e mistas a que se referem os números dois e 

três do artigo sexto, para efeitos de verificação do valor limite de exposição, aplicam-se 

aos receptores sensíveis os valores limite Lden igual ou inferior a sessenta e três dB (A) 

e Ln igual ou inferior a cinquenta e três dB(A)ò. -----------------------------------------------  

 --- Mais se informa, que existe mais legislação a cumprir no acto do licenciamento, 

nomeadamente o Decreto-lei cento e sessenta e três/dois mil e seis, de oito de Agosto, 

Decreto-lei duzentos e vinte/dois mil e oito, de doze de Novembro, Plano Director 

Municipal - PDM, Regulamento Geral das Edificações Urbanas ïRGEU -, Lei número 

dois mil cento e dez/sessenta e um e demais legislação em vigor. ----------------------------  

 --- Face ao exposto, considera-se que a pretensão não é viável nos termos propostos.ò ---  

 --- Ainda pelo Director Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente, foi 

prestada a seguinte informação: --------------------------------------------------------------------  

 --- ñSenhor Vereador Dr. Jo«o Leite apesar do parecer de indeferimento do Chefe de 

Divisão, os vícios do processo podem ser sanados quando da apresentação do projecto de 
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arquitectura e considerando que esta será a última oportunidade de viabilizar estas 

construções antes da entrada em vigor da alteração ao PDM - Plano Director Municipal 

para adaptação ao PTROTOVT, propomos o seu deferimento. -------------------------------  

 --- O processo está em condições de ser remetido para Reunião de Câmara para 

deferimento da viabilidade de construção, de acordo com o parecer do Chefe da Divisão 

de Gestão Urbanística, devendo respeitar as determinações da informação vinte e 

cinco/dois mil e nove do Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente, quando da 

elaboração do projecto de arquitectura. -----------------------------------------------------------  

 --- Quando da entrega do projecto de arquitectura deverá estar expresso o afastamento à 

linha de água respeitando a servidão de dez metros para cada lado da margem. ------------  

 --- No que se refere ao registo da serventia é condição para o deferimento da 

arquitectura.ò -----------------------------------------------------------------------------------------  

 --- A Câmara deliberou por unanimidade, informar o requerente de que a sua pretensão é 

viável, desde que seja dado cumprimento às condições técnicas. -----------------------------  

 --- De ANTÓNIO LUÍS MARTINHO DE MATOS PEREIRA E  OUTRO, com 

residência na Rua das Acácias, número dois, Ericeira, apresentando pedido de 

informação prévia para construção de uma moradia, anexo e muro, no lugar de Vale 

Moinhos, Freguesia de Póvoa da Isenta, deste Município. -------------------------------------  

 --- A Divisão de Gestão Urbanística emitiu uma informação do seguinte teor: ----------  

 --- ñRefere-se a presente informação técnica ao pedido de informação prévia de obras de 

edificação de uma moradia unifamiliar com dois pisos e anexo, no local acima indicado. 

O terreno é confinante com um arruamento não classificado, equiparado a caminho 

municipal, estando servido de infra-estruturas de electricidade, telefone e abastecimento 

de água. A drenagem das águas residuais será efectuada para uma fossa estanque. --------  

 --- ENQUADRAMENTO COM O PDM - PLANO DIRECTOR MU NICIPAL , 

RMEU - REGULAMENTO MUNICIPAL DAS EDIFICAÇÕES URBANAS E 

DEMAIS LEGISLAÇÃO APLICAVÉL -------------------------------------------------------  

 --- O terreno em causa, com uma área de três mil metros quadrados, encontra-se inserido 

em território Agro-florestal, fora da Reserva Ecológica Nacional ï REN e fora da 
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Reserva Agrícola Nacional ï RAN, de acordo com as plantas constituintes do Plano 

Director Municipal ï PDM.-------------------------------------------------------------------------  

 --- Quanto ao cumprimento dos parâmetros urbanísticos previstos no número dois do 

artigo sessenta e seis da Secção VII (Espaços Agro-Florestais) do Regulamento do Plano 

Director Municipal, considera-se que os mesmos são cumpridos, estando garantido o 

enquadramento com o Anexo II do Regulamento do Plano Director Municipal ï Quadro 

de Compatibilidades ï Classes de Espaço. -------------------------------------------------------  

 --- Relativamente ao cumprimento do número dois do artigo setenta e um do 

Regulamento do Plano Director Municipal (Circulação e Estacionamento Automóvel de 

Edifícios para habitação) são previstos dois lugares de estacionamento, conforme 

disposto no referido artigo. -------------------------------------------------------------------------  

 --- De referir que é da responsabilidade do requerente a obtenção de água e energia 

eléctrica, a eficaz eliminação das águas residuais e o acesso automóvel à edificação, 

sendo da responsabilidade e encargo do interessado a realização das respectivas obras de 

infra-estruturas, de acordo com o número três do artigo sessenta e seis do Regulamento 

do Plano Director Municipal. -----------------------------------------------------------------------  

 --- O arruamento confinante com o terreno é equiparado a caminho municipal, sendo 

cumprido o disposto na Lei número dois mil cento e dez, de dezanove de Agosto de mil 

novecentos e sessenta e um, artigo cinquenta e oito e sessenta. É ainda dado 

cumprimento ao artigo quarenta e nove do RMEU - Regulamento Municipal das 

Edificações Urbanas. --------------------------------------------------------------------------------  

 --- Quanto ao relatório de avaliação acústica apresentado, em conformidade com o 

disposto no número seis do artigo doze do Decreto-Lei número nove/dois mil e sete de 

dezassete de Janeiro, ñSeis - É interdito o licenciamento ou a autorização de novos 

edifícios habitacionais, bem como de novas escolas, hospitais ou similares e espaços de 

lazer enquanto se verifique viola­«o dos valores limite fixados no artigo anteriorò, 

consideram-se garantidos o cumprimento dos requisitos aplicáveis nomeadamente dos 

valores previstos no número três do artigo sexto do decreto acima referido. ----------------  

 --- Mais se acrescenta que deverá ser dado cumprimento às disposições constantes na 
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informação número vinte e cinco/dois mil e nove, do Director do Departamento de 

Gestão Urbanística e Ambiente, nomeadamente: ------------------------------------------------  

 --- c) A implantação das construções, sempre que as condicionantes o permitam, será 

feita a uma distância mínima de dez metros e máxima de vinte metros do eixo da via, 

para preservar o espaço rural, para reduzir o impacto com infra-estruturas e para reduzir 

os espaços impermeabilizados. ---------------------------------------------------------------------  

 --- No que diz respeito a este ponto, é proposta uma mancha de implantação, sendo que 

a implantação da moradia deverá ficar situada obrigatoriamente à distância mínima de 

dez metros e máxima de vinte metros do eixo da via. ------------------------------------------  

 --- d) São permitidos anexos para a habitação com área equivalente a dez porcento da 

área de construção e outra área idêntica com telheiros (espaços cobertos mas não 

fechados. ----------------------------------------------------------------------------------------------  

 --- De acordo com o ponto acima referido a área coberta fechada do anexo só poderá ser 

de sessenta metros quadrados, com outros sessenta metros quadrados em telheiros, 

devendo o mesmo se implantado próximo da habitação. ---------------------------------------  

 --- CONCLUSÃO ----------------------------------------------------------------------------------  

 --- Face ao exposto, considera-se que a presente informação prévia é viável, 

condicionada ao cumprimento em fase de licenciamento da demais legislação aplicável, 

e em particular das seguintes condições: ---------------------------------------------------------  

 --- a) A implantação da habitação deverá ser feita a uma distância mínima de dez metros 

e máxima de vinte metros do eixo da via; --------------------------------------------------------  

 --- b) A área dos anexos fechada não poderá ser superior sessenta metros quadrados, 

com outros sessenta metros quadrados em telheiros; -------------------------------------------  

 --- Nota: O deferimento da presente pretensão deverá ser comunicado aos demais 

proprietários.ò ----------------------------------------------------------------------------------------  

 --- Ainda pelo Chefe Divisão de Gestão Urbanística foi informado o seguinte: ---------  

 --- ñDe acordo com a informação técnica, a pretensão é viável nas condições referidas e 

condicionada ao cumprimento em fase de licenciamento da demais legislação aplicável, 

e em particular das seguintes condições: ---------------------------------------------------------  
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 --- a) A implantação da habitação deverá ser feita a uma distância mínima de dez metros 

e máxima de vinte metros do eixo da via; --------------------------------------------------------  

 --- b) A área dos anexos fechada não poderá ser superior sessenta metros quadrados, 

com outros sessenta metros quadrados em telheirosò -------------------------------------------  

 --- Ainda pelo Director Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente, foi prestada a 

seguinte informação: ---------------------------------------------------------------------------------  

 --- ñSenhor Vereador Dr. Jo«o Leite o processo est§ em condi­»es de ser remetido para 

Reunião de Câmara para deferimento da viabilidade de construção, de acordo com o 

parecer do Chefe da Divisão de Gestão Urbanística, devendo respeitar as determinações 

da informação vinte e cinco/dois mil e nove do Departamento de Gestão Urbanística e 

Ambiente, quando da elaboração do projecto de arquitectura.---------------------------------  

 --- O deferimento da viabilidade de construção deverá ser comunicado aos restantes 

propriet§rios.ò-----------------------------------------------------------------------------------------  

 --- A Câmara deliberou por unanimidade, informar o requerente de que a sua pretensão é 

viável, desde que seja dado cumprimento às condições técnicas. -----------------------------  

 --- De ANTÓNIO DUARTE JACOB SALGADO , com residência na Rua do 

Matotinho, lugar de Lamarosa, Freguesia de Abitureiras, deste Município, apresentando 

pedido de informação prévia para construção de uma moradia e anexo, no lugar de 

Moinho de Vento, Freguesia de Azóia de Cima, deste Município. ---------------------------  

 --- Pela Divisão de Gestão Urbanística foi prestada a seguinte informação: --------------  

 --- ñO requerente pretende informar-se relativamente à viabilidade de construção de uma 

edificação para habitação e anexos numa parcela de um terreno localizada em Moinho de 

Vento, Santarém ï freguesia de Azoia de Cima. O terreno em causa localiza-se em 

espaço Agro-florestal, fora da Reserva Agrícola Nacional ï RAN e da Reserva Ecológica 

Nacional ï REN. -------------------------------------------------------------------------------------  

 --- Quanto ao cumprimento dos parâmetros urbanísticos previstos no número dois do 

artigo sessenta e seis da Secção VII (Espaços Agro-Florestais) do Regulamento do Plano 

Director Municipal, considera-se que os mesmos são cumpridos, estando garantido o 

enquadramento com o Anexo II do Regulamento do Plano Director Municipal ï Quadro 
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de Compatibilidades ï Classes de Espaço. -------------------------------------------------------  

 --- Relativamente ao cumprimento do número dois do artigo setenta e um do 

Regulamento do Plano Director Municipal (Circulação e Estacionamento Automóvel de 

Edifícios para habitação) são previstos dois lugares de estacionamento. --------------------  

 --- De referir que é da responsabilidade do requerente a obtenção de água e energia 

eléctrica, a eficaz eliminação das águas residuais e o acesso automóvel à edificação, 

sendo da responsabilidade e encargo do interessado a realização das respectivas obras de 

infra-estruturas, de acordo com o número três do artigo sessenta e seis do Regulamento 

do Plano Director Municipal. -----------------------------------------------------------------------  

 --- No relatório de recolha de dados acústicos apresentado verifica-se que os valores de 

exposição ao ruído são inferiores aos limites decorrentes do número três do artigo onze 

do Decreto-lei número nove/dois mil e sete, de dezassete de Janeiro que prev° que ñat® ¨ 

classificação de zonas sensíveis e mistas a que se referem os números dois e três do 

artigo sexto, para efeitos de verificação do valor limite de exposição, aplicam-se aos 

receptores sensíveis os valores limite Lden igual ou inferior a sessenta e três dB (A) e Ln 

igual ou inferior a cinquenta e tr°s dB(A)ò. ------------------------------------------------------  

 --- Mais se acrescenta que, tendo em conta a informação número vinte e cinco/dois mil e 

nove, do Director de Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente temos:-------------  

 --- a) A implantação das construções, sempre que as condicionantes o permitam, será 

feita a uma distância mínima de dez metros e máxima de vinte metros do eixo da via, 

para preservar o espaço rural, para reduzir o impacto com infra-estruturas e para reduzir 

os espaços impermeabilizados. ---------------------------------------------------------------------  

 --- b) Sempre que existam construções ao longo da via que dá acesso ao terreno, nos 

artigos confinantes, a implantação deve respeitar o alinhamento assim definido, 

respeitando os afastamentos regulamentares. ----------------------------------------------------  

 --- c) As construções têm de ser implantadas no terreno de forma harmoniosa e 

concentradas numa ¼nica unidade habitacional, n«o sendo permitido ñsemearò 

construções no terreno. ------------------------------------------------------------------------------  

 --- d) Atendendo às dimensões dos terrenos não é permitido colocar construções coladas 
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aos seus limites, por se considerar que violam o artigo cento e vinte e um do RGEU - 

Regulamento Geral das Edificações Urbanas, ao criar empenas voltadas para os vizinhos, 

o afastamento mínimo aos limites do terreno é de três metros: --------------------------------  

 --- Artigo cento e vinte e um -----------------------------------------------------------------------  

 --- As construções em zonas urbanas ou rurais, seja qual for a sua natureza e o fim a 

que se destinem, deverão ser delineadas, executadas e mantidas de forma que 

contribuam para dignificação e valorização estética do conjunto em que venham a 

integrar-se. Não poderão erigir-se quaisquer construções susceptíveis de 

comprometerem, pela localização, aparência ou proporções, o aspecto das povoações 

ou dos conjuntos arquitectónicos, edifícios e locais de reconhecido interesse histórico ou 

artístico ou de prejudicar a beleza das paisagens. ----------------------------------------------  

 --- e) A área impermeabilizada não pode ultrapassar vinte e cinco porcento da área do 

terreno, com o máximo de mil metros quadrados, não podendo constituir-se numa única 

plataforma e inclui habitação, anexos e acessibilidades. ---------------------------------------  

 --- f) Só são permitidos muros no limite do terreno que confina com a via pública. -------  

 --- i) Se o acesso for através de serventia não são permitidos muros; -----------------------  

 --- ii) Os limites do terreno que não tiverem muro só podem usar vedações naturais ou 

em rede e pilares de madeira com uma altura máxima de um vírgula cinco metros. ------  

 --- g) São permitidos anexos para a habitação com área equivalente a dez porcento da 

área de construção e outra área idêntica com telheiros (espaços cobertos mas não 

fechados.-----------------------------------------------------------------------------------------------  

 --- h) Para os usos não habitacionais é permitida uma área coberta complementar ao 

edif²cio principal com §rea m§xima de vinte e cinco porcento da §rea de constru­«o.ò ---  

 --- Deverá ser dado cumprimento às disposições constantes na informação número vinte 

e cinco/dois mil e nove, do Director do Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente, 

nomeadamente à g) e à alínea i) relativa à área de anexos permitida, em fase de 

licenciamento.ò ---------------------------------------------------------------------------------------  

 --- Pelo Director Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente, foi ainda 

informado o seguinte:  -------------------------------------------------------------------------------  
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 --- ñO processo está em condições de ser remetido para Reunião de Câmara para 

deferimento da viabilidade de construção, de acordo com o parecer do Chefe da Divisão 

de Gestão Urbanística, devendo respeitar as determinações da informação vinte e 

cinco/dois mil e nove do Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente, quando da 

elaboração do projecto de arquitectura.ò ----------------------------------------------------------  

 --- A Câmara deliberou por unanimidade, informar o requerente de que a sua pretensão é 

viável, desde que seja dado cumprimento às condições técnicas. -----------------------------  

 --- De ANTÓNIO ROSÁRIO SILVA , com residência na Rua Engenheiro António 

Torres, Freguesia de Pernes, deste Município, apresentando pedido de informação prévia 

para construção de duas moradias, no lugar de Gualdina, Chã de Baixo, Freguesia de 

Achete, deste Município. ----------------------------------------------------------------------------  

 --- Pela Divisão de Gestão Urbanística foi prestada uma informação, que aqui se dá por 

reproduzida, ficando cópia anexa à presente acta (documento I), dela fazendo parte 

integrante. ---------------------------------------------------------------------------------------------  

 --- Pelo Director Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente, foi prestada a 

seguinte informação:---------------------------------------------------------------------------------  

 --- ñSenhor Vereador Dr. Jo«o Leite o processo est§ em condi­»es de ser remetido para 

Reunião de Câmara para deferimento da viabilidade de construção, de acordo com o 

parecer do Chefe da Divisão de Gestão Urbanística, devendo respeitar as determinações 

da informação vinte e cinco/dois mil e nove do Departamento de Gestão Urbanística e 

Ambiente, quando da elabora­«o do projecto de arquitectura.ò -------------------------------  

 --- A Câmara deliberou por unanimidade, informar o requerente de que a sua pretensão é 

viável, desde que seja dado cumprimento às condições técnicas. -----------------------------  

 --- De ATLANTICAMPO ï COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS, L IMITA DA, com 

sede na Quinta do Refugio, Vale da Pinta, Cartaxo, apresentando pedido de informação 

prévia para construção de pavilhão industrial, no lugar de Perna da Cabra, Freguesia de 

Marvila, nesta Cidade. -------------------------------------------------------------------------------  

 --- Pela Divisão de Gestão Urbanística foi prestada a seguinte informação: --------------  

 --- ñA firma requerente pretende saber a viabilidade de construir uma unidade industrial 
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na sua propriedade sita na freguesia de Marvila. O terreno tem a área de quatro mil e 

oitocentos metros quadrados e encontra-se em Espaço Agro-florestal, parcialmente 

inserido em Reserva Agrícola Nacional ï RAN e fora da Reserva Ecológica Nacional ï 

REN, de acordo com as plantas constituintes do Plano Director Municipal ï PDM. 

Importa salientar que a implantação proposta se encontra fora da área da parcela afecta à 

RAN - Reserva Agrícola Nacional. ----------------------------------------------------------------  

 --- A firma requerente vem informar que o tipo de indústria a instalar é do tipo três, pelo 

que de acordo com o Decreto-Lei número duzentos e nove/dois mil e oito, de vinte e 

nove de Outubro, a câmara municipal territorialmente competente na área de localização 

do estabelecimento industrial é a entidade coordenadora no caso de actividades 

económicas de tipologia e limiares com menor grau de risco potencial, correspondentes 

aos estabelecimentos industriais do tipo três. ----------------------------------------------------  

 --- No relatório de recolha de dados acústicos apresentado verifica-se que os valores de 

exposição ao ruído são superiores aos limites decorrentes do número três do artigo onze 

do Decreto-lei n¼mero nove/dois mil e sete, de dezassete de Janeiro que prev° que ñat® ¨ 

classificação de zonas sensíveis e mistas a que se referem os números dois e três do 

artigo sexto, para efeitos de verificação do valor limite de exposição, aplicam-se aos 

receptores sensíveis os valores limite Lden igual ou inferior a sessenta e três dB (A) e Ln 

igual ou inferior a cinquenta e tr°s dB(A)ò.  No entanto, dada a especificidade do edif²cio 

a instalar e de acordo com o número seis do artigo doze do mesmo decreto-lei, julga-se 

que não se aplica. No entanto a actividade a instalar não deverá laborar no período 

nocturno, de forma a não agravar a situação ai existente. --------------------------------------  

 --- No entanto verifica-se que o acesso ao pavilhão é efectuado por terreno afecto à RAN 

- Reserva Agrícola Nacional, assim sendo e de acordo com a alínea a) do número um do 

artigo vinte e dois do Decreto-Lei número setenta e três/dois mil e nove, de trinta e um 

de Março, deverá ser solicitada utilização não agrícola da área integrada na RAN - 

Reserva Agrícola Nacional à DRPA-LVT ï Direcção Regional da Agricultura e Pescas 

de Lisboa e Vale do Tejo. ---------------------------------------------------------------------------  

 --- Em fase de licenciamento deverão ser cumpridas todas as normas legais e 
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regulamentares aplicáveis. --------------------------------------------------------------------------  

 --- Face ao exposto, considera-se que a presente pretensão é viável para indústria do tipo 

três, condicionada em fase de licenciamento à autorização da DRPA-LVT ï Direcção 

Regional da Agricultura e Pescas de Lisboa e Vale do Tejo, para o acesso ao pavilh«o.ò  

 --- Pelo Director Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente, foi prestada a 

seguinte informação:---------------------------------------------------------------------------------  

 --- ñSenhor Vereador Dr. Jo«o Leite o processo est§ em condi­»es de ser remetido para 

Reunião de Câmara para deferimento da viabilidade de construção, de acordo com o 

parecer do Chefe da Divisão de Gestão Urbanística, devendo respeitar as determinações 

da informação vinte e cinco/dois mil e nove do Departamento de Gestão Urbanística e 

Ambiente, quando da elabora­«o do projecto de arquitectura.ò -------------------------------  

 --- A Câmara deliberou por unanimidade, informar o requerente de que a sua pretensão é 

viável, desde que seja dado cumprimento às condições técnicas. -----------------------------  

 --- De BRUNO MIGUEL ABREU SILVA E OUTRA , com residência no Bairro Terra 

Fria, Lote número um ï terceiro direito, Freguesia de Pernes, deste Município, 

apresentando pedido de informação prévia para construção de uma moradia e anexo, no 

lugar de Covões, Freguesia de Achete, deste Município.---------------------------------------  

 --- Pela Divisão de Gestão Urbanística, foi informado o seguinte: -------------------------  

 --- ñO requerente pretende saber a viabilidade de construir uma habita­«o unifamiliar e 

anexo na sua propriedade sita na freguesia de Achete. O terreno tem a área de três mil 

cento e sessenta metros quadrados e encontra-se em Espaço Agro-florestal, fora da 

Reserva Ecológica Nacional ï REN e da Reserva Agrícola Nacional ï RAN, de acordo 

com as plantas constituintes do Plano Director Municipal ï PDM. ---------------------------  

 --- Após deslocação ao local no dia quatro de Fevereiro, verificou-se que não existem 

construções no terreno, quanto à verificação dos limites, consultou-se o processo número 

trezentos e trinta e nove/dois mil e quatro, que corresponde à outra parte do terreno 

desanexado. -------------------------------------------------------------------------------------------  

 --- Verifica-se que: ----------------------------------------------------------------------------------  

 --- Um - Cumpre com o estipulado na alínea c) do artigo sessenta e seis (modificado) da 
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informação número vinte e cinco/dois mil e nove, do Director do Departamento de 

Gest«o Urban²stica e Ambiente ñA implanta­«o de constru­»es, sempre que as 

condicionantes o permitam, será feita a uma distância mínima de dez metros e máxima 

de vinte metros do eixo da via, para preservar o espaço rural, para reduzir o impacto com 

as infra-estruturas e para reduzir os espa­os impermeabilizados.ò ----------------------------  

 --- Dois - No que diz respeito ao afastamento, define a alínea f) do artigo sessenta e seis 

(modificado) da informação número vinte e cinco/dois mil e nove, do Director do 

Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente. ñAtendendo ¨s dimens»es dos terrenos 

não é permitido colocar construções coladas aos seus limites, por se considerar que 

violam o artigo cento e vinte e um do RGEU - Regulamento Geral das Edificações 

Urbanas, ao criar empenas voltadas para os vizinhos, o afastamento mínimo aos limites 

do terreno ® de tr°s metrosò. O anexo deverá distar três metros do limite do terreno. -----  

 --- Três - No que diz respeito ao anexo, define a alínea i) do artigo sessenta e seis 

(modificado) da informação número vinte e cinco/dois mil e nove, do Director do 

Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente que ñs«o permitidos anexos de apoio ¨ 

habitação com área equivalente a dez porcento da área de construção admitida e outra 

área idêntica com telheiros (espaços cobertos mas não fechados) confinantes ou não à 

habita­«oò. Como tal, a área de anexo proposta de cento e vinte e seis metros quadrados, 

só é viável sessenta metros quadrados fechado e sessenta metros quadrados em telheiro, 

não fechado. -------------------------------------------------------------------------------------------  

 --- Quatro - Cumpre com o estipulado no número dois do artigo sétimo do Regulamento 

Municipal das Edifica­»es urbanas. ñQuando n«o se encontrar definido em plano 

urbanístico ou plano de pormenor, sempre que a propriedade o permita, a construção 

deverá ter a fachada principal (pelo menos) paralela ¨ via p¼blica adjacenteò. -------------  

 --- Cinco - Relativamente ao estacionamento no interior do lote, garante o 

estacionamento no interior do terreno, verificando o requerido no número dois do artigo 

setenta e um da Secção XI ï Circulação e Estacionamento Automóvel ï do Regulamento 

do Plano Director Municipal que dita: ñnas moradias unifamiliares ® obrigat·ria a 

exist°ncia de dois lugares de estacionamento no interior do loteò. ----------------------------  
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 --- Seis - De acordo com o número três do artigo sessenta e seis do Regulamento do 

Plano Director Municipal ñas autoriza­»es referidas nos pontos anteriores dependem de 

estarem garantidas a obtenção de água e energia eléctrica, a eficaz eliminação das águas 

residuais e o acesso automóvel à edificação, sendo da responsabilidade e encargo do 

interessado a realização das respectivas obras de infra-estruturas.ò --------------------------  

 --- No relatório de recolha de dados acústicos apresentado verifica-se que os valores de 

exposição ao ruído são inferiores aos limites decorrentes do número três do artigo onze 

do Decreto-lei n¼mero nove/dois mil e sete, de dezassete de Janeiro que prev° que ñat® ¨ 

classificação de zonas sensíveis e mistas a que se referem os números dois e três do 

artigo sexto, para efeitos de verificação do valor limite de exposição, aplicam-se aos 

receptores sensíveis os valores limite Lden igual ou inferior a sessenta e três dB (A) e Ln 

igual ou inferior a cinquenta e tr°s dB(A)ò. ------------------------------------------------------  

 --- Mais se informa que ao abrigo do protocolo que esta Câmara celebrou com o 

Instituto Superior Técnico, o requerente pode beneficiar de redução das taxas 

urbanísticas e redução ao preço associado à avaliação, se o edifício vier a merecer 

certificação ambiental no âmbito do Sistema LiderA. ------------------------------------------  

 --- Em fase de licenciamento deverão ser cumpridas todas as normas legais e 

regulamentares aplicáveis, nomeadamente o RGEU - Regulamento Geral das 

Edificações Urbanas, RMEU - Regulamento Municipal das Edificações Urbanas, Lei 

dois mil cento e dez/sessenta e um, Decreto-lei número cento e sessenta e três/dois mil e 

seis e Decreto-lei número duzentos e vinte/dois mil e oito. ------------------------------------  

 --- Face ao exposto, considera-se que a presente pretensão é viável, condicionada em 

fase de licenciamento ao cumprimento do estipulado na informa­«o t®cnica.ò -------------  

 --- Ainda pelo Director Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente, foi 

prestada a seguinte informação: --------------------------------------------------------------------  

 --- ñSenhor Vereador Dr. Jo«o Leite o processo est§ em condi­»es de ser remetido para 

Reunião de Câmara para deferimento da viabilidade de construção, de acordo com o 

parecer do Chefe da Divisão de Gestão Urbanística, devendo respeitar as determinações 

da informação vinte e cinco/dois mil e nove do Departamento de Gestão Urbanística e 
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Ambiente, quando da elabora­«o do projecto de arquitectura.ò -------------------------------  

 --- A Câmara deliberou por unanimidade, informar o requerente de que a sua pretensão é 

viável, desde que seja dado cumprimento às condições técnicas. -----------------------------  

 --- De CARLOS MANUEL BOAVIDA FERREIRA , com residência na Rua João 

Paulo II, número setenta, Freguesia de São Salvador, nesta Cidade, apresentando pedido 

de informação prévia para construção de uma moradia, anexo, piscina e muro, no lugar 

de Moinho de Vento, Freguesia de Azóia de Cima, deste Município. ------------------------  

 --- A Divisão de Gestão Urbanística prestou a seguinte informação: ----------------------  

 --- ñO requerente pretende informar-se relativamente à viabilidade de construção de uma 

edificação para habitação e anexos numa parcela de um terreno localizada em Moinho de 

Vento, Santarém ï freguesia de Azoia de Cima. O terreno em causa localiza-se em 

espaço Agro-florestal, fora da Reserva Agrícola Nacional ï RAN e da Reserva Ecológica 

Nacional ï REN. -------------------------------------------------------------------------------------  

 --- Quanto ao cumprimento dos parâmetros urbanísticos previstos no número dois do 

artigo sessenta e seis da Secção VII (Espaços Agro-Florestais) do Regulamento do Plano 

Director Municipal, considera-se que os mesmos são cumpridos, estando garantido o 

enquadramento com o Anexo II do Regulamento do Plano Director Municipal ï Quadro 

de Compatibilidades ï Classes de Espaço. -------------------------------------------------------  

 --- Relativamente ao cumprimento do número dois do artigo setenta e um do 

Regulamento do Plano Director Municipal (Circulação e Estacionamento Automóvel de 

Edifícios para habitação) são previstos dois lugares de estacionamento. --------------------  

 --- De referir que é da responsabilidade do requerente a obtenção de água e energia 

eléctrica, a eficaz eliminação das águas residuais e o acesso automóvel à edificação, 

sendo da responsabilidade e encargo do interessado a realização das respectivas obras de 

infra-estruturas, de acordo com o número três do artigo sessenta e seis do Regulamento 

do Plano Director Municipal. -----------------------------------------------------------------------  

 --- No relatório de recolha de dados acústicos apresentado verifica-se que os valores de 

exposição ao ruído são inferiores aos limites decorrentes do número três do artigo onze 

do Decreto-lei n¼mero nove/dois mil e sete, de dezassete de Janeiro que prev° que ñat® ¨ 
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classificação de zonas sensíveis e mistas a que se referem os números dois e três do 

artigo sexto, para efeitos de verificação do valor limite de exposição, aplicam-se aos 

receptores sensíveis os valores limite Lden igual ou inferior a cinquenta e cinco dB (A) e 

Ln igual ou inferior a quarenta e cinco dB(A)ò. -------------------------------------------------  

 --- Mais se acrescenta que, tendo em conta a informação número vinte e cinco/dois mil e 

nove, do Director de Departamento do Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente 

temos: --------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --- c) A implantação das construções, sempre que as condicionantes o permitam, será 

feita a uma distância mínima de dez metros e máxima de vinte metros do eixo da via, 

para preservar o espaço rural, para reduzir o impacto com infra-estruturas e para reduzir 

os espaços impermeabilizados. ---------------------------------------------------------------------  

 --- d) Sempre que existam construções ao longo da via que dá acesso ao terreno, nos 

artigos confinantes, a implantação deve respeitar o alinhamento assim definido, 

respeitando os afastamentos regulamentares. ----------------------------------------------------  

 --- e) As construções têm de ser implantadas no terreno de forma harmoniosa e 

concentradas numa ¼nica unidade habitacional, n«o sendo permitido ñsemearò 

construções no terreno. ------------------------------------------------------------------------------  

 --- f) Atendendo às dimensões dos terrenos não é permitido colocar construções coladas 

aos seus limites, por se considerar que violam o artigo cento e vinte e um do RGEU - 

Regulamento Geral das Edificações Urbanas, ao criar empenas voltadas para os vizinhos, 

o afastamento mínimo aos limites do terreno é de três metros: --------------------------------  

 --- Artigo cento e vinte e um -----------------------------------------------------------------------  

 --- As construções em zonas urbanas ou rurais, seja qual for a sua natureza e o fim a 

que se destinem, deverão ser delineadas, executadas e mantidas de forma que 

contribuam para dignificação e valorização estética do conjunto em que venham a 

integrar-se. Não poderão erigir-se quaisquer construções susceptíveis de 

comprometerem, pela localização, aparência ou proporções, o aspecto das povoações 

ou dos conjuntos arquitectónicos, edifícios e locais de reconhecido interesse histórico ou 

artístico ou de prejudicar a beleza das paisagens. ----------------------------------------------  
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 --- g) A área impermeabilizada não pode ultrapassar vinte e cinco porcento da área do 

terreno, com o máximo de mil metros quadrados, não podendo constituir-se numa única 

plataforma e inclui habitação, anexos e acessibilidades. ---------------------------------------  

 --- h) Só são permitidos muros no limite do terreno que confina com a via pública. ------  

 --- i) Se o acesso for através de serventia não são permitidos muros; -----------------------  

 --- ii) Os limites do terreno que não tiverem muro só podem usar vedações naturais ou 

em rede e pilares de madeira com uma altura máxima de um vírgula cinco metros. ------  

 --- i) São permitidos anexos para a habitação com área equivalente a dez porcento da 

área de construção e outra área idêntica com telheiros (espaços cobertos mas não 

fechados.-----------------------------------------------------------------------------------------------  

 --- j)  Para os usos não habitacionais é permitida uma área coberta complementar ao 

edif²cio principal com §rea m§xima de vinte e cinco porcento da §rea de constru­«o.ò ---  

 --- Deverá ser dado cumprimento às disposições constantes na informação número vinte 

e cinco/dois mil e nove, do Director do Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente, 

nomeadamente à alínea i) relativa à área de anexos permitida, em fase de licenciamento.ò 

 --- Ainda pelo Director Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente, foi 

prestada a seguinte informação: --------------------------------------------------------------------  

 --- ñSenhor Vereador Dr. Jo«o Leite o processo est§ em condições de ser remetido para 

Reunião de Câmara para deferimento da viabilidade de construção, de acordo com o 

parecer do Chefe da Divisão de Gestão Urbanística, devendo respeitar as determinações 

da informação vinte e cinco/dois mil e nove do Departamento de Gestão Urbanística e 

Ambiente, quando da elabora­«o do projecto de arquitectura.ò -------------------------------  

 --- A Câmara deliberou por unanimidade, informar o requerente de que a sua pretensão é 

viável, desde que seja dado cumprimento às condições técnicas. -----------------------------  

 --- De CARLOS MANUEL BOAVID A FERREIRA , com residência na Rua João 

Paulo II, número setenta, Freguesia de São Salvador, nesta Cidade, apresentando pedido 

de informação prévia para construção de uma moradia, anexo, piscina e muro, no lugar 

de Vale Franco, Freguesia de Várzea, deste Município. ----------------------------------------  

 --- Pela Divisão de Gestão Urbanística, foi emitida a seguinte informação: --------------  
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 --- ñRefere-se a presente informação técnica ao pedido de informação prévia de obras de 

edificação de uma moradia unifamiliar com dois pisos, anexo e piscina, no local acima 

indicado. O terreno é confinante com um arruamento não classificado, equiparado a 

caminho municipal, estando servido de infra-estruturas de electricidade, telefone e 

abastecimento de água. A drenagem das águas residuais será efectuada para uma fossa 

estanque. -----------------------------------------------------------------------------------------------  

 --- ENQUADRAMENTO COM O PDM - PLANO DIRECTOR MUNIC IPAL, 

RMEU - REGULAMENTO MUNICIPA L DAS EDIFICAÇÕES UR BANAS E 

DEMAIS LEGISLAÇÃO AP LICAVÉL -------------------------------------------------------  

 --- O terreno em causa, com uma área de dez mil quatrocentos e quarenta metros 

quadrados, encontra-se inserido em território Agro-florestal, fora da Reserva Ecológica 

Nacional ï REN e fora da Reserva Agrícola Nacional ï RAN, de acordo com as plantas 

constituintes do Plano Director Municipal ï PDM. ---------------------------------------------  

 --- Quanto ao cumprimento dos parâmetros urbanísticos previstos no número dois do 

artigo sessenta e seis da Secção VII (Espaços Agro-Florestais) do Regulamento do Plano 

Director Municipal, considera-se que os mesmos são cumpridos, estando garantido o 

enquadramento com o Anexo II do Regulamento do Plano Director Municipal ï Quadro 

de Compatibilidades ï Classes de Espaço. -------------------------------------------------------  

 --- Relativamente ao cumprimento do número dois do artigo setenta e um do 

Regulamento do Plano Director Municipal (Circulação e Estacionamento Automóvel de 

Edifícios para habitação) são previstos dois lugares de estacionamento, conforme 

disposto no referido artigo. -------------------------------------------------------------------------  

 --- De referir que é da responsabilidade do requerente a obtenção de água e energia 

eléctrica, a eficaz eliminação das águas residuais e o acesso automóvel à edificação, 

sendo da responsabilidade e encargo do interessado a realização das respectivas obras de 

infra-estruturas, de acordo com o número três do artigo sessenta e seis do Regulamento 

do Plano Director Municipal. -----------------------------------------------------------------------  

 --- O arruamento confinante com o terreno é equiparado a caminho municipal, sendo 

cumprido o disposto na Lei número dois mil cento e dez, de dezanove de Agosto de mil 
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novecentos e sessenta e um, artigo cinquenta e oito. É ainda dado cumprimento ao artigo 

sétimo do RMEU - Regulamento Municipal das Edificações Urbanas. ----------------------  

 --- Quanto ao relatório de avaliação acústica apresentado, em conformidade com o 

disposto no número seis do artigo doze do Decreto-Lei número nove/dois mil e sete, de 

dezassete de Janeiro, ñSeis - É interdito o licenciamento ou a autorização de novos 

edifícios habitacionais, bem como de novas escolas, hospitais ou similares e espaços de 

lazer enquanto se verifique viola­«o dos valores limite fixados no artigo anteriorò, 

consideram-se garantidos o cumprimento dos requisitos aplicáveis nomeadamente dos 

valores previstos no número três do artigo sexto do decreto acima referido. ----------------  

 --- Mais se acrescenta que deverá ser dado cumprimento às disposições constantes na 

informação número vinte e cinco/dois mil e nove, do Director do Departamento de 

Gestão Urbanística e Ambiente, nomeadamente: ------------------------------------------------  

 --- c) A implantação das construções, sempre que as condicionantes o permitam, será 

feita a uma distância mínima de dez metros e máxima de vinte metros do eixo da via, 

para preservar o espaço rural, para reduzir o impacto com infra-estruturas e para reduzir 

os espaços impermeabilizados. ---------------------------------------------------------------------  

 --- No que diz respeito a este ponto, a implantação da moradia deverá ficar situada 

obrigatoriamente à distância mínima de dez metros e máxima de vinte metros do eixo da 

via.------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --- d)São permitidos anexos para a habitação com área equivalente a dez porcento da 

área de construção e outra área idêntica com telheiros (espaços cobertos mas não 

fechados).----------------------------------------------------------------------------------------------  

 --- De acordo com o ponto acima referido a área coberta fechada do anexo só poderá ser 

de sessenta metros quadrados, com outros sessenta metros quadrados em telheiros, 

devendo o mesmo se implantado próximo da habitação. ---------------------------------------  

 --- CONCLUSÃO ----------------------------------------------------------------------------------  

 --- Face ao exposto, considera-se que a presente informação prévia é viável, 

condicionada ao cumprimento em fase de licenciamento da demais legislação aplicável, 

e em particular das seguintes condições: ----------------------------------------------------------  
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 --- c) A implantação da habitação deverá ser feita a uma distância mínima de dez metros 

e máxima de vinte metros do eixo da via; --------------------------------------------------------  

 --- d) A área dos anexos fechada não poderá ser superior sessenta metros quadrados, 

com outros sessenta metros quadrados em telheiros.ò ------------------------------------------  

 --- Ainda o Chefe Divisão de Gestão Urbanística informou o seguinte: ------------------  

 --- De acordo com a informação técnica, a pretensão é viável nas condições referidas e 

ao cumprimento em fase de licenciamento da demais legislação aplicável, e em 

particular das seguintes condições:  ---------------------------------------------------------------  

 --- a) A implantação da habitação deverá ser feita a uma distância mínima de dez metros 

e máxima de vinte metros do eixo da via; --------------------------------------------------------  

 --- b) A área dos anexos fechada não poderá ser superior sessenta metros quadrados, 

com outros sessenta metros quadrados em telheiros.ò ------------------------------------------  

 --- Pelo Director Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente, foi prestada a 

seguinte informação:---------------------------------------------------------------------------------  

 --- ñSenhor Vereador Dr. Jo«o Leite o processo est§ em condi­»es de ser remetido para 

Reunião de Câmara para deferimento da viabilidade de construção, de acordo com o 

parecer do Chefe da Divisão de Gestão Urbanística, devendo respeitar as determinações 

da informação vinte e cinco/dois mil e nove do Departamento de Gestão Urbanística e 

Ambiente, quando da elaboração do projecto de arquitectura.ò -------------------------------  

 --- A Câmara deliberou por unanimidade, informar o requerente de que a sua pretensão é 

viável, desde que seja dado cumprimento às condições técnicas. -----------------------------  

 --- De CARMESINDA COLAÇO MEIRELES , com residência na Rua Alexandre 

Herculano, número sessenta e cinco, Freguesia de Azóia de Baixo, deste Município, 

apresentando pedido de informação prévia para construção de uma moradia e anexo, no 

lugar de Casal Barreto, Freguesia de Póvoa de Santarém, deste Município. ----------------  

 --- A Divisão de Gestão Urbanística informou o seguinte: ----------------------------------  

 --- ñA requerente vem apresentar nova planta de implanta­«o onde se verifica que foi 

reduzida a área do anexo e as construções estão afastadas mais de dez metros em relação 

à linha de água. A localização da linha de água deverá ser confirmada em fase de 
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licenciamento, com a apresentação do levantamento topográfico. ----------------------------  

 --- Uma vez que permite o estacionamento no interior do terreno, verifica o requerido no 

número dois do artigo setenta e um da Secção XI ï Circulação e Estacionamento 

Automóvel ï do Regulamento do Plano Director Municipal que dita: ñnas moradias 

unifamiliares é obrigatória a existência de dois lugares de estacionamento no interior do 

loteò. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --- No relatório de recolha de dados acústicos apresentado verifica-se que os valores de 

exposição ao ruído são inferiores aos limites decorrentes do número três do artigo onze 

do Decreto-lei n¼mero nove/dois mil e sete, de dezassete de Janeiro que prev° que ñat® ¨ 

classificação de zonas sensíveis e mistas a que se referem os números dois e três do 

artigo sexto, para efeitos de verificação do valor limite de exposição, aplicam-se aos 

receptores sensíveis os valores limite Lden igual ou inferior a sessenta e três dB (A) e Ln 

igual ou inferior a cinquenta e tr°s dB(A)ò. ------------------------------------------------------  

 --- CONDIÇÕES: De acordo com o número três do artigo sessenta e seis do 

Regulamento do Plano Director Municipal ñas autoriza­»es referidas nos pontos 

anteriores dependem de estarem garantidas a obtenção de água e energia eléctrica, a 

eficaz eliminação das águas residuais e o acesso automóvel à edificação, sendo da 

responsabilidade e encargo do interessado a realização das respectivas obras de infra-

estruturas.ò --------------------------------------------------------------------------------------------  

 --- Em fase de licenciamento deverá ser apresentado levantamento topográfico com a 

identificação das espécies arbóreas existentes no terreno. Mais se informa que se for 

necessário o transplante (ou abate) de árvores protegidas, deverá ser solicitada 

autorização à Direcção Regional de Agricultura e Pescas ï Lisboa e Vale do Tejo. -------  

 --- Deverão ainda ser cumpridas todas as normas legais e regulamentares aplicáveis, 

nomeadamente o RGEU - Regulamento Geral das Edificações Urbanas, RMEU - 

Regulamento Municipal das Edificações Urbanas, Lei dois mil cento e dez/sessenta e 

um, Decreto-lei número cento e sessenta e três/dois mil e seis e Decreto-lei número 

duzentos e vinte/dois mil e oito.--------------------------------------------------------------------  

 --- OUTROS: Mais se informa que ao abrigo do protocolo que esta Câmara celebrou 
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com o Instituto Superior Técnico, o requerente pode beneficiar de redução das taxas 

urbanísticas e redução ao preço associado à avaliação, se o edifício vier a merecer 

certificação ambiental no âmbito do Sistema LiderA. ------------------------------------------  

 --- De acordo com a fotografia aérea de dois mil e sete, existem cerca de seis 

construções a menos de duzentos e cinquenta metros. ------------------------------------------  

 --- PROPOSTA: Nas condições acima expostas, considero que a pretensão é viável. ----  

 --- Sugiro que a pretens«o seja comunicada ¨ Junta de Freguesia.ò --------------------------  

 --- Ainda pelo Director Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente, foi 

prestada a seguinte informação: --------------------------------------------------------------------  

 --- ñSenhor Vereador Dr. Jo«o Leite o processo está em condições de ser remetido para 

Reunião de Câmara para deferimento da viabilidade de construção, de acordo com o 

parecer do Chefe da Divisão de Gestão Urbanística, de acordo com o parecer do Chefe 

da Divisão de Gestão Urbanística, devendo respeitar as determinações da informação 

vinte e cinco/dois mil e nove do Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente, 

quando da elaboração do projecto de arquitectura. ----------------------------------------------  

 --- A condição no que se refere à serventia é condição para o deferimento da 

arquitectura.ò -----------------------------------------------------------------------------------------  

 --- A Câmara deliberou, por unanimidade, informar o requerente de que a sua pretensão 

é viável, desde que seja dado cumprimento às condições técnicas. ---------------------------  

 --- De CARMESINDA COLAÇO MEIRELES , com residência na Rua Alexandre 

Herculano, número sessenta e cinco, Freguesia de Azóia de Baixo, deste Município, 

apresentando pedido de informação prévia para construção de uma moradia e anexo, no 

lugar de Água Peneira, Freguesia de Póvoa de Santarém, deste Município.-----------------  

 --- Pela Divisão de Gestão Urbanística foi emitida uma informação do seguinte teor: --  

 --- ñA requerente pretende saber a viabilidade de construir uma habita­«o unifamiliar e 

anexo na sua propriedade sita na freguesia de Póvoa de Santarém. O terreno tem a área 

de três mil e quatrocentos metros quadrados e encontra-se em Espaço Agro-florestal, 

fora da Reserva Ecológica Nacional ï REN e da Reserva Agrícola Nacional ï RAN, de 

acordo com as plantas constituintes do Plano Director Municipal ï PDM. ------------------  
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 --- Verifica-se que: ----------------------------------------------------------------------------------  

 --- Um - Cumpre com o estipulado na alínea c) do artigo sessenta e seis (modificado) da 

informação número vinte e cinco/dois mil e nove, do Director do Departamento de 

Gest«o Urban²stica e Ambiente ñA implanta­«o de constru­»es, sempre que as 

condicionantes o permitam, será feita a uma distância mínima de dez metros e máxima 

de vinte metros do eixo da via, para preservar o espaço rural, para reduzir o impacto com 

as infra-estruturas e para reduzir os espa­os impermeabilizados.ò  ---------------------------  

 --- Dois - Cumpre com o estipulado na alínea f) do artigo sessenta e seis (modificado) da 

informação número vinte e cinco/dois mil e nove, do Director do Departamento de 

Gest«o Urban²stica e Ambiente. ñAtendendo ¨s dimens»es dos terrenos n«o ® permitido 

colocar construções coladas aos seus limites, por se considerar que violam o artigo cento 

e vinte e um, do RGEU - Regulamento Geral das Edificações Urbanas, ao criar empenas 

voltadas para os vizinhos, o afastamento m²nimo aos limites do terreno ® de tr°s metrosò.

 --- Três - Cumpre com o estipulado na alínea i) do artigo sessenta e seis (modificado) da 

informação número vinte e cinco/dois mil e nove, do Director do Departamento de 

Gest«o Urban²stica e Ambiente que ñs«o permitidos anexos de apoio ¨ habita­«o com 

área equivalente a dez porcento da área de construção admitida e outra área idêntica com 

telheiros (espa­os cobertos mas n«o fechados) confinantes ou n«o ¨ habita­«oò.  ----------  

 --- Quatro - Cumpre com o estipulado no número dois do artigo sétimo do Regulamento 

Municipal das Edifica­»es urbanas. ñQuando n«o se encontrar definido em plano 

urbanístico ou plano de pormenor, sempre que a propriedade o permita, a construção 

dever§ ter a fachada principal (pelo menos) paralela ¨ via p¼blica adjacenteò. -------------  

 --- Cinco - Relativamente ao estacionamento no interior do lote, garante o 

estacionamento no interior do terreno, verificando o requerido no número dois do artigo 

setenta e um da Secção XI ï Circulação e Estacionamento Automóvel ï do Regulamento 

do Plano Director Municipal que dita: ñnas moradias unifamiliares ® obrigat·ria a 

existência de dois lugares de estacionamento no interior do loteò. ----------------------------  

 --- Seis - De acordo com o número três do artigo sessenta e seis do Regulamento do 

Plano Director Municipal ñas autoriza­»es referidas nos pontos anteriores dependem de 
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estarem garantidas a obtenção de água e energia eléctrica, a eficaz eliminação das águas 

residuais e o acesso automóvel à edificação, sendo da responsabilidade e encargo do 

interessado a realização das respectivas obras de infra-estruturas.ò --------------------------  

 --- No relatório de recolha de dados acústicos apresentado verifica-se que os valores de 

exposição ao ruído são inferiores aos limites decorrentes do número três do artigo onze 

do Decreto-lei n¼mero nove/dois mil e sete, de dezassete de Janeiro que prev° que ñat® ¨ 

classificação de zonas sensíveis e mistas a que se referem os números dois e três do 

artigo sexto, para efeitos de verificação do valor limite de exposição, aplicam-se aos 

receptores sensíveis os valores limite Lden igual ou inferior a sessenta e três dB (A) e Ln 

igual ou inferior a cinquenta e tr°s dB(A)ò. ------------------------------------------------------  

 --- Mais se informa que ao abrigo do protocolo que esta Câmara celebrou com o 

Instituto Superior Técnico, o requerente pode beneficiar de redução das taxas 

urbanísticas e redução ao preço associado à avaliação, se o edifício vier a merecer 

certificação ambiental no âmbito do Sistema LiderA. ------------------------------------------  

 --- Em fase de licenciamento deverão ser cumpridas todas as normas legais e 

regulamentares aplicáveis, nomeadamente o RGEU - Regulamento Geral das 

Edificações Urbanas, RMEU - Regulamento Municipal das Edificações Urbanas, Lei 

dois mil cento e dez/sessenta e um, Decreto-lei número cento e sessenta e três/dois mil e 

seis e Decreto-lei número duzentos e vinte/dois mil e oito. ------------------------------------  

 --- Face ao exposto, considera-se que a presente pretensão é viável nas condições 

referidas.ò ---------------------------------------------------------------------------------------------  

 --- Ainda pelo Director Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente, foi 

prestada a seguinte informação: --------------------------------------------------------------------  

 --- ñSenhor Vereador Dr. Jo«o Leite o processo est§ em condi­»es de ser remetido para 

Reunião de Câmara para deferimento da viabilidade de construção, de acordo com o 

parecer do Chefe da Divisão de Gestão Urbanística, devendo respeitar as determinações 

da informação vinte e cinco/dois mil e nove do Departamento de Gestão Urbanística e 

Ambiente, quando da elabora­«o do projecto de arquitectura.ò -------------------------------  

 --- A Câmara deliberou por unanimidade, informar o requerente de que a sua pretensão é 
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viável, desde que seja dado cumprimento às condições técnicas. -----------------------------  

 --- De CÉSAR VIEIRA CASTELO , com residência na Rua de São Pedro, número 

seis, Freguesia de São Salvador, nesta Cidade, apresentando pedido de informação 

prévia para construção de uma moradia e anexo, no lugar de Pousias, Freguesia de 

Moçarria, deste Município. -------------------------------------------------------------------------  

 --- A Divisão de Gestão Urbanística informou o seguinte: ----------------------------------  

 --- ñRefere-se a presente informação técnica ao pedido de informação prévia de obras de 

edificação de uma moradia unifamiliar com dois pisos e anexo, no local acima indicado. 

O terreno é confinante com um arruamento classificado como estrada municipal, estando 

servido de infra-estruturas de electricidade, telefone e abastecimento de água. A 

drenagem das águas residuais será efectuada para uma fossa estanque. ----------------------  

 --- ENQUADRAMENTO COM O PDM - PLANO DIRECTOR MUNIC IPAL, 

RMEU - REGULAMENTO MUNICIPA L DAS EDIFICAÇÕES UR BANAS E 

DEMAIS LEGISLAÇÃO APLICAVÉL  -------------------------------------------------------  

 --- O terreno em causa, com uma área de quinze mil duzentos e oitenta metros 

quadrados, encontra-se inserido em território Agro-florestal, fora da Reserva Ecológica 

Nacional ï REN e fora da Reserva Agrícola Nacional ï RAN, de acordo com as plantas 

constituintes do Plano Director Municipal ï PDM. ---------------------------------------------  

 --- Quanto ao cumprimento dos parâmetros urbanísticos previstos no número dois do 

artigo sessenta e seis da Secção VII (Espaços Agro-Florestais) do Regulamento do Plano 

Director Municipal, considera-se que os mesmos são cumpridos, estando garantido o 

enquadramento com o Anexo II do Regulamento do Plano Director Municipal ï Quadro 

de Compatibilidades ï Classes de Espaço. -------------------------------------------------------  

 --- Relativamente ao cumprimento do número dois do artigo setenta e um do 

Regulamento do Plano Director Municipal (Circulação e Estacionamento Automóvel de 

Edifícios para habitação) são previstos dois lugares de estacionamento, conforme 

disposto no referido artigo.ò Dois ï Nas moradias unifamiliares é obrigatória a 

exist°ncia de dois lugares de estacionamento no interior do loteéò. ------------------------  

 --- De referir que é da responsabilidade do requerente a obtenção de água e energia 
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eléctrica, a eficaz eliminação das águas residuais e o acesso automóvel à edificação, 

sendo da responsabilidade e encargo do interessado a realização das respectivas obras de 

infra-estruturas, de acordo com o número três do artigo sessenta e seis do Regulamento 

do Plano Director Municipal. -----------------------------------------------------------------------  

 --- O arruamento confinante com o terreno é uma estrada municipal, sendo cumprido o 

disposto na Lei número dois mil cento e dez, de dezanove de Agosto de mil novecentos e 

sessenta e um, artigo cinquenta e oito. É ainda dado cumprimento ao artigo quarenta e 

nove do RMEU - Regulamento Municipal das Edificações Urbanas. ------------------------  

 --- Quanto ao relatório de avaliação acústica apresentado, em conformidade com o 

disposto no número seis do artigo doze do Decreto-Lei número nove/dois mil e sete de 

dezassete de Janeiro, ñSeis -- É interdito o licenciamento ou a autorização de novos 

edifícios habitacionais, bem como de novas escolas, hospitais ou similares e espaços de 

lazer enquanto se verifique violação dos valores limite fixados no artigo anteriorò, 

consideram-se garantidos o cumprimento dos requisitos aplicáveis nomeadamente dos 

valores previstos no número três, do artigo sexto do decreto acima referido. ---------------  

 --- Mais se acrescenta que deverá ser dado cumprimento às disposições constantes na 

informação número vinte e cinco/dois mil e nove, do Director do Departamento de 

Gestão Urbanística e Ambiente, nomeadamente: ------------------------------------------------  

 --- c) A implantação das construções, sempre que as condicionantes o permitam, será 

feita a uma distância mínima de dez metros e máxima de vinte metros do eixo da via, 

para preservar o espaço rural, para reduzir o impacto com infra-estruturas e para reduzir 

os espaços impermeabilizados. ---------------------------------------------------------------------  

 --- d) São permitidos anexos para a habitação com área equivalente a dez porcento da 

área de construção e outra área idêntica com telheiros (espaços cobertos mas não 

fechados. ----------------------------------------------------------------------------------------------  

 --- Para o abate ou transplante das oliveiras, identificadas pelas fotografias, será 

necessário pedir licença à entidade competente, ao abrigo do decreto-lei cento e 

vinte/oitenta e seis, de vinte e oito de Maio: òArtigo primeiro - No território do 

continente, o arranque e corte raso de oliveiras só pode ser efectuado mediante prévia 
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autorização concedida pelas direcções regionais de agricultura, dentro das respectivas 

§reas de actua­«o.ò. ----------------------------------------------------------------------------------  

 --- CONCLUSÃO ----------------------------------------------------------------------------------  

 --- Face ao exposto, considera-se que a presente informação prévia é viável, 

condicionada ao cumprimento em fase de licenciamento da demais legislação aplicável, 

e em particular das seguintes condições: ----------------------------------------------------------  

 --- a) A implantação das construções deverá ser feita a uma distância mínima de dez 

metros e máxima de vinte metros do eixo da via; -----------------------------------------------  

 --- b) A área dos anexos fechada não poderá ser superior sessenta metros quadrados, 

com outros sessenta metros quadrados em telheiros; -------------------------------------------  

 --- c) Autoriza­«o para o abate ou transplante das oliveiras.ò ---------------------------------  

 --- Pelo Chefe Divisão de Gestão Urbanística foi ainda informado o seguinte: ----------  

 --- ñDe acordo com a informação técnica, a pretensão é viável condicionada ao 

cumprimento em fase de licenciamento da demais legislação aplicável, e em particular 

das seguintes condições: ----------------------------------------------------------------------------  

 --- a) A implantação das construções deverá ser feita a uma distância mínima de dez 

metros e máxima de vinte metros do eixo da via; -----------------------------------------------  

 --- b) A área dos anexos não poderá ser superior a sessenta metros quadrados, com 

outros sessenta metros quadrados em telheiros; -------------------------------------------------  

 --- c) Autorização para o abate ou transplante das oliveiras.ò ---------------------------------  

 --- Ainda pelo Director Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente, foi 

prestada a seguinte informação: --------------------------------------------------------------------  

 --- ñSenhor Vereador Dr. João Leite o processo está em condições de ser remetido para 

Reunião de Câmara para deferimento da viabilidade de construção, de acordo com o 

parecer do Chefe da Divisão de Gestão Urbanística, devendo respeitar as determinações 

da informação vinte e cinco/dois mil e nove do Departamento de Gestão Urbanística e 

Ambiente, quando da elabora­«o do projecto de arquitectura.ò -------------------------------  

 --- A Câmara deliberou, por unanimidade, informar o requerente de que a sua pretensão 

é viável, desde que seja dado cumprimento às condições técnicas. ---------------------------  
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 --- De DANIEL PEREIRA SILVA DIAS , com residência na Rua da Azenha, Lote A ï 

segundo Frente, Mem Martins, apresentando pedido de informação prévia para 

construção de uma moradia e anexo, no lugar de Casais da Estrada, Freguesia de Achete, 

deste Município. --------------------------------------------------------------------------------------  

 --- Pela Divisão de Gestão Urbanística, foi informado o seguinte: -------------------------  

 --- ñANÁLISE: Em resposta à informação técnica de onze de Novembro de dois mil e 

nove vem o requerente esclarecer que não existe nenhuma habitação ou construção no 

terreno em causa. Pela aus°ncia de registo de ñhabita­«oò e indica­«o de duas 

desanexações na certidão da Conservatória do Registo Predial presume-se que as 

construções visíveis na fotografia aérea tenham constituído artigos independentes. Assim 

sendo, poderá admitir-se a viabilidade da pretensão, por estar de acordo com o artigo 

sessenta e seis do PDM - Plano Director Municipal. --------------------------------------------  

 --- Uma vez que permite o estacionamento no interior do terreno, verifica também o 

requerido no número dois do artigo setenta e um da Secção XI ï Circulação e 

Estacionamento Automóvel ï do Regulamento do Plano Director Municipal que dita: 

ñnas moradias unifamiliares ® obrigat·ria a exist°ncia de dois lugares de estacionamento 

no interior do loteò. ----------------------------------------------------------------------------------  

 --- No relatório de recolha de dados acústicos apresentado verifica-se que os valores de 

exposição ao ruído são inferiores aos limites decorrentes do número três do artigo onze 

do Decreto-lei n¼mero nove/dois mil e sete, de dezassete de Janeiro que prev° que ñat® ¨ 

classificação de zonas sensíveis e mistas a que se referem os números dois e três do 

artigo sexto, para efeitos de verificação do valor limite de exposição, aplicam-se aos 

receptores sensíveis os valores limite Lden igual ou inferior a sessenta e três dB (A) e Ln 

igual ou inferior a cinquenta e tr°s dB(A)ò. ------------------------------------------------------  

 --- CONDIÇÕES: De acordo com o número três do artigo sessenta e seis do 

Regulamento do Plano Director Municipal ñas autoriza­»es referidas nos pontos 

anteriores dependem de estarem garantidas a obtenção de água e energia eléctrica, a 

eficaz eliminação das águas residuais e o acesso automóvel à edificação, sendo da 

responsabilidade e encargo do interessado a realização das respectivas obras de infra-
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estruturas.ò --------------------------------------------------------------------------------------------  

 --- Em fase de licenciamento deverá ser apresentado levantamento topográfico com a 

identificação das espécies arbóreas existentes no terreno. Mais se informa que se for 

necessário o transplante (ou abate) de árvores protegidas, deverá ser solicitada 

autorização à Direcção Regional de Agricultura e Pescas ï Lisboa e Vale do Tejo. -------  

 --- Deverão ainda ser cumpridas todas as normas legais e regulamentares aplicáveis, 

nomeadamente o RGEU - Regulamento Geral das Edificações Urbanas, RMEU - 

Regulamento Municipal das Edificações Urbanas, Lei dois mil cento e dez/sessenta e 

um, Decreto-lei número cento e sessenta e três/dois mil e seis e Decreto-lei número 

duzentos e vinte/dois mil e oito.--------------------------------------------------------------------  

 --- OUTROS: Mais se informa que ao abrigo do protocolo que esta Câmara celebrou 

com o Instituto Superior Técnico, o requerente pode beneficiar de redução das taxas 

urbanísticas e redução ao preço associado à avaliação, se o edifício vier a merecer 

certificação ambiental no âmbito do Sistema LiderA. ------------------------------------------  

 --- PROPOSTA: Constata-se que as construções encontram-se a mais de vinte metros do 

eixo da via e o anexo a menos de três metros da estrema, o que contraria a determinação 

número um e número quatro da informação número vinte e cinco/dois mil e nove, do 

Director do Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente. Estando verificada a 

conformidade da pretensão com as normas legais e regulamentares em vigor e tendo em 

conta aos argumentos invocados na adenda à memória descritiva, deixo à consideração 

superior a decis«o sobre o pedido.ò ----------------------------------------------------------------  

 --- Pelo Chefe Divisão de Gestão Urbanística foi também informado o seguinte: -------  

 --- ñDe acordo com a informação técnica, a pretensão é viável nas condições referidas e 

seguintes: ----------------------------------------------------------------------------------------------  

 --- a) Para salvaguarda das questões de relação de vizinhança e/ou ordenamento das 

edificações nas parcelas/propriedades, não é permitido colocar construções coladas aos 

seus limites, por se considerar que violam o artigo cento e vinte e um, do RGEU - 

Regulamento Geral das Edificações Urbanas, evitando-se assim criar empenas voltadas 

para os vizinhos, devendo respeitar-se um afastamento mínimo aos limites do terreno é 
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de três metros; ----------------------------------------------------------------------------------------  

 --- b) A Implantação das construções, com particular enfoque para a principal/moradia, 

será feita a uma distância mínima de dez metros e máxima de vinte metros do eixo da via 

(caso não existam condicionantes que impeçam esta determinação), respeitando 

alinhamento definido pelo arruamento ou preexistências, medida profilática para 

preservar do espaço rural, pretendendo-se a redução do impacte das infra-estruturas no 

meio ambiente e a redução dos espaços/áreas impermeabilizados.ò --------------------------  

 --- Ainda pelo Director Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente, foi 

prestada a seguinte informação: --------------------------------------------------------------------  

 --- ñAdmite-se a manutenção da implantação uma vez que já existe uma construção no 

terreno confinante com implanta­«o id°ntica.ò --------------------------------------------------  

 --- A Câmara deliberou, por unanimidade, informar o requerente de que a sua pretensão 

é viável, desde que seja dado cumprimento às condições técnicas. ---------------------------  

 --- De DUARTE MARIA SOUSA MENEZES , com residência na Rua Rosa Araújo, 

número vinte e oito ï quarto, São Mamede, Lisboa, apresentando pedido de informação 

prévia para construção de uma moradia, anexo, muro e piscina, no lugar de Vale Monte, 

Freguesia de Almoster, deste Município. ---------------------------------------------------------  

 --- Pela Divisão de Gestão Urbanística foi prestada a seguinte informação: --------------  

 --- ñO requerente vem apresentar novos elementos de acordo com o exposto na 

informação técnica anterior, exarada em dezoito de Novembro de dois mil e nove. -------  

 --- Da análise efectuada, verifica-se o seguinte: -------------------------------------------------  

 --- Um - Foi cumprido o alinhamento da habitação à via pública adjacente, definido no 

artigo sétimo do Regulamento Municipal das Edificações Urbanas ï RMEU, bem como 

a altura das construções preconizada no numero dois do artigo sexagésimo sexto do 

Regulamento do PDM - Plano Director Municipal; --------------------------------------------- 

 --- Dois - Verifica-se, no entanto, discrepância entre o proposto e as determinações 

vertidas na informação numero vinte e cinco barra dois mil e nove, de dois de Dezembro 

de dois mil e nove, aprovada em deliberação camarária de catorze de Dezembro de dois 

mil e nove, nomeadamente as alíneas h) e i). ----------------------------------------------------  
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 --- Face ao exposto, sugere-se que o requerente promova as alterações necessárias a fim 

de dar cumprimento ao determinado na informação camarário número vinte e cinco barra 

dois mil e nove, deixando-se contudo à consideração superior o entendimento final nesta 

matéria.ò -----------------------------------------------------------------------------------------------  

 --- Ainda pelo Director Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente, foi 

prestada a seguinte informação: --------------------------------------------------------------------  

 --- ñSenhor Vereador Dr. Jo«o Leite o processo est§ em condi­»es de ser remetido para 

Reunião de Câmara para deferimento da viabilidade de construção, devendo respeitar as 

determinações da informação vinte e cinco/dois mil e nove do Departamento de Gestão 

Urbanística e Ambiente, quando da elaboração do projecto de arquitectura. ----------------  

 --- Apesar do parecer do Chefe de Divisão ser no sentido contrário, entendemos que 

quando está em causa exclusivamente as determinações da informação vinte e cinco/dois 

mil e nove do Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente, poderá ser viabilizada a 

informação prévia uma vez que é possível corrigir aqueles aspectos na execução do 

projecto de arquitectura.ò ---------------------------------------------------------------------------  

 --- A Câmara deliberou por unanimidade, informar o requerente de que a sua pretensão é 

viável, desde que seja dado cumprimento às condições técnicas. -----------------------------  

 --- De EDUARDO MANUEL PACHECO DOS REIS , com residência na Rua Dom 

João de Castro, número nove ï primeiro esquerdo, Amadora, apresentando pedido de 

informação prévia para construção de uma moradia, no lugar de Vale Ladeiras, 

Freguesia de Tremês, deste Município. -----------------------------------------------------------  

 --- A Divisão de Gestão Urbanística informou o seguinte: ----------------------------------  

 --- ñEm audi°ncia pr®via de interessados vem o t®cnico entregar novas pe­as desenhadas 

e escritas.  ---------------------------------------------------------------------------------------------  

 --- ANÁLISE: A nova implantação garante o afastamento de dez metros em relação à 

linha de água. Contudo, o acesso à garagem implica intervir na faixa dos cinco aos dez 

metros da linha de água ï como tal, a realização do acesso só será viável mediante 

autorização da ARH-Tejo. --------------------------------------------------------------------------   

 --- Foi reduzida a altura da habitação estando agora em conformidade com a altura 
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máxima permitida pelo regulamento do PDM - Plano Director Municipal. Foram 

mantidos os muros salientes da fachada que continuam a parecer-me excessivos no 

contexto agro-florestal, nomeadamente aqueles com expressão no alçado Norte. Sendo 

uma questão subjectiva, deixo à consideração superior o entendimento sobre a matéria. -  

 --- Verifica-se a desconformidade com a alínea c) do número dois do artigo sexagésimo 

sexto do regulamento do PDM - Plano Director Municipal (modificado, de acordo com 

informação numero vinte e cinco barra dois mil e nove do Director do Departamento de 

Gestão Urbanística e Ambiente aprovada em reunião de Câmara a catorze de Dezembro 

de dois mil e nove): ñA implanta­«o de constru­»es, sempre que as condicionantes o 

permitam, será feita a uma distância mínima de dez metros e máxima de vinte metros do 

eixo da via, para preservar o espaço rural, para reduzir o impacto com as infra-estruturas 

e para reduzir os espa­os impermeabilizados.ò  -------------------------------------------------  

 --- A pretensão também não está de acordo com o preconizado no artigo quadragésimo 

nono do Regulamento Municipal das Edificações urbanas, publicado a catorze de 

Janeiro. ñQuando n«o se encontrar definido em plano urbanístico ou plano de pormenor, 

sempre que a propriedade o permita, a construção deverá ter a fachada principal (pelo 

menos) paralela à via pública adjacenteò. --------------------------------------------------------  

 --- No que diz respeito às acessibilidades, não é possível verificar o cumprimento do 

ponto dois ponto um ponto um das normas técnicas anexo ao Decreto-lei número cento e 

sessenta e três/dois mil e seis, de oito de Agosto porque os desenhos não apresentam 

cotas altimétricas no acesso à via pública. No plano de acessibilidades verifica-se que a 

bancada da cozinha continua a interferir com a área de manobra da porta da cozinha. 

Contudo, julga-se serem questões que facilmente poderão ser aferidas e rectificadas em 

fase de licenciamento.  ------------------------------------------------------------------------------  

 --- No relatório de recolha de dados acústicos apresentado verifica-se que os valores de 

exposição ao ruído são inferiores aos limites decorrentes do número três do artigo onze 

do Decreto-lei n¼mero nove/dois mil e sete, de dezassete de Janeiro que prev° que ñat® ¨ 

classificação de zonas sensíveis e mistas a que se referem os números dois e três do 

artigo sexto, para efeitos de verificação do valor limite de exposição, aplicam-se aos 
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receptores sensíveis os valores limite Lden igual ou inferior a sessenta e três dB (A) e Ln 

igual ou inferior a cinquenta e tr°s dB(A)ò.   -----------------------------------------------------  

 --- CONDIÇÕES: De acordo com o número três do artigo sessenta e seis do 

Regulamento do Plano Director Municipal ñas autoriza­»es referidas nos pontos 

anteriores dependem de estarem garantidas a obtenção de água e energia eléctrica, a 

eficaz eliminação das águas residuais e o acesso automóvel à edificação, sendo da 

responsabilidade e encargo do interessado a realização das respectivas obras de infra-

estruturas.ò --------------------------------------------------------------------------------------------  

 --- OUTROS: Mais se informa que ao abrigo do protocolo que esta Câmara celebrou 

com o Instituto Superior Técnico, o requerente pode beneficiar de redução das taxas 

urbanísticas e redução ao preço associado à avaliação, se o edifício vier a merecer 

certificação ambiental no âmbito do Sistema LiderA. ------------------------------------------  

 --- PROPOSTA: Considero que a pretensão poderá reunir condições de deferimento 

mediante autorização da ARH-Tejo para realização do acesso à cave e for dado 

cumprimento à alínea c) do número dois do artigo sessenta e seis, do Regulamento do 

Plano Director Municipal (modificado). Dado a proximidade da data de alteração do 

Plano Director Municipal imposta pelo PROT-OVT deixo à consideração superior a 

decis«o sobre a viabilidade da pretens«o.ò--------------------------------------------------------  

 --- Ainda pelo Director Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente, foi 

prestada a seguinte informação: --------------------------------------------------------------------  

 --- ñSenhor Vereador Dr. João Leite o processo está em condições de ser remetido para 

Reunião de Câmara para deferimento da viabilidade de construção, de acordo com o 

parecer do Chefe da Divisão de Gestão Urbanística, devendo respeitar as determinações 

da informação vinte e cinco/dois mil e nove do Departamento de Gestão Urbanística e 

Ambiente, quando da elabora­«o do projecto de arquitectura.ò -------------------------------  

 --- A Câmara deliberou, por unanimidade, informar o requerente de que a sua pretensão 

é viável, desde que seja dado cumprimento às condições técnicas. ---------------------------  

 --- De ELISABETE CARVALHO ANTUNES , com residência na Rua Eça de 

Queiroz, número dois, Vila Chã de Ourique, apresentando pedido de informação prévia 
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para construção de uma moradia e anexo, no lugar de Alto dos Esfolgados, Freguesia de 

Almoster, deste Município. -------------------------------------------------------------------------  

 --- A Divisão de Gestão Urbanística emitiu uma informação, que aqui se dá por 

reproduzida, ficando cópia anexa à presente acta (documento II), dela fazendo parte 

integrante.  --------------------------------------------------------------------------------------------  

 --- A Câmara deliberou, por unanimidade, informar o requerente de que a sua pretensão 

é viável, desde que seja dado cumprimento às condições técnicas. ---------------------------  

 --- De ELISEU LOPES DUARTE , com residência no lugar de Outeiro de Alfazema, 

Freguesia de Tremês, deste Município, apresentando pedido de informação prévia para 

construção de uma moradia, no lugar da sua residência. ---------------------------------------  

 --- A Divisão de Gestão Urbanística informou o seguinte: ----------------------------------  

 --- ñO requerente vem apresentar novos elementos de acordo com o solicitado na 

informação técnica anterior, exarada em dezoito de Janeiro de dois mil e dez. -------------  

 --- Da análise efectuada, verifica-se o seguinte: -------------------------------------------------  

 --- Um - Foi apresentada correcção à planta de implantação (folha número cinquenta e 

quatro), verificando-se que se encontram agora sanados os incumprimentos 

anteriormente verificados; --------------------------------------------------------------------------  

 --- Dois - No que se refere aos valores de exposição ao ruído superiores aos regulados 

no número três do artigo décimo primeiro do Decreto-lei número nove barra dois mil e 

sete, de dezassete de Janeiro, poderá aceitar-se o proposto ao abrigo da alínea b) do 

número sete do referido Decreto, que especifica o seguinte: ----------------------------------  

 --- ñSeis - É interdito o licenciamento ou a autorização de novos edifícios habitacionais, 

bem como de novas escolas, hospitais ou similares e espaços de lazer enquanto se 

verifique violação dos valores limite fixados no artigo anterior. -----------------------------  

 --- Sete - Exceptuam-se do disposto no número anterior os novos edifícios habitacionais 

em zonas urbanas consolidadas, desde que essa zona: -----------------------------------------  

 --- a) Seja abrangida por um plano municipal de redução de ruído; ou --------------------  

 --- b) Não exceda em mais de cinco dB(A) os valores limite fixados no artigo anterior e 

que o projecto acústico considere valores do índice de isolamento sonoro a sons de 



ACTA N.º 11 

Mandato 2009-2013 

Reunião de 1 de Março de 2010 

 

 

107 

condução aérea, normalizado, D doism,n,w, superiores em três dB aos valores 

constantes da alínea a) do número um do artigo cinco. o do Regulamento dos Requisitos 

Acústicos dos Edifícios, aprovado pelo Decreto-Lei numero cento e vinte e nove barra 

dois mil e dois, de onze de Maio.ò -----------------------------------------------------------------  

 --- Face ao exposto, considera-se que a pretensão é viável condicionado ao cumprimento 

da informação número vinte e cinco/dois mil e nove, de dois de Dezembro de dois mil e 

nove, aprovada em deliberação camarária de catorze de Dezembro de dois mil e nove, e 

demais legisla­«o em vigor.ò -----------------------------------------------------------------------  

 --- Ainda pelo Director Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente, foi 

prestada a seguinte informação: --------------------------------------------------------------------  

 --- ñSenhor Vereador Dr. Jo«o Leite o processo est§ em condi­»es de ser remetido para 

Reunião de Câmara para deferimento da viabilidade de construção, de acordo com o 

parecer do Chefe da Divisão de Gestão Urbanística, devendo respeitar as determinações 

da informação vinte e cinco/dois mil e nove do Departamento de Gestão Urbanística e 

Ambiente, quando da elabora­«o do projecto de arquitectura.ò -------------------------------  

 --- A Câmara deliberou por unanimidade, informar o requerente de que a sua pretensão é 

viável, desde que seja dado cumprimento às condições técnicas. -----------------------------  

 --- De FERNANDO AGNELO DOS SANTOS FRONTEIRA , com residência na Rua 

Bairro do Outeirinho, número vinte e um, Freguesia de São Salvador, nesta Cidade, 

apresentando pedido de informação prévia para construção de uma moradia e anexo, no 

lugar de Juncaleira, Freguesia de Alcanhões, deste Município. -------------------------------  

 --- Pela Divisão de Gestão Urbanística, foi prestada a seguinte informação: -------------  

 --- ñO requerente pretende saber a viabilidade de construir uma habitação unifamiliar e 

anexo na sua propriedade sita na freguesia de Alcanhões. O terreno tem a área de três mil 

metros quadrados e encontra-se em Espaço Agro-florestal, fora da Reserva Ecológica 

Nacional ï REN e fora da Reserva Agrícola Nacional ï RAN, de acordo com as plantas 

constituintes do Plano Director Municipal ï PDM. ---------------------------------------------  

 --- Verifica-se a conformidade da pretensão com a condição do número dois do artigo 

sessenta e seis, do PDM - Plano Director Municipal e anexo II do Regulamento do Plano 
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Director Municipal. ----------------------------------------------------------------------------------  

 --- Verifica-se que: ----------------------------------------------------------------------------------  

 --- Um - Cumpre com o estipulado na alínea b) do artigo sessenta e seis (modificado) da 

informação número vinte e cinco/dois mil e nove do Director do Departamento de 

Gest«o Urban²stica e Ambiente ñb) Considerando a entrada em vigor do PROTOV que 

proíbe a habitação dispersa, a proposta de viabilidade de construção para habitação deve 

demonstrar que existem outras construções num raio de duzentos e cinquenta metros do 

local de implantação da nova construção, a falta deste pressuposto é razão de 

indeferimento por desrespeito das determinações do PROTOV Plano Regional 

Ordenamento e Território-Oeste e Vale do Tejo e com o fundamento do número um do 

artigo vinte e quatro, do Decreto-lei quinhentos e cinquenta e cinco/noventa e nove, de 

dezasseis de Dezembro com a redacção da Lei sessenta/dois mil e sete, de quatro de 

Setembro.ò, verifica-se a existência de uma habitação num raio de duzentos e cinquenta 

metros. -------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --- Dois - Cumpre com o estipulado na alínea c) do artigo sessenta e seis (modificado) 

da informação número vinte e cinco/dois mil e nove, do Director do Departamento de 

Gest«o Urban²stica e Ambiente ñA implanta­«o de constru­»es, sempre que as 

condicionantes o permitam, será feita a uma distância mínima de dez metros e máxima 

de vinte metros do eixo da via, para preservar o espaço rural, para reduzir o impacto com 

as infra-estruturas e para reduzir os espa­os impermeabilizados.ò  ---------------------------  

 --- Três - Cumpre com o estipulado na alínea f) do artigo sessenta e seis (modificado) da 

informação número vinte e cinco/dois mil e nove, do Director do Departamento de 

Gest«o Urban²stica e Ambiente ñAtendendo ¨s dimens»es dos terrenos n«o ® permitido 

colocar construções coladas aos seus limites, por se considerar que violam o artigo cento 

e vinte e um do RGEU - Regulamento Geral das Edificações Urbanas, ao criar empenas 

voltadas para os vizinhos, o afastamento m²nimo aos limites do terreno ® de tr°s metrosò.

 --- Quatro - Cumpre com o estipulado na alínea i) do artigo sessenta e seis (modificado) 

da informação número vinte e cinco/dois mil e nove, do Director do Departamento de 

Gest«o Urban²stica e Ambiente que ñs«o permitidos anexos de apoio ¨ habita­«o com 
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área equivalente a dez porcento da área de construção admitida e outra área idêntica com 

telheiros (espaços cobertos mas n«o fechados) confinantes ou n«o ¨ habita­«oò. ----------  

 --- Cinco - Cumpre com o estipulado no número dois do artigo sétimo do Regulamento 

Municipal das Edifica­»es urbanas. ñQuando n«o se encontrar definido em plano 

urbanístico ou plano de pormenor, sempre que a propriedade o permita, a construção 

dever§ ter a fachada principal (pelo menos) paralela ¨ via p¼blica adjacenteò. -------------  

 --- Seis - Relativamente ao estacionamento no interior do lote, garantem o 

estacionamento no interior do terreno, verificando o requerido no número dois do artigo 

setenta e um da Secção XI ï Circulação e Estacionamento Automóvel ï do Regulamento 

do Plano Director Municipal que dita: ñnas moradias unifamiliares ® obrigat·ria a 

exist°ncia de dois lugares de estacionamento no interior do loteò. ----------------------------  

 --- Sete - De acordo com o número três do artigo sessenta e seis do Regulamento do 

Plano Director Municipal ñas autoriza­»es referidas nos pontos anteriores dependem de 

estarem garantidas a obtenção de água e energia eléctrica, a eficaz eliminação das águas 

residuais e o acesso automóvel à edificação, sendo da responsabilidade e encargo do 

interessado a realização das respectivas obras de infra-estruturas.ò --------------------------  

 --- No relatório de recolha de dados acústicos apresentado verifica-se que os valores de 

exposição ao ruído são inferiores aos limites decorrentes do número três do artigo onze 

do Decreto-lei n¼mero nove/dois mil e sete, de dezassete de Janeiro que prev° que ñat® ¨ 

classificação de zonas sensíveis e mistas a que se referem os números dois e três do 

artigo sexto, para efeitos de verificação do valor limite de exposição, aplicam-se aos 

receptores sensíveis os valores limite Lden igual ou inferior a sessenta e três dB (A) e Ln 

igual ou inferior a cinquenta e três dB(A)ò. ------------------------------------------------------  

 --- Mais se informa que ao abrigo do protocolo que esta Câmara celebrou com o 

Instituto Superior Técnico, o requerente pode beneficiar de redução das taxas 

urbanísticas e redução ao preço associado à avaliação, se o edifício vier a merecer 

certificação ambiental no âmbito do Sistema LiderA. ------------------------------------------  

 --- Em fase de licenciamento deverão ser cumpridas todas as normas legais e 

regulamentares aplicáveis, nomeadamente o RGEU - Regulamento Geral das 
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Edificações Urbanas, RMEU - Regulamento Municipal das Edificações Urbanas, Lei 

dois mil cento e dez/sessenta e um, Decreto-lei número cento e sessenta e três/dois mil e 

seis e Decreto-lei número duzentos e vinte/dois mil e oito. ------------------------------------  

 --- Face ao exposto, considera-se que a presente pretensão é viável nas condições 

referidas.ò ---------------------------------------------------------------------------------------------  

 --- Ainda pelo Director Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente, foi 

prestada a seguinte informação: --------------------------------------------------------------------  

 --- ñSenhor Vereador Dr. Jo«o Leite o processo est§ em condi­»es de ser remetido para 

Reunião de Câmara para deferimento da viabilidade de construção, de acordo com o 

parecer do Chefe da Divisão de Gestão Urbanística, devendo respeitar as determinações 

da informação vinte e cinco/dois mil e nove do Departamento de Gestão Urbanística e 

Ambiente, quando da elabora­«o do projecto de arquitectura.ò -------------------------------  

 --- A Câmara deliberou por unanimidade, informar o requerente de que a sua pretensão é 

viável, desde que seja dado cumprimento às condições técnicas. -----------------------------  

 --- De FERNANDO JORGE CANIÇO CASTELO , com residência na Rua de São 

Pedro, número quatro - B, Freguesia de São Salvador, nesta Cidade, apresentando pedido 

de informação prévia para construção de uma moradia e anexo, no lugar de Casal da 

Fonte, Freguesia de Moçarria, deste Município. -------------------------------------------------  

 --- Pela Divisão de Gestão Urbanística foi prestada a seguinte informação: --------------  

 --- ñO requerente pretende saber a viabilidade de construir uma habita­«o unifamiliar e 

anexo na sua propriedade sita na freguesia da Moçarria. O terreno tem a área de catorze 

mil e oitocentos metros quadrados e encontra-se em Espaço Agro-florestal, fora da 

Reserva Ecológica Nacional ï REN e fora da Reserva Agrícola Nacional ï RAN, de 

acordo com as plantas constituintes do Plano Director Municipal. ---------------------------  

 --- Verifica-se que: ----------------------------------------------------------------------------------  

 --- Um - Cumpre com o estipulado na alínea c) do artigo sessenta e seis (modificado) da 

informação número vinte e cinco/dois mil e nove, do Director do Departamento de 

Gestão Urban²stica e Ambiente ñA implanta­«o de constru­»es, sempre que as 

condicionantes o permitam, será feita a uma distância mínima de dez metros e máxima 
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de vinte metros do eixo da via, para preservar o espaço rural, para reduzir o impacto com 

as infra-estruturas e para reduzir os espa­os impermeabilizados.ò ----------------------------  

 --- Dois - Cumpre com o estipulado na alínea f) do artigo sessenta e seis (modificado) da 

informação número vinte e cinco/dois mil e nove, do Director do Departamento de 

Gest«o Urban²stica e Ambiente ñAtendendo às dimensões dos terrenos não é permitido 

colocar construções coladas aos seus limites, por se considerar que violam o artigo cento 

e vinte e um do RGEU - Regulamento Geral das Edificações Urbanas, ao criar empenas 

voltadas para os vizinhos, o afastamento m²nimo aos limites do terreno ® de tr°s metrosò.

 --- Três - No que diz respeito ao anexo, define a alínea i) do artigo sessenta e seis 

(modificado) da informação número vinte e cinco/dois mil e nove, do Director do 

Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente que ñs«o permitidos anexos de apoio ¨ 

habitação com área equivalente a dez porcento da área de construção admitida e outra 

área idêntica com telheiros (espaços cobertos mas não fechados) confinantes ou não à 

habita­«oò. Como tal, a área de anexo proposta de duzentos e cinquenta metros 

quadrados só será viável sessenta metros quadrados fechado e sessenta metros quadrados 

em telheiro, não fechado. ---------------------------------------------------------------------------  

 --- Quatro - Cumpre com o estipulado no número dois do artigo sétimo do Regulamento 

Municipal das Edificações urbanas. ñQuando n«o se encontrar definido em plano 

urbanístico ou plano de pormenor, sempre que a propriedade o permita, a construção 

dever§ ter a fachada principal (pelo menos) paralela ¨ via p¼blica adjacenteò. -------------  

 --- Cinco - Relativamente ao estacionamento no interior do lote, garante o 

estacionamento no interior do terreno, verificando o requerido no número dois do artigo 

setenta e um da Secção XI ï Circulação e Estacionamento Automóvel ï do Regulamento 

do Plano Director Municipal que dita: ñnas moradias unifamiliares é obrigatória a 

exist°ncia de dois lugares de estacionamento no interior do loteò. ----------------------------  

 --- Seis - De acordo com o número três do artigo sessenta e seis do Regulamento do 

Plano Director Municipal ñas autoriza­»es referidas nos pontos anteriores dependem de 

estarem garantidas a obtenção de água e energia eléctrica, a eficaz eliminação das águas 

residuais e o acesso automóvel à edificação, sendo da responsabilidade e encargo do 
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interessado a realização das respectivas obras de infra-estruturas.ò --------------------------  

 --- No relatório de recolha de dados acústicos apresentado verifica-se que os valores de 

exposição ao ruído são inferiores aos limites decorrentes do número três do artigo onze 

do Decreto-lei n¼mero nove/dois mil e sete, de dezassete de Janeiro que prev° que ñat® ¨ 

classificação de zonas sensíveis e mistas a que se referem os números dois e três do 

artigo sexto, para efeitos de verificação do valor limite de exposição, aplicam-se aos 

receptores sensíveis os valores limite Lden igual ou inferior a sessenta e três dB (A) e Ln 

igual ou inferior a cinquenta e tr°s dB(A)ò. ------------------------------------------------------  

 --- Em fase de licenciamento deverá ser apresentado levantamento topográfico com a 

identificação das espécies arbóreas existentes no terreno. Mais se informa que se for 

necessário o transplante (ou abate) de árvores protegidas, deverá ser solicitada 

autorização à Direcção Regional de Agricultura e Pescas ï Lisboa e Vale do Tejo. -------  

 --- Mais se informa que ao abrigo do protocolo que esta Câmara celebrou com o 

Instituto Superior Técnico, o requerente pode beneficiar de redução das taxas 

urbanísticas e redução ao preço associado à avaliação, se o edifício vier a merecer 

certificação ambiental no âmbito do Sistema LiderA. ------------------------------------------  

 --- Em fase de licenciamento deverão ser cumpridas todas as normas legais e 

regulamentares aplicáveis, nomeadamente o RGEU - Regulamento Geral das 

Edificações Urbanas, RMEU - Regulamento Municipal das Edificações Urbanas, Lei 

dois mil cento e dez/sessenta e um, Decreto-lei número cento e sessenta e três/dois mil e 

seis e Decreto-lei número duzentos e vinte/dois mil e oito. ------------------------------------  

 --- Face ao exposto, considera-se que a presente pretensão é viável, condicionada em 

fase de licenciamento ao cumprimento do estipulado na informa­«o t®cnica.ò -------------  

 --- Ainda pelo Director Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente, foi 

prestada a seguinte informação: --------------------------------------------------------------------  

 --- ñSenhor Vereador Dr. Jo«o Leite o processo est§ em condi­»es de ser remetido para 

Reunião de Câmara para deferimento da viabilidade de construção, de acordo com o 

parecer do Chefe da Divisão de Gestão Urbanística, devendo respeitar as determinações 

da informação vinte e cinco/dois mil e nove do Departamento de Gestão Urbanística e 
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Ambiente, quando da elabora­«o do projecto de arquitectura.ò -------------------------------  

 --- A Câmara deliberou por unanimidade, informar o requerente de que a sua pretensão é 

viável, desde que seja dado cumprimento às condições técnicas. -----------------------------  

 --- De FERNANDO JORGE CANIÇO CASTELO , com residência na Rua de São 

Pedro, número quatro - B, Freguesia de São Salvador, nesta Cidade, apresentando pedido 

de informação prévia para construção de uma moradia e anexo, no lugar de Baixinho, 

Freguesia de Moçarria, deste Município. ---------------------------------------------------------  

 --- A Divisão de Gestão Urbanística prestou uma informação, que aqui se dá por 

reproduzida, ficando cópia anexa à presente acta (documento III), dela fazendo parte 

integrante. ---------------------------------------------------------------------------------------------   

 --- Ainda pelo Director Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente, foi 

prestada a seguinte informação: --------------------------------------------------------------------  

 --- ñSenhor Vereador Dr. Jo«o Leite o processo est§ em condi­»es de ser remetido para 

Reunião de Câmara para deferimento da viabilidade de construção, de acordo com o 

parecer do Chefe da Divisão de Gestão Urbanística, devendo respeitar as determinações 

da informação vinte e cinco/dois mil e nove do Departamento de Gestão Urbanística e 

Ambiente, quando da elabora­«o do projecto de arquitectura.ò -------------------------------  

 --- A Câmara deliberou, por unanimidade, informar o requerente de que a sua pretensão 

é viável, desde que seja dado cumprimento às condições técnicas. ---------------------------  

 --- De FERNANDO JOSÉ PEREIRA COELHO , com residência na Rua Oliveira do 

Cabo, número nove, Freguesia de Almoster, deste Município, apresentando pedido de 

informação prévia para construção de uma moradia, anexos e muro, no lugar de 

Valsinhas, Freguesia de Almoster, deste Município. --------------------------------------------  

 --- A Divisão de Gestão Urbanística emitiu a seguinte informação: -----------------------  

 --- ñO requerente pretende saber a viabilidade de construir uma habitação unifamiliar, 

anexo e muro de vedação na sua propriedade, sita em Moinho do Poço, na freguesia de 

Almoster. O terreno tem a área de vinte e cinco mil e oitenta metros quadrados e 

encontra-se em Espaço Agro-florestal, fora da Reserva Ecológica Nacional ï REN e fora 

da Reserva Agrícola Nacional ï RAN, de acordo com as plantas constituintes do Plano 
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Director Municipal ï PDM. ------------------------------------------------------------------------  

 --- Verifica-se que: ----------------------------------------------------------------------------------  

 --- Um - Cumpre com o estipulado na alínea c) do artigo sessenta e seis (modificado) da 

informação número vinte e cinco/dois mil e nove, do Director do Departamento de 

Gest«o Urban²stica e Ambiente ñA implanta­«o de constru­»es, sempre que as 

condicionantes o permitam, será feita a uma distância mínima de dez metros e máxima 

de vinte metros do eixo da via, para preservar o espaço rural, para reduzir o impacto com 

as infra-estruturas e para reduzir os espa­os impermeabilizados.ò ----------------------------  

 --- Dois - Cumpre com o estipulado na alínea f) do artigo sessenta e seis (modificado) da 

informação número vinte e cinco/dois mil e nove, do Director do Departamento de 

Gest«o Urban²stica e Ambiente ñAtendendo ¨s dimens»es dos terrenos n«o ® permitido 

colocar construções coladas aos seus limites, por se considerar que violam o artigo cento 

e vinte e um do RGEU - Regulamento Geral das Edificações Urbanas, ao criar empenas 

voltadas para os vizinhos, o afastamento m²nimo aos limites do terreno ® de tr°s metrosò.

 --- Três - No que diz respeito ao anexo, define a alínea i) do artigo sessenta e seis 

(modificado) da informação número vinte e cinco/dois mil e nove, do Director do 

Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente que ñs«o permitidos anexos de apoio ¨ 

habitação com área equivalente a dez porcento da área de construção admitida e outra 

área idêntica com telheiros (espaços cobertos mas não fechados) confinantes ou não à 

habita­«oò. Como tal, só será viável sessenta metros quadrados fechado e sessenta 

metros quadrados em telheiro, não fechado. -----------------------------------------------------  

 --- Quatro - Cumpre com o estipulado no número dois do artigo sétimo do Regulamento 

Municipal das Edifica­»es Urbanas. ñQuando n«o se encontrar definido em plano 

urbanístico ou plano de pormenor, sempre que a propriedade o permita, a construção 

dever§ ter a fachada principal (pelo menos) paralela ¨ via p¼blica adjacenteò. -------------  

 --- Cinco - Relativamente ao estacionamento no interior do lote, garante o 

estacionamento no interior do terreno, verificando o requerido no número dois do artigo 

setenta e um da Secção XI ï Circulação e Estacionamento Automóvel ï do Regulamento 

do Plano Director Municipal que dita: ñnas moradias unifamiliares ® obrigat·ria a 



ACTA N.º 11 

Mandato 2009-2013 

Reunião de 1 de Março de 2010 

 

 

115 

exist°ncia de dois lugares de estacionamento no interior do loteò. ----------------------------  

 --- Seis - De acordo com o número três do artigo sessenta e seis do Regulamento do 

Plano Director Municipal ñas autoriza­»es referidas nos pontos anteriores dependem de 

estarem garantidas a obtenção de água e energia eléctrica, a eficaz eliminação das águas 

residuais e o acesso automóvel à edificação, sendo da responsabilidade e encargo do 

interessado a realização das respectivas obras de infra-estruturas.ò --------------------------  

 --- Em fase de licenciamento deverá ser apresentado levantamento topográfico com a 

identificação das espécies arbóreas existentes no terreno. Mais se informa que se for 

necessário o transplante (ou abate) de árvores protegidas, deverá ser solicitada 

autorização à Direcção Regional de Agricultura e Pescas ï Lisboa e Vale do Tejo. -------  

 --- No relatório de recolha de dados acústicos apresentado verifica-se que os valores de 

exposição ao ruído são inferiores aos limites decorrentes do número três do artigo onze 

do Decreto-lei n¼mero nove/dois mil e sete, de dezassete de Janeiro que prev° que ñat® ¨ 

classificação de zonas sensíveis e mistas a que se referem os números dois e três do 

artigo sexto, para efeitos de verificação do valor limite de exposição, aplicam-se aos 

receptores sensíveis os valores limite Lden igual ou inferior a sessenta e três dB (A) e Ln 

igual ou inferior a cinquenta e tr°s dB(A)ò. ------------------------------------------------------  

 --- Mais se informa que ao abrigo do protocolo que esta Câmara celebrou com o 

Instituto Superior Técnico, o requerente pode beneficiar de redução das taxas 

urbanísticas e redução ao preço associado à avaliação, se o edifício vier a merecer 

certificação ambiental no âmbito do Sistema LiderA. ------------------------------------------  

 --- Em fase de licenciamento deverão ser cumpridas todas as normas legais e 

regulamentares aplicáveis, nomeadamente o RGEU - Regulamento Geral das 

Edificações Urbanas, RMEU - Regulamento Municipal das Edificações Urbanas, Lei 

dois mil cento e dez/sessenta e um, Decreto-lei número cento e sessenta e três/dois mil e 

seis e Decreto-lei número duzentos e vinte/dois mil e oito. ------------------------------------  

 --- Face ao exposto, considera-se que a presente informação prévia é viável, 

condicionada ao cumprimento em fase de licenciamento da demais legislação aplicável, 

e em particular das seguintes condições: ----------------------------------------------------------  
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 --- a) A área dos anexos fechada não poderá ser superior sessenta metros quadrados, 

com outros sessenta metros quadrados em telheiros.ò ------------------------------------------  

 --- Ainda pelo Director Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente, foi 

prestada a seguinte informação: --------------------------------------------------------------------  

 --- ñSenhor Vereador Dr. João Leite o processo está em condições de ser remetido para 

Reunião de Câmara para deferimento da viabilidade de construção, de acordo com as 

condições da informação técnica, devendo respeitar as determinações da informação 

vinte e cinco/dois mil e nove do Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente, 

quando da elabora­«o do projecto de arquitectura.ò --------------------------------------------  

 --- A Câmara deliberou por unanimidade, informar o requerente de que a sua pretensão é 

viável, desde que seja dado cumprimento às condições técnicas. -----------------------------  

 --- De FILIPA ALEXANDRA FERREIRA DUARTE , com residência na Rua Heróis 

do Ultramar, Freguesia de Pernes, deste Município, apresentando pedido de informação 

prévia para construção de uma moradia, anexo e muro, no lugar de Casais das Arroçadas, 

Freguesia de Achete, deste Município. ------------------------------------------------------------  

 --- Pela Divisão de Gestão Urbanística foi prestada a seguinte informação: --------------  

 --- ñRefere-se a presente informação técnica ao pedido de informação prévia de obras de 

edificação de uma moradia unifamiliar com dois pisos, anexo e muro de vedação, num 

terreno localizado em Estrada das Arroçadas, freguesia de Achete deste Município. ------  

 --- DESCRIÇÃO DA PRETENSÃO -------------------------------------------------------------  

 --- O terreno onde se insere a presente pretensão possui sete mil e duzentos metros 

quadrados, sendo que os parâmetros urbanísticos propostos os seguintes: ------------------  

 Área Coberta Altura Máxima  N.º de Pisos 

Moradia 300m2 7,50m 2 

Anexos 60m2 + 60m2 6,00m 1 

 --- O terreno é confinante com a estrada municipal quinhentos e oitenta e quatro-dois, 

conforme indicado na planta de condicionantes, e terá uma vedação paus tratados e rede.  

 --- O local encontra-se servido pelas infra-estruturas de electricidade. As águas residuais 

domésticas serão encaminhadas para uma fossa estanque. -------------------------------------  
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 --- ENQUADRAMENTO COM O PDM - PLANO DIRECTOR MUNICIPAL, RMEU - 

REGULAMENTO MUNICIPAL DAS EDIFICAÇÕES URBANAS E RGEU - 

REGULAMENTO GERAL DAS EDIFICAÇÕES URBANAS ------------------------------  

 --- O terreno em causa, com uma área de sete mil e duzentos metros quadrados, 

encontra-se inserido em território Agro-florestal, parcialmente inserido em Reserva 

Ecológica Nacional ï REN e em Reserva Agrícola Nacional ï RAN, de acordo com as 

plantas constituintes do Plano Director Municipal ï PDM. No entanto a implantação 

proposta para a edificação da moradia e anexo, encontra-se fora dos domínios da RAN - 

Reserva Agrícola Nacional e da REN - Reserva Ecológica Nacional. ------------------------  

 --- Relativamente ao enquadramento com o Anexo II do Regulamento do Plano Director 

Municipal ï Quadro de Compatibilidades ï Classes de Espaço, considera-se que a 

presente pretensão cumpre o disposto no mesmo, uma vez que o uso requerido é o 

habitacional.-------------------------------------------------------------------------------------------  

 --- Quanto ao cumprimento dos parâmetros urbanísticos previstos no número dois do 

artigo sessenta e seis da Secção VII (Espaços Agro-Florestais) do Regulamento do Plano 

Director Municipal, considera-se que os mesmos são cumpridos. ----------------------------  

 --- Relativamente ao cumprimento do número dois do artigo setenta e um do 

Regulamento do Plano Director Municipal (Circulação e Estacionamento Automóvel de 

Edifícios para habitação) são previstos dois lugares de estacionamento, conforme 

disposto no referido artigo.ò Dois ï Nas moradias unifamiliares é obrigatória a existência 

de dois lugares de estacionamento no interior do loteéò. -------------------------------------  

 --- De referir que é da responsabilidade do requerente a obtenção de água e energia 

eléctrica, a eficaz eliminação das águas residuais e o acesso automóvel à edificação, 

sendo da responsabilidade e encargo do interessado a realização das respectivas obras de 

infra-estruturas, de acordo com o número três do artigo sessenta e seis do Regulamento 

do Plano Director Municipal. -----------------------------------------------------------------------  

 --- O arruamento confinante com o terreno do requerente está classificado como Estrada 

Municipal quinhentos e oitenta e quatro-dois, sendo cumprido o disposto na Lei número 

dois mil centos e dez, de dezanove de Agosto, de mil novecentos e sessenta e um. --------  
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 --- Relativamente às disposições da informação número vinte e cinco/dois mil e nove, do 

Director do Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente é dado cumprimento às 

disposições constantes no mesmo. -----------------------------------------------------------------  

 --- Quanto ao relatório de avaliação acústica apresentado, em conformidade com o 

disposto no número seis do artigo doze do Decreto-Lei número nove/dois mil e sete, de 

dezassete de Janeiro, ñSeis - É interdito o licenciamento ou a autorização de novos 

edifícios habitacionais, bem como de novas escolas, hospitais ou similares e espaços de 

lazer enquanto se verifique viola­«o dos valores limite fixados no artigo anteriorò, 

consideram-se garantidos o cumprimento dos requisitos aplicáveis nomeadamente dos 

valores previstos no número três do artigo sexto do decreto acima referido. ----------------  

 --- CONCLUSÃO -----------------------------------------------------------------------------------  

 --- Face ao exposto, considera-se que a proposta da presente pretensão é viável nas 

condições acima referidas, e condicionada ao cumprimento da demais legislação em fase 

de licenciamento.ò -----------------------------------------------------------------------------------  

 --- Ainda pelo Director Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente, foi 

prestada a seguinte informação: --------------------------------------------------------------------  

 --- ñSenhor Vereador Dr. Jo«o Leite o processo est§ em condi­»es de ser remetido para 

Reunião de Câmara para deferimento da viabilidade de construção, de acordo com o 

parecer do Chefe da Divisão de Gestão Urbanística, devendo respeitar as determinações 

da informação vinte e cinco/dois mil e nove do Departamento de Gestão Urbanística e 

Ambiente, quando da elabora­«o do projecto de arquitectura.ò -------------------------------  

 --- A Câmara deliberou, por unanimidade, informar o requerente de que a sua pretensão 

é viável, desde que seja dado cumprimento às condições técnicas. ---------------------------  

 --- De FILIPE TADEU ROSAS LOURDES VIEIRA , com residência na Rua Doutor 

Augusto José da Cunha, número treze ï quarto B, Algés, apresentando pedido de 

informação prévia para construção de uma moradia, anexo, muro e piscina, no lugar de 

Lameiras, Freguesia de Achete, deste Município. -----------------------------------------------  

 --- A Divisão de Gestão Urbanística informou o seguinte: ----------------------------------  

 --- ñO requerente vem apresentar novos elementos de acordo com o exposto na 
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informação técnica anterior, exarada em vinte e cinco de Novembro de dois mil e nove. -  

 --- Da análise efectuada, verifica-se o seguinte: -------------------------------------------------  

 --- Um - No que se refere à localização da habitação na estrema nascente da 

propriedade, foi efectuada visita ao local, da qual se anexam fotografias, e verificado a 

existência de electricidade e água no terreno confinante, considerando-se que poderá 

aceitar-se a localização proposta. De referir ainda que junto ao caminho a nordeste da 

propriedade existem mais duas habitações construídas que não se visualizam no 

ortofotomapa de dois mil e sete; -------------------------------------------------------------------  

 --- Dois - Foi alterada a planta de implantação, verificando-se agora o cumprimento do 

disposto no número dois do artigo sétimo do Regulamento das Edificações Urbanas ï 

RMEU, no que concerne ao alinhamento à via pública adjacente; ----------------------------  

 --- Três - Verifica-se, no entanto, discrepância entre o proposto e as determinações 

vertidas na informação número vinte e cinco/dois mil e nove, de dois de Dezembro de 

dois mil e nove, aprovada em deliberação camarária de catorze do referido mês, 

nomeadamente a alínea i). --------------------------------------------------------------------------  

 --- Face ao exposto, sugere-se que o requerente promova as alterações necessárias a fim 

de dar cumprimento ao determinado na informação camarária número vinte e cinco/dois 

mil e nove, deixando-se contudo à consideração superior o entendimento final nesta 

mat®ria.ò -----------------------------------------------------------------------------------------------  

 --- Também pelo Chefe Divisão de Gestão Urbanística, foi informado o seguinte: -----  

 --- ñAnalisada a proposta, informa-se que a pretensão é viável nas condições seguintes: -  

 --- a)Nos termos da informação do Director do Departamento de Gestão Urbanística e 

Ambiente número vinte e cinco/dois mil e nove, sancionada por deliberação camarária 

de catorze de Dezembro de dois mil e nove, o anexo de apoio à habitação terá como área 

máxima de construção dez porcento da área de construção admissível (dez porcento de 

seiscentos metros quadrados = sessenta metros quadrados), admitindo-se mais dez 

porcento em telheiros: -------------------------------------------------------------------------------  

 --- b) A ocupação do território com construções deverá ser alicerçada em critérios de 

ordem e concentração, pelo que o seu posicionamento deverá ser estudado e integrado.ò  
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 --- Ainda pelo Director Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente, foi 

prestada a seguinte informação: --------------------------------------------------------------------  

 --- ñSenhor Vereador Dr. Jo«o Leite o processo est§ em condi­»es de ser remetido para 

Reunião de Câmara para deferimento da viabilidade de construção, de acordo com o 

parecer do Chefe da Divisão de Gestão Urbanística, devendo respeitar as determinações 

da informação vinte e cinco/dois mil e nove do Departamento de Gestão Urbanística e 

Ambiente, quando da elaboração do projecto de arquitectura.ò -------------------------------  

 --- A Câmara deliberou, por unanimidade, informar o requerente de que a sua pretensão 

é viável, desde que seja dado cumprimento às condições técnicas. ---------------------------  

 --- De GONÇALO JOÃO RAINHA CORDEIRO , com residência na Estrada 

Nacional cento e catorze, número vinte e dois, Secorio, Freguesia de Moçarria, deste 

Município, apresentando pedido de informação prévia para construção de uma moradia, 

anexo, muro e piscina, no lugar de Cabeça de Coelho, Freguesia de Várzea, deste 

Município. ---------------------------------------------------------------------------------------------  

 --- A Divisão de Gestão Urbanística informou o seguinte: ----------------------------------  

 --- ñO requerente vem solicitar informa­«o relativamente ¨ viabilidade de constru­«o de 

uma habitação unifamiliar, piscina e anexo, numa parcela de terreno localizada em 

Cabeço do Coelho, Freguesia de Várzea, neste Concelho. -------------------------------------  

 --- O terreno em causa, com uma área de quatro mil quinhentos e vinte metros 

quadrados, encontra-se inserido em território Agro-florestal, fora da Reserva Agrícola 

Nacional ï RAN e da Reserva Ecológica Nacional ï REN, de acordo com as plantas 

constituintes do Plano Director Municipal ï PDM. ---------------------------------------------  

 --- De acordo com o disposto no artigo sessenta e seis do PDM - Plano Director 

Municipal, os pontos a cumprir são os seguintes: -----------------------------------------------  

 --- Dois - Nos espaços agro-florestais não integrados na RAN - Reserva Agrícola 

Nacional a Câmara Municipal poderá autorizar a edificação de uma habitação isolada 

unifamiliar e anexos, desde que a parcela tenha uma dimensão igual ou superior à 

unidade mínima de cultura, sem prejuízo das parcelas, de menor dimensão, com área não 

inferior a três mil metros quadrados, devidamente registadas à data da entrada em vigor 
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deste PDM - Plano Director Municipal, obedecendo aos seguintes parâmetros 

urbanísticos:  ------------------------------------------------------------------------------------------  

 --- Área coberta ï trezentos metros quadrados --------------------------------------------------  

 --- Número máximo de pisos: dois ----------------------------------------------------------------  

 --- Altura máxima das construções: sete vírgula cinco metros --------------------------------  

 --- Anexos: ATC < zero vírgula zero quatro, com o máximo de dois mil metros 

quadrados ----------------------------------------------------------------------------------------------  

 --- Três - As autorizações referidas nos pontos anteriores dependem de estarem 

garantidas a obtenção de água e energia eléctrica, a eficaz eliminação das águas residuais 

e o acesso automóvel à edificação, sendo da responsabilidade e encargo do interessado a 

realização das respectivas obras de infra-estruturas. --------------------------------------------  

 --- Quatro - O tratamento e destino final dos efluentes das construções previstas no 

presente artigo deverão salvaguardar a qualidade ambiental, tendo em conta 

nomeadamente as características hidrogeológicas dos terrenos em que se implantam.  

Ainda em cumprimento ao Plano Director Municipal, relativamente ao estacionamento:-  

 --- Artigo setenta e um-----------------------------------------------------------------------------  

 --- Dois - Nas moradias unifamiliares é obrigatória a existência de dois lugares de 

estacionamento no interior do lote. Quando a área bruta edificada for inferior a cento e 

cinquenta metros quadrados admite-se a existência de um só lugar de estacionamento no 

interior do lote. ---------------------------------------------------------------------------------------   

 --- Relativamente ao Regulamento Geral das Edificações Urbanas ï RGEU, deverá ser 

cumprido o seguinte: ---------------------------------------------------------------------------------  

 --- Artigo cinquenta e nove -----------------------------------------------------------------------  

 --- A altura de qualquer edificação será fixada de forma que em todos os planos verticais 

perpendiculares à fachada nenhum dos seus elementos, com excepção de chaminés e 

acessórios decorativos, ultrapasse o limite definido pela linha recta a quarenta e cinco 

graus, traçada em cada um desses planos a partir do alinhamento da edificação fronteira, 

definido pela intersecção do seu plano com o terreno exterior. --------------------------------  

 --- Artigo setenta e três ----------------------------------------------------------------------------  
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 --- As janelas dos compartimentos das habitações deverão ser sempre dispostas de forma 

que o seu afastamento de qualquer muro ou fachada fronteiros, medido 

perpendicularmente ao plano da janela e atendendo ao disposto no artigo setenta e cinco, 

não seja inferior a metade da altura desse muro ou fachada acima do nível do pavimento 

do compartimento, com o mínimo de três metros. Além disso não deverá haver a um e 

outro lado do eixo vertical da janela qualquer obstáculo à iluminação a distância inferior 

a dois metros, devendo garantir-se, em toda esta largura, o afastamento mínimo de três 

metros acima fixado.---------------------------------------------------------------------------------  

 --- Do afastamento às vias há a cumprir a Lei dois mil cento e dez/sessenta e um, 

nomeadamente o artigo cinquenta e oito: ---------------------------------------------------------  

 --- Não é permitido efectuar qualquer construção nos terrenos à margem das vias 

municipais: --------------------------------------------------------------------------------------------  

 --- Primeiro:  Dentro das zonas de servidão non aedificandi, limitadas de cada lado da 

estrada por uma linha que dista do seu eixo seis e quatro vírgula cinco metros, 

respectivamente para as estradas e caminhos municipais. --------------------------------------  

 --- Deverá ser ainda respeitada a área de servidão à linha de água existente, regulada no 

número quatro do artigo onze e no número dois do artigo vinte e um da Lei número 

cinquenta e quatro/dois mil e cinco, de quinze de Novembro, que especifica o seguinte: -  

 --- Artigo onze ---------------------------------------------------------------------------------------  

 --- Quatro - A margem das águas não navegáveis nem flutuáveis, nomeadamente 

torrentes, barrancos e córregos de caudal descontínuo, tem a largura de dez metros. ------  

 --- Artigo vinte e um -------------------------------------------------------------------------------  

 --- Dois - Nas parcelas privadas de leitos ou margens de águas públicas, bem como no 

respectivo subsolo ou no espaço aéreo correspondente, não é permitida a execução de 

quaisquer obras permanentes ou temporárias sem autorização da entidade a quem couber 

a jurisdição sobre a utilização das águas públicas correspondentes. --------------------------  

 --- Da análise da proposta apresentada, considera-se que as condicionantes referidas se 

encontram cumpridas, no que se refere à habitação, dado tratar-se de uma proposta de 

implantação e se localizar fora da área de servidão à linha de água existente. --------------  
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 --- No que se refere ao anexo, apenas poderá viabilizar-se a área máxima de cento e 

vinte metros quadrados, dos quais sessenta metros quadrados serão obrigatoriamente 

abertos, de acordo com as determinações constantes da informação número vinte e 

cinco/dois mil e nove, de dois de Dezembro de dois mil e nove, aprovada em deliberação 

camarária de catorze do referido mês. -------------------------------------------------------------  

 --- De referir ainda que o requerente vem apresentar uma exposição explicitando a 

impossibilidade de entrega da Certidão da Conservatória do Registo Predial (folha 

número trinta e sete). No que se refere à possibilidade de isenção desta, deixa-se à 

consideração superior o entendimento final nesta matéria.-------------------------------------  

 --- No que se refere ao relatório de recolha de dados acústicos apresentado verifica-se 

que os valores de exposição ao ruído são inferiores aos limites regulados no número três 

do artigo onze do Decreto-lei número nove/dois mil e sete, de dezassete de Janeiro que 

prevê o seguinte: -------------------------------------------------------------------------------------  

 ---  ñat® ¨ classifica­«o de zonas sens²veis e mistas a que se referem os n¼meros dois e 

três do artigo sexto, para efeitos de verificação do valor limite de exposição, aplicam-se 

aos receptores sensíveis os valores limite Lden igual ou inferior a sessenta e três dB (A) 

e Ln igual ou inferior a cinquenta e três dB(A)ò. ------------------------------------------------  

 --- Mais se informa, que existe mais legislação a cumprir no acto do licenciamento, 

nomeadamente o Decreto-lei cento e sessenta e três/dois mil e seis, de oito de Agosto, 

Decreto-lei duzentos e vinte/dois mil e oito, de doze de Novembro, Plano Director 

Municipal - PDM, Regulamento Geral das Edificações Urbanas -RGEU, Lei número 

dois mil cento e dez/sessenta e um e demais legislação em vigor. ----------------------------  

 --- Face ao exposto, considera-se que a pretensão é viável condicionado ao cumprimento 

da informação número vinte e cinco/dois mil e nove, de dois de Dezembro de dois mil e 

nove, aprovada em deliberação camarária de catorze do referido mês, e demais legislação 

em vigor.ò ---------------------------------------------------------------------------------------------  

 --- Pelo Chefe da Divisão de Gestão Urbanística foi também informado o seguinte: ---  

 --- ñAnalisada a proposta, informa-se que a pretensão é viável nas condições seguintes: -  

 --- a) Nos termos da informação do Director do Departamento de Gestão Urbanística e 
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Ambiente número vinte e cinco/dois mil e nove, sancionada por deliberação camarária 

de catorze de Dezembro de dois mil e nove, o anexo de apoio à habitação terá como área 

máxima de construção dez porcento da área de construção admissível (dez porcento de 

seiscentos metros quadrados = sessenta metros quadrados), admitindo-se mais dez 

porcento em telheiros: -------------------------------------------------------------------------------  

 --- b) A ocupação do território com construções, deverá ser alicerçada em critérios de 

ordem e concentração, pelo que o seu posicionamento deverá ser estudado e integrado.ò  

 --- c) Com conhecimento ao proprietário do início dos procedimentos (número três do 

artigo catorze do Decreto-lei número quinhentos e cinquenta e cinco/noventa e nove, de 

dezasseis de Dezembro, alterado pela Lei número sessenta/dois mil e sete, de quatro de 

Setembro). ---------------------------------------------------------------------------------------------  

 --- Ainda pelo Director Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente, foi 

prestada a seguinte informação: --------------------------------------------------------------------  

 --- ñSenhor Vereador Dr. Jo«o Leite o processo est§ em condi­»es de ser remetido para 

Reunião de Câmara para deferimento da viabilidade de construção, de acordo com o 

parecer do Chefe da Divisão de Gestão Urbanística, devendo respeitar as determinações 

da informação vinte e cinco/dois mil e nove do Departamento de Gestão Urbanística e 

Ambiente, quando da elabora­«o do projecto de arquitectura.ò -------------------------------  

 --- A Câmara deliberou por unanimidade, informar o requerente de que a sua pretensão é 

viável, desde que seja dado cumprimento às condições técnicas. -----------------------------  

 --- De HELENA MARGARIDA ROSA FRAZÃO , com residência no lugar de Terra 

Grande, Freguesia de Pernes, deste Município, apresentando pedido de informação 

prévia para construção de uma moradia e anexo, no lugar de Terra Grande, Pernes, deste 

Município. ---------------------------------------------------------------------------------------------  

 --- A Divisão de Gestão Urbanística emitiu uma informação, que aqui se dá por 

reproduzida, ficando cópia anexa à presente acta (documento IV), dela fazendo parte 

integrante. ---------------------------------------------------------------------------------------------  

 --- Ainda pelo Director Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente, foi 

prestada a seguinte informação: --------------------------------------------------------------------  
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 --- ñSenhor Vereador Dr. Jo«o Leite o processo est§ em condi­»es de ser remetido para 

Reunião de Câmara para deferimento da viabilidade de construção, de acordo com o 

parecer do Chefe da Divisão de Gestão Urbanística, devendo respeitar as determinações 

da informação vinte e cinco/dois mil e nove do Departamento de Gestão Urbanística e 

Ambiente, quando da elaboração do projecto de arquitectura.ò -------------------------------  

 --- A Câmara deliberou por unanimidade, informar o requerente de que a sua pretensão é 

viável, desde que seja dado cumprimento às condições técnicas. -----------------------------  

 --- De ISABEL MARIA ISIDRO BATISTA , com residência na Rua Bombeiros da 

Praça Velha, número nove ï rés-do-chão esquerdo, Freguesia de Marvila, nesta Cidade, 

apresentando pedido de informação prévia para construção de uma moradia e anexo, no 

lugar de Vale de Maria Rosa, Freguesia de Romeira, deste Município. ----------------------  

 --- A Divisão de Gestão Urbanística informou o seguinte: ----------------------------------  

 --- ñA requerente vem apresentar novos elementos de acordo com o solicitado na 

informação técnica anterior, exarada em vinte e um de Janeiro de dois mil e dez. ---------  

 --- Esclarece a requerente que a edificação existente em ruínas será demolida e/ou 

reconstruída, referenciando que em fase de licenciamento serão cumpridas as 

determinações vertidas nas informações internas do Director do Departamento de Gestão 

Urbanística e Ambiente ï DGUA. -----------------------------------------------------------------  

 --- Assim, considera-se que a pretensão requerida é viável condicionado ao 

cumprimento da informação número vinte e cinco/dois mil e nove, aprovada em 

deliberação camarária de catorze de Dezembro de dois mil e nove e demais legislação 

em vigor.ò ---------------------------------------------------------------------------------------------  

 --- Ainda o Chefe Divisão de Gestão Urbanística informou o seguinte:-------------------  

 --- Analisada a proposta, informa-se que a pretensão é viável nas condições seguintes: -  

 --- a) Nos termos da informação do Director do Departamento de Gestão Urbanística e 

Ambiente número vinte e cinco/dois mil e nove, sancionada por deliberação camarária 

de catorze de Dezembro de dois mil e nove, o anexo de apoio à habitação terá como área 

máxima de construção dez porcento da área de construção admissível (dez porcento de 

seiscentos metros quadrados igual a sessenta metros quadrados), admitindo-se mais dez 
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porcento em telheiros: -------------------------------------------------------------------------------  

 --- b) A ocupação do território com construções, deverá ser alicerçada em critérios de 

ordem e concentração, pelo que o seu posicionamento deverá ser estudado e integrado.ò  

 --- Ainda pelo Director Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente, foi 

prestada a seguinte informação: --------------------------------------------------------------------  

 --- ñSenhor Vereador Dr. Jo«o Leite o processo est§ em condi­»es de ser remetido para 

Reunião de Câmara para deferimento da viabilidade de construção, de acordo com o 

parecer do Chefe da Divisão de Gestão Urbanística, devendo respeitar as determinações 

da informação vinte e cinco/dois mil e nove do Departamento de Gestão Urbanística e 

Ambiente, quando da elabora­«o do projecto de arquitectura.ò -------------------------------  

 --- A Câmara deliberou por unanimidade, informar o requerente de que a sua pretensão é 

viável, desde que seja dado cumprimento às condições técnicas. -----------------------------  

 --- De JOÃO LUÍS DE SOUSA CARDONA, com residência na Rua Miguel Torga, 

número dez ï rés-do-chão - B, Queluz, apresentando pedido de informação prévia para 

construção de edificação para fins não habitacionais, no lugar de Casais da Estrada, 

Freguesia de Achete, deste Município. ------------------------------------------------------------  

 --- Pela Divisão de Gestão Urbanística foi prestada a seguinte informação: --------------  

 --- ñO requerente pretende saber a viabilidade de construir uma edifica­«o para fins n«o 

habitacionais na propriedade sita na freguesia de Achete. O terreno tem a área de quatro 

mil duzentos e sessenta metros quadrados e encontra-se em Espaço Agro-florestal, 

parcialmente em Reserva Ecológica Nacional ï REN e fora da Reserva Agrícola 

Nacional ï RAN, de acordo com as plantas constituintes do Plano Director Municipal ï 

PDM. A implantação da construção não recai na zona parcialmente em Reserva 

Ecológica Nacional ï REN. ------------------------------------------------------------------------  

 --- Relativamente ao enquadramento com o Anexo II do Regulamento do Plano Director 

Municipal ï Quadro de Compatibilidades ï Classes de Espaço, considera-se que a 

presente pretensão cumpre o disposto no mesmo, pois poderá enquadrar-se em 

edificações de turismo, recreio e lazer, uma vez que se trata de uma oficina/atelier de 

escultura e pintura artística sem fins lucrativos. -------------------------------------------------  
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 --- Verifica-se que: ----------------------------------------------------------------------------------  

 --- Um - Cumpre com o estipulado na alínea c) do artigo sessenta e seis (modificado) da 

informação número vinte e cinco/dois mil e nove, do Director do Departamento de 

Gest«o Urban²stica e Ambiente ñA implantação de construções, sempre que as 

condicionantes o permitam, será feita a uma distância mínima de dez metros e máxima 

de vinte metros do eixo da via, para preservar o espaço rural, para reduzir o impacto com 

as infra-estruturas e para reduzir os espaços impermeabilizados.ò  ---------------------------  

 --- Dois - Cumpre com o estipulado na alínea f) do artigo sessenta e seis (modificado) da 

informação número vinte e cinco/dois mil e nove, do Director do Departamento de 

Gest«o Urban²stica e Ambiente ñAtendendo ¨s dimens»es dos terrenos não é permitido 

colocar construções coladas aos seus limites, por se considerar que violam o artigo cento 

e vinte e um do RGEU - Regulamento Geral das Edificações Urbanas, ao criar empenas 

voltadas para os vizinhos, o afastamento mínimo aos limites do terreno ® de tr°s metrosò.

 --- Três - Relativamente ao estacionamento no interior do lote, garantem o 

estacionamento no interior do terreno, verificando o requerido no número dois. do artigo 

setenta e um da Secção XI ï Circulação e Estacionamento Automóvel ï do Regulamento 

do Plano Director Municipal que dita: ñnas moradias unifamiliares ® obrigat·ria a 

exist°ncia de dois lugares de estacionamento no interior do loteò. ----------------------------  

 --- Quatro - De acordo com o número três do artigo sessenta e seis do regulamento do 

Plano Director Municipal ñas autoriza­»es referidas nos pontos anteriores dependem de 

estarem garantidas a obtenção de água e energia eléctrica, a eficaz eliminação das águas 

residuais e o acesso automóvel à edificação, sendo da responsabilidade e encargo do 

interessado a realização das respectivas obras de infra-estruturas.ò --------------------------  

 --- No relatório de recolha de dados acústicos apresentado verifica-se que os valores de 

exposição ao ruído são inferiores aos limites decorrentes do número três do artigo onze 

do Decreto-lei numero nove/dois mil e sete, de dezassete de Janeiro que prev° que ñat® ¨ 

classificação de zonas sensíveis e mistas a que se referem os números dois e três do 

artigo seis, para efeitos de verificação do valor limite de exposição, aplicam-se aos 

receptores sensíveis os valores limite Lden igual ou inferior a sessenta e três dB (A) e Ln 
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igual ou inferior a cinquenta e três dB(A)ò.   -----------------------------------------------------  

 --- Verifica-se que a propriedade está registada a favor da Fazenda Nacional, pelo que se 

deverá dar conhecimento do pedido de viabilidade à referida entidade. ---------------------  

 --- Mais se acrescenta que a obra da qual é solicitada a viabilidade, já se encontra 

construída conforme se pode verificar pelas fotos anexas (folhas quarenta e seis e 

quarenta e sete), pelo que deverá enviar-se o presente processo ao Gabinete de 

Fiscalização Municipal para que verifique e instaure o processo de contra-ordenação 

conforme estipula a alínea a) do número um do artigo noventa e oito do Decreto-lei 

número quinhentos e cinquenta e cinco/noventa e nove, de dezasseis de Dezembro, na 

redacção da Lei número sessenta/dois mil e sete, de quatro de Setembro, sendo puníveis 

com contra-ordenação a realização de quaisquer operações urbanísticas sujeitas a prévio 

licenciamento, que segundo o número dois do mesmo artigo são puníveis com coima 

graduada de quinhentos euros até ao máximo de duzentos mil euros ------------------------  

 --- Em fase de licenciamento deverão ser cumpridas todas as normas legais e 

regulamentares aplicáveis, nomeadamente o RGEU - Regulamento Geral das 

Edificações Urbanas, RMEU - Regulamento Municipal das Edificações Urbanas, Lei 

dois mil cento e dez/sessenta e um, Decreto-lei número cento e sessenta e três/dois mil e 

seis e Decreto-lei número duzentos e vinte/dois mil e oito. ------------------------------------ . 

 --- Face ao exposto, considera-se que a presente pretensão é viável, devendo enviar-se 

ao Gabinete de Fiscalização Municipal e comunicar-se o pedido à Fazenda Nacional.ò --  

 --- Ainda pelo Director Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente, foi 

prestada a seguinte informação: --------------------------------------------------------------------  

 --- ñSenhor Vereador Dr. Jo«o Leite o processo est§ em condições de ser remetido para 

Reunião de Câmara para deferimento da viabilidade de construção, de acordo com o 

parecer do Chefe da Divisão de Gestão Urbanística, devendo respeitar as determinações 

da informação vinte e cinco/dois mil e nove do Departamento de Gestão Urbanística e 

Ambiente, quando da elabora­«o do projecto de arquitectura.ò -------------------------------  

 --- A Câmara deliberou por unanimidade, informar o requerente de que a sua pretensão é 

viável, desde que seja dado cumprimento às condições técnicas. -----------------------------  




